
ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Mâno€l Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 L400/0001-04

PROTOCOLO DE ENTREGA

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida

PEIA CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E ALMOXARIFADO dA PTCfCitUTA

Municipal de Bom Lugar -MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado,

refeTente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS

E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO OT AOÍM

LUGAR, MARANHÃO.

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços

contendo o obieto pretendido de forma precisa, suÍiciente e clara.

CARIMBO CNPJ

Pracesso/p@.) c,

l *ra"t -._...]

DE MERCADO
soLrcrTAçÃo coÍÃÇilo oe pneÇos

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

MúnrcÍprorur:CEP BAIRRO/DISTRITO:
JARDIM RENASCENÇA

tNSCRTÇÃO MUNTCTPAL:CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

(DDD) TELEFONE:E-MAIL

CIENTE EM: _l_12023

Nome:
C.l. no:

Email: p1q![! jgilêl4gl@gEêlkglq - site : bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 0t.61 I.400/0001-04

soLrcrrAçÃo DE corAçÃo oE PREÇoS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na

planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE

MUNICíP|O DE BOM LUGAR, MARANHÃO, conforme especificações e quantitativos descritos

abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Setor Chefe de

Seção de Patrimônio, Compras e Almoxarifado desta Prefeitura Municipal, com sede à a Rua

Manoel Severo, s/no - CENTRO, CEP 65704-000 - Bom Lugar - MA, no horário das 08:00hs às

14:00hs, em dias uteis ou pe lo E-mail: ombllicitacao@qmail.com

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário
constante do Anexo /) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel

timbrado da empresa fomecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo ll).

As inÍormações prestadas por essa
"PLANILHA DE PREçOS DE MERCADO'.

empresa serão utilizadas para obtenção da

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo:

ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS:

C.

pl€qProcesso ..\ )
Fls.:

V. TOTALV. UNIToEscRrÇÃo

UND 60

LAVAGEM DE CAÇAMBA
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
interna, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem.
LAVAGEM CARREGADEIRA
Especiíicação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem

UND

I

2 IJ

Email: p-Ubll-i{1aqaS@ggêjL - site: bomlugar.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

Email: pmbllicitacao@smail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
Página 3

5

6

YI

ls.l

ubrica:

não devem restar nenhum
resquício de bano na lâmina
ou em outras

UND í8

LAVAGEM DE
RETROESCAVADEIRA
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem
não devem restar nenhum
resquício de barro nas peças
utilizadas para escavação ou
em outras.

4

LAVAGEM DE PATROL
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposiçáo da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem
não devem restar nenhum
resquício de barro na lâmina
ou em outras

UND 18

LAVAGEM DE TRATOR
AGRíCOLA Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna, uso de
produtos adequados paru
limpeza do painel e reposição
da graxa das peças expostas
que foram atingidas pelos
produtos utilizados na

em.

UND 40

LAVAGEM DE MICRO-
ÔNteUS Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna,
enceramento da lataria do
veículo, e uso de produtos
adequados para limpeza do

ainel,

UND )q

I

i-

I

-7'
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I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Ru& Manoel Seyero, Centro Âdministrativo
C.N.P.J.: 01.61 t.400/0001-04

8

o

Processo

lubrica:

-ts.;

UND 1907

LAVAGEM DE ÔNIBUS
Especificaçáo: Lavagem
completa, incluÍdo aspiração
intema, enceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.
LAVAGEM DE CARRO
(PASSEIO) Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna,
enceramento da lataria do
veículo, e uso de produtos
adequados para limpeza do
painel.

UND

LAVAGEM DE
CAMINHONETE
Especificaçáo: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, enceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.

í00UND

10

LAVAGEM DÉ
AMBULÂNCIA.
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, enceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.

UND 200

VALOR TOTAL

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inÍerior a 30 (trinta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do
Município de Bom Lugar /MA, no horário e demais condiçôes supracitados, de preferência em
papel timbrado da empresa Íornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preÇos
sugerido no ANEXO ll.

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos:

ANEXO I - Formulário de Pesquisa de Preços;

ANEXO ll - Modelo de Cotação de Preços.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Email: pmbllicitacao@email.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Mânoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

Bom Lug

JACKELINE DE SOUSA SILVA
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

Enrail: plqbllg[a!êgj@g!0Ai!.çp4t - sire: bomlugar.ma.gov.br

IProcesso

Página 5
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ESTADO DO MARA\HÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Mânoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

ANEXO I

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREçOS

)1 100,PÍôc?sSo

iRubÍica:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JUR|DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEíCULOS E MÁQUINAS

PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, MARANHÃO,

MÊS BASE: JANEIRO/2023
REFERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social

CNPJ no:

Endereço

Cidade: Estado

E-mail: Telefone: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO BESPWNT!
Nome completo

CPF no

Cargo/função que exerce na emprêsa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( )
Procurador.

Data do preenchimento deste formulário:

ITÊM

1 60

v. ul.üT V. TOTAL
LAVAGEM DE CAÇAMBA
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das pêças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na

UND

lav em.

Página 6

Email: pg![!s[ê§qq@g!q4!.ep4 - site: bomlugar.ma.gov.br

Cédula de ldentidade no: 

- 

Órgão emissor:

E-mail:

Assinatura/rubrica do responsável:

DESCRICÃO DOS PRODUTOS

UND QUANT
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ESTADO DO NIARAT\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Mânoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

5

Piigina i

I lPíocesso

/brica:

t-LLAVAGEM CARREGADEIRA
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiraçáo
interna, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
Íoram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem
não devem restar nenhum
resquício dê barro na lâmina
ou em outras peÇas.

UND t5

LAVAGEM DE
RETROESCAVADEIRA
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para limpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem
não devem restar nenhum
resquício de barro nas peças
utilizadas para escavação ou
em outras.

UND 18

LAVAGEM DE PATROL
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, uso de produtos
adequados para lrmpeza do
painel e reposição da graxa
das peças expostas que
foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem
não devêm restar nenhum
resquício de barro na lâmina

UND

ou em outras S

'18

LAVAGEM DE TRATOR
AGRíCOLA Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna, uso de
produtos adequados para
limpeza do painel e reposição
da graxa das peças expostas
que foram atingidas pelos
produtos utilizados na
lavagem.

UND 40

Email mbllici ail - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua I\Iâno€l Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.ó1 1.400/0001 -04

VALOR TOTAL

Prazo de validade informações: ( )30dias; ( )60dias; ( )_dias

INFORMACÕ ES COMPLEMENTARES

Processô

7

I

I

10

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho (inclusive
os preços unitários e totais).

6

LAVAGEM DE MICRO-
ÔNIBUS Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna,
enceramento da lataria do
veículo, e uso de produtos
adequados para limpeza do
painel.

UND z5

LAVAGEM DE ÔNIBUS
EspeciÍicação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, ênceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.

UND 190

LAVAGEM DE CARRO
(PASSEIO) Especificação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna,
enceramento da lataria do
veículo, e uso de produtos
adequados para limpeza do
painel.

UND 230

LAVAGEM DE
CAMINHONETE
Especificação: Lavagem
completa, incluÍdo aspiração
intema, enceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.

UND 100

LAVAGEM DE
AMBULÂNCIA.
Especificação: Lavagem
completa, incluído aspiração
intema, enceramento da
lataria do veículo, e uso de
produtos adequados para
limpeza do painel.

UND 200

Email: pmbllicitacao@,smail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÀNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Sey€ro, CentÍo AdmiIlistrativo
C.N.P.J.r 01.61 1.400/000r-04

ANEXO II

MODELO DE COTAçÃO DE PREçOS
.- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA -"

AO
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
ESTADO DO MARANHÃO
CEP: 65704-000

Referente à Solicitaçáo de Cotaçáo de Preços.
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa dep
PARA FUTURA E EVENTUAL CO T
SERVIÇOS DE LAVAGENS DO U rvrÁ

FROTA DESTE MUNICÍ DE

constantes na solic çá o

todas as condi
í. Propo

Ra
N
de

u çao

orgao emrssor: ..._..

uinte cotação

fica s, uantitativos e re

a ti

unção: .............
3. Pla nt lha da osta/cota

EP JURÍD
PE

MA o,
AS, E

EASES pecificações

Após tomar conhecimento de

a REGIST RO DE PREÇOS
ÊpgsteçEo oe
RTENCENTES A

L

e

ES

4. Valor global: R$ )
5. Prazo de validade da cotaçáo:
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,
beneÍícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável)

Rubrica:

I
p oce SS 0

lecidas,
de

lar a

S

ret

ITEM DrscRrÇÃo UND QUANT V. UNIT V.TOTAL
1

2

Email: prnbllicitecao(a emarl.corn . site: bomlugar.ma.gov.br
Página 9
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ESTADO DO MÁRÁNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR

Ruâ Mânoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PROTOCOLO DE ENTREGA

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação dê cotação de preços emitida
peta CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E ALMOXARIFADO da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar -MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado,
refeTente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEíCULOS
E MÁOUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO OC AOÍV

LUGAR, MARANHÃO,

(DDD) TELEFONE

Email: p4![jggg94qy@g44d.çp4 - site: bomlugar.ma.gov.br
Página I

Íca:

a-
Processo

soLrcrTAç COTAç DE PREÇOS
DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

CEP BAIRRO/DISTRITO: I\4UNICÍPIO/UF

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇAO MUNICIPAL

E-MAIL

Nome:
C.l. no:

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços

contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara.

CARIMBO CNPJCIENTE EM: I 12023.



ESTADO DO MARANHAO
PRETEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUG.{R
GABINETE IX) PREFEITO
Rue Manoel Severo, Centro Adminislrativo
C.N.P.J.: 01.ól t.400/0001-04

PÍoces SO

Fls.:

ub

PORTARIA N'I5§I2O2I 17 tlE ÀGosTo DE 2021

A Prefeita do Municipio dc &rm i-ugar. l'strdn
do Maranhão. no uso dc suas atribuiçôcs legais

em conformidadc com a Lci Orgânica do

Municipio.

Art. lo. - NOMEAR a Sr.'JACKELINE DE SOUSA §ILVA. CPF: 612 ll4.ó()-l--jl c R(l:
046139172201]{ SSP.&íA. para o (hrgo de CH§F§ DE SEÇÂO DE PATRIIIí)I§IO,
coMPRA§ E ALMOXARIFADO - SECRETÁRIA MUNICTPAL DE ADM|NSTR.\("I().
conformc Plano de Cargos cm Comissâo. dcstc Munieipio. a partir dcstâ data.

ArL 2'- Esta Portaria entrà cm vigor na data dc sua publicação. rcvogadas as disposiÇôcs cm

contrário.

Art, 3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da lei.

Gabinete da Prefeita Municipal dc Bom l,uger, no Estado do llleranhão, l7 de agosto de 2(l2l

\fvaÀ1É4 §)- r,+,rr,pdo

Marlcne Silva Miranda

Prefcira Municipal

E-mail: preíeiturâ sitê: ww\í.boínl(,gâr.mà.tôv.br

RE§OLVf,:



Aslinado êlotronirír.írtê po|: Evaldô de tíê*o SaÍnpato Jún'oÍ - CPÊ: -.17í '{6}" êín 1710&2021 16118149

iPí lCCSSO

a:

RE§OLVE:

Ârt. í'. - l{OllEÂR a Sr." @ CPF: 612.134.603-52 e RG:

0461391722ç124 SSP/MA, para o Cargo dê CHEFE DE SÊçÀO DE PATRIMOINIO' coUPRÂ§i E

ALTOXARIFÂDO. SECRETÁR!À TIUITIICIPAL DE ADHINSTRAçÃO, CONfOTMC PIANÔ dE CATgOS EM

Comissâo, dssto Municipio, a pârtir desta data.

DIARIO OFICIAL

Âssi ado oletrcnioarnonte pq É!'8ldo dê Mêlo Sàmpâú Jüiro.
"' 171-46$- sm 't708/2021 t8:18:49 - lP com n": 192 168.0 130

ç19w.boÍnlu9áí. íÍlâ.opv, br/diàdsfi qalÍ?d: 1 3',!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI- DÊ BOM LUGAR

ÀÍro lX - Êdiçáo N" 109 de 17 dê Agosto de ?0?1

GABIÍ{ETE DO PREFÊÍYO ' ilECUIIVO - pORrÂRlA: l55lãg2l

PORTARIA X' í55/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A Prêfêila do Município dê 8om Lugar, Es1âdo d(,

Maranhão, no uso de suas atÍibuiçÕes legats enr

conÍormidade coÍn â Lei Orsânicâ do Muntciprc.

,úí 2o - Esta Portâíiã entra em vigor na datâ dê sua publicaÉo, rsvogadas as disposiçÕes c-rr

contÉrio.

A{L3: Publique-sê, Cumpra-se na forma da Lei.

Gâbinete da PÍafeita Municipal de 8om Lugar, no Estado do Maranhão, 17 de agosto de 2021

Marlene §ilva Miranda
PreÍêita Municipãl

'1

l

I

:
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'§
w ,:k.

it*)!§ã'ãlliik"aodô E oca BêzÊtrâ
§t*§§r§v :.ffi!n'rÍt!

PRCT§ITURÂ MUI{ICIPÀL I}E SÃO RÂtMUNDO DÔ DOCÁ AEZII{IT
c,t{l'J 01.íl Ltt36l{l0§ l -9'<

llu:! Àlllônio Nclo, 1{9 - Cc§trü'
E-nlÍil: §pl§rordbrlàhotmsil'cotn

§itt: rvu $'.§uorainr u ndrxlrrrloeallezerr:l' m:t'goÍ'br

Processo:./ 2c
^\J \

\ .{. \lll \i.t{)l,1l
t{§tiN lu^Dl:

RubÍica:

pelo pcsente illstrufienlo. \4UNlCiPIç Dt: Sâo l{ainrundlr tlo l)oca lJ!'7. ir. Irlr:t1r r[r

Maranhão. Pessoa Jurídiea tle Direito PÍrblico Íntemo" com sede nâ Rui! AnlôlliLl irclo \' l-l')-

centro. nestâ cidade, inscrito no cNP.l soh o no 01.61 1 .83610001-9i . ncstt i1li, r.llr'cj(]rl1:rtit]

fdo .Sccretário Municipal rle Adnrinislraçào o Sr. M"tnoel §eralim dc Sousa pott:t'.lt'r Jo ('l'1 rr"

lS+.OZ:.90:-O+. a seguir ricnominadü (ôN"RA'L4N1'11 e o Sr.;\ndri Silla ilc l1rit.. ('l'l' \
606.916.053-i5 e C. l. n" 04091015:010-5. Reside e <iomiciliada ua Rra l'rtitiirl S.'N §r'r1J

ttaiurunclo do Doca Bezera - §,14. rloravante denonrinada CoNTR.À1-,.\l).'\- ccitlrrrtnl tl

prescnte conttâlo de scrviços rle iav*gcln da tiota dc vcículos Jestu IlultretPt,r. lr.r ir ':IILr \' ' .1fL

14. incis,-r ll. tla L,ei n" 8.ó66/93 e §uâs posleric'tes alterações" rtsultrtli: rltr l'r'reL:rl1

Àdminislrativo n' 17010Ü?12021 n:cdianlt *s seguinte§ cláusulas e oondiçÕcs:

CLÁUSULA PRTMEIRA. DÔ FUNÍ'AM§N'I'O L*]{iÂL:

l.l. processô rl* Licitaçào. rra *xxlaliclad* l)ispensa iie Licitâçãô n" 00712021. en1 ct )n lilrr )i;(lilliri

conr a Lei !"ederal itl" 8.6óÓ193 * e suas aitetações.

CLÁU§ULA §ECI]N§À. DO OBJ[,T{}:

i.l. E a cÔntratação de ConÍr'atação rje Pessoa iisica para a realização cios Servtçon Je l'ir:tgrltl

{a frota de veículoti deste Munieipio. para âtení.icr essa Municipalidade txt ntttt ilc jlr-:"l'

conlbrme discriminaçâo dô 'l'etmo de llel'ercnr:ia" e de acordo eotn a Lci n" 19.{r{rír/93. e slrs

alteraçôes.

DlscRrÇ (J
I'f tl. \l Ql:ÀN.l

ti5
:0íl0.ll{l

LAVAOIIM DE CAÇAMLIA: Especificaçtio :

l-üvâ!rn1 cornplelâ. inckido aspirnçào iirterlâ.

Lrso de produt*s ariequados pam lintpezt dr:

painel e reposiçáo dâ g.axô dâs psçâs e\postas

que firranr atingidas pelos plodul(,s ulilizàdo§

t0i LN ID,{ DI- l{§ I{l(i

CqNTk4TÜ DE l"ll;sí'1{'.'i{, {r}:

s9§vlÇos §' 3l$1$$ti!{t::" !'{ r:'

§NTB.§ Sl tELrERÁ)l tít'.\lLtt'10 t)Í'-

sÃo RÁI*ÍUt',ü)O fr$ »o(' .'t BtjzliltN l
.€' O S*' ;INDR§ SlLt''.'t l'li 13ttl77]

MONTÊ|XO tPll tt" ${)$.Çlí'í)5'1-';5'

o8.{ÊTO D0 Plt${'L§s$

"r»rrtNtST'R'rTÍt'Ü 
§" I i{'l {}it7/:t}:)

írL§PE.\S..t DE t.t(!l t< i')t \'
aa7/2422.
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PRÊFEITUR,4 :I{UNíCIPAI, DE SÃO &À'MUNOC' DÔ D{)CÁ I}IiZI]
("N P.l 01.61 1.83610001-95

8üâ À!aôoio Ntlo, ?'19 * Ceni.o'
[-nâili tpl§â.]rdl,a.eholmilii.torlr
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la lalagem.

Rt:§ i{5 ií111.{){r

Í(§ lJ()

,i§ iír{l
ti.\

:.1){}li {t{}

tt:,
I alilii {li}

ri$
l.li,1i.í)ll

It§
l.llX).1,1i

,l

l.ÂVACEM DItr RETRôÉ§CAvADEIIIA
!specificação : l'ava3:era complela- inclridü
aspiração intenra. uso de prsd§los âdcq ados

pârir limpe?a do pâinei e reposiçàr: da grara
tlas peças expostas que forarn âtingida:' psloi
prodrrt,':, rrtilizados na larlgrrrr Âprr. rr

lavagelr não deven] restât neilhunl re:iquicio

e barro na pcças ntil,7.ídâs pâ$ esca\ açio orl

cl]] o{trâs

1.,ÀVACgM PATROI, Especilicaçio :

l.avagem eompleta. incluído arpireçâo irrterna.

uso de produtos adequados para linqreza do

painel e rep*sição da grana dar psçâs sxl»§!?l§

qre lorarn atingidas pek:s pnrdutos utilizados
ni: lavagem, Após a lava_lem rào deven restar

rtcnhtttn rcsquício de barrrr rra larrtirra orr .'rn

ortÍas peçâs.

I.-AVÁCEM DE TRA'I'OR A(iRICOI,A
Especificação : Lava{cl) r.:ompleta. incluido
aspirução internâ. Llso dr: pnxluros adciluitrios
para linrpez* do painel e repr:rsiçiirr rla tra;a
das pcças expostas que lbranr arilgitlar pclos
pllrdulos uti liz;rdos rra iavagerl.

LÂVÁCIM DI] C;RADI: DIJ AIIÂDO
l;speciticaçâo : l-aragenr corrplcta. inchid§
tiso tle produtos adequados c rcprr:içâo da

:0 t iN ÍD,.\ Di:

:0 L. \ IDÂbI:

ti.i l1§ lDÀt)1.1{)

R! 1r0

l{S l{l il,ii i)í)i1llI

R5 6ll-{)l}

2a23IPÍocesso

FIS.:

RubÍica:

20 tiiiil)AI.)1,

I"ÂVÂCEM DÊ CÂRIIO (PA§S[}O)

l--ispecificação : Lavagtnr cornpleta. incltlídrr

a:piração inlenrâ. encerulresto dn lataria tio

veíclio. e usô de pro.iutüs âtlequados par:t

linrpcza do paincl

I,r\VA{;T"§{ CAMINHÀO.PIPA
IispeciÍicaçâo : Lavagent conrpletl. irrclLrido

âspirâçâo intema, uso de prodntos âdeqrados

pam li»rpeza do painel e reposiçâo da gtar,a

das peças expostas que Íbralr âtirlgidâs pe!os

produtos utilizâdôs nâ lavagenr.

2ü

5

:0 Lt\ Jl)Â í) li

I lN lLL\ l.ll,J
I
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PRf FE,ITIJRÂ MUNTCIPAI. »C SÃÔ TTÂIMUNIX' I}C' »OCÂ BÊZER
cNP.' 01.61 t.836/0001-9§

Ru:r ÂÍaôttiô i\€tü' 2'aq * Celliro.'| §-mâil: tplsaordbrôrhotmllileom
Silr:: t1t§,snotâitlluttdododocàbercrra.mu.gov.br

gm\a dâs pcçâs expü§l{l§ que 1'otanl atinliidas

pelos prodslos tilizados ntl lâvag§nl. Após a

lilr iluerlt lrào dc\ ellt llislilr tlçrtlttttll lE'qllíuia I

de bano nas pi:ças

I."AVACI]]\.I DI] It)11§ l:r,speciiicaçào :

l-avagem cornpleÍâ. incluído arpiraçào interna,

lavagem de todos os bât;§Õ§. (: xss de prodrttos

adequados para linpeza do painel.

LA\,ÀCEM »t: CAMlNtl()l\f-.1 [
l.specificação: [,avagenr completa, inckído
aspiração interna. cnceranrerrlo da lataria do

veículo. e rso de prr:dulos uciequados para

linrpeza do paircl.

I"AVACEM D§ MOTOC|CLI]TA
Ispecilicaçâr:: Lavagenr Cornplcta de

Mêtscísletas incluinrio a iar.açâo de loda s

carcaça da §)oto côsr águn c sabâo. paeus,

rodas. bem como ssm a utilizrçâo dc
desengíaxanle e cem.

Vrlor RS t6.290,01) (dezesscis mil t zeÍtrs e

aoventa reaisl

I,IN IDÂ D}] lls .11)

tí) {. ilt tDÁ it E

:0 LiNIDADI:

:0 lt\tDADil

!0 t ll'"1 I D.{ DI].

Iu

It$ Il)

l{5 I ti

It\
: ..11) { ). {.}i }

tt1
:.-l{!{).00

R§ II! RJ;

I .lií).{lri

1l ri3 ,lti .{i{l

.| R§ â.1rl) i{5 §l}.{rll

R5

lí1.ltt).rllll
1

q'') )
0

RubÍica:

Fls.:

lt

I,AVÂCEM CARR§CAD[IRÀ
LspeciÍicação : Lavagcm rornpleta. inr:luído

âspirâçâô interna. usr, de ptodltos adequadr'rs

para linpeza do painel e reposiç:io da grarl
das peças expr:rstas que Íbram âtingidas pelo§

plodutos trtiiizrdo) rra la\ ir!:(rn. 
^l)o: 

a

lar agem ttiu dcvcm rúslilr ttclrlttrm rcsqtricio

de barm na lanrina ou §nl olrlras peçâs

I
lspecificação : Lavag*m eômpletâ, inclnido

aspiraçào intema. lavagenr de Íodo: os bancos.

e xso de produÍos adequadüJ p,rr.r limpeza do

pâ inel.

tnt isI-AVACEM DE MICR

10
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PREFÊITURA MI,NICIPAL DT, SÀ() RÀI§II]\t)O DO DOCÂ ItIiZIiRII,\ II.\
cNP.l 01.61 I .836/0001 -95

Rls AÍtônh Neto. 2J9 - Cextrr.
[-mail: cplsaordbú)hotnrsil.cont

Sik: rtrÍrr.sxorâinruntlododocabczcrrtr.ma.gov.br

I 20üProcesso

Fls,:

RubÍica:

CLÁUSULA TERCEIRA: Á FORTTA DEPRESTÁÇÃO DOS SERL'IÇOS:

3.1. Os serviços de lavagens dos veÍculos pdl'tcncentes â f'Iolli dssle ttlullicipi(t. ,rit t"lLt,": r.t ile
preste serviços. {e interesse da Secreiaria lvlunicipal dc Àthlinistraçiit). scnio r:lcc t tl it,.itl s Pelrr

CONTR.ATADA cm regime pârcial-

CLÁUSLiLA Qt]ARTA. DO VÀLOR I' DO PAGAMENTO

{.1. O yalor global da pÍescnte avença tt tlc R§ Valor RS l(r.190.00 (dczesseir nril Llttzutlt" .'

lloYenla Íeais).

,1.2. o pagamento será tbito. em â1é 0:i (trôs) dias. após a apr('senlaçàO tic \ota l-iscal

discriniinativa. liquidada e devidântenlc alestâdâ pelo seridor competentc da CON l R:\ l .\\ I I .

por meio de ordem bancária ou transfertncia eletrônica !'n1 nonlc da coN I ll,\ L\l);\. p.rt.t

crédito na Conta Corrente n'. 79.91ó-5, Agência no. 13137. Banco Brasil. unta vcz satisli'itls irs

condições estahelecidas neste côntrâto. clevcndo â licitânte. rta opollunidadc. ilprqscntxr ls

cerrid|es de regularidade liscal através cle: Ce*idão conjunta de l'ributos Fetlcmis c da tiir itlrr

ativa da União. expedida pela Receita Federal: Prova de Regulaiidade cotm a [:azctrdr lrslarlrrrrl

através das CND e CNDA. Pro,i'a de Regularidade conr a l;azenda Municipal 
"11x1 

ç5 1l;1s ( \ I ) c

C'NDA: Ceitidão Negativa de I)qbilos '[ rabalhistas (t'N D'l'):

4.-1. Por o,casiâo da prcstação dos serviços tlc lavagens dos vcir:ulos pcncnc*ill(' ;t ll1rllt tit'i,-'

nlunicípio, ou que a ele preste serviços. de inlerrsse da Secrctaria I\'íunicip.rl iic ,\tlrninistrit.'.', ' .

a contralada deveni apresentar rL'c;bo ent 02 (duas) vias c a respectiva Nota lrisclrl. .\ Irrlttl':r c

Nota Fiscal ileverá ser errliridâ em nome da PREFEITTIRA Ml";l§l('lP^l' I)l'l §'\o
IIAIMU§|DO DO DOCA BEZf,Rll.AlivlA; com endereço ua Ruo Antonio liclo tr" l-{9. ( \jtrtti,
-sÀoRAIMUNDODODOCAlltsZtiRl{A-MÀ..inscritonoc){P'lsobon''{)l('li§3írl)r){rl-
95.

Ct.Átistil,A Qr-)rNTA: DO Plt/tZO

5.1. A prestaçâo dos serviços de laragcns dos reículos pcnencentes a tiotâ dcstc llltlll itilli(), ,ril

qgc a !-le prestc serviços. de intcrerse da Secretâria Municipal de Administraçlio. oh.ieli,r .le't.'
conlralo. deverá ser executado contbrnre a Ordenr de Scrv iços,'lbrnecimento. itt'tt'tiilltllnte nlt rt;''rrs

receber a devida ordem de sen''içns. o prazo dests côntrato vigotará alé I I de de zcttrhr'o dc 201l.

Parásrafo Primeiro: a COi.\ ll{A-l Àl)i\ sc obri
veículos peíencentes â írou deste município, ou que â ele preste scrviços. n() Plitr() tttiritrto ,l. l
(duas ) horas. após o recebimento da Ordcnl dc Í'ornecintento.

Paráqrafo Sequndo: a ordcur de ser\i ços scrá parcial, na rcÍ'cfida Ordem eotrstltlri r) \lrl{rr' rl()

itern a ser Íàturado benr conro quais itcns da Planilha Orçarnentária ittlc\it rl,jtet:io s.t
executados.

ga a executar os serviços de lrtragens .i,,s

Parásrafo Ouarto: DA vlGÊN(il.,t:

/l//@
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Processo

F ls.:

Rubrica:

O prcsente lnSlrumento produzirá scusjuririicos e lcgais cf'eitos a paíir da data dc sLtlt tts:itl.tlttrrt

r'vigerá ató 3l de dezembro de 2022.

CLÁTJST'LA SEXTA. DA ORIGEM DOS RE(]IJRSOS:

6,1. As despesas dcsti-. conrrato Sij0 Oriundos da l)r'cf'!itura \lLrrricipel dL' \.\() lr \l\lt \lr()
lX) ÍX)CA Bl:Zl]:RRA. correfào por contzl cla l)otaçâo {)rçanrentári:r citttsiglliitl:t ]lr!(rrçrlrtl(rli,l

cla PIIEFEITURA MUNTCIPÀL D[ §À0 IIAI]!II]NDO DO I}OCÂ BEZÍ]IIR;\III.\.

Sec. Municipal de Administração

0R(ii\() 0:- PODIIR lrXl:Í(L Lll"iV0

I rNlt)AI)lr (il-.S I{)R^ 01.01' St:('l{LI ARIA. §lL1Nl( IPAL Dt-: AD\'lINls I RÂl {()
0..t - A D!ltSTRAÇÂO

E: 
^D\.'lls 

I l{,\( Ao Gl:l(,\1.

oo52- ADMtS f RA( Ào GER^t.

2.005-" t1ÂNtlTENÇAO Ê rtlNCloNAMI'lN 11) t),\
sll{lRtil'^RlA t)f r\DN4 lN ISI'RAÇAo

l. i.90.3 í,.00 otl'lRos sllRv. D[ TERCEIR()S Pl.st().'\ I l\l( \

fON ll: I)F. Rf CI"]ttso ti0()00(1000 - I{ t l('l lt{§{)s }iÃo vlNC Ltl.,tÍx ts l)l: l\l I\ )s l( )\

R§ I 6.290,00 (dezesseis mil duzentos e noventa reais )

CLÁTISULÂ §ÉTIMA. NA OBRICAÇÀII UNS PART§S:

7.1. i\s partcs sc obrigam reciprocanlenlc a cumprir integrallllente as disposiçi)es tie:l! etrtrttr.tl.'

conl'orme Lei Federal n' 8.666/93. e suas altcr.rções.

7.2. A (IONTR^TÂDA obrigt-sc a:

A CONTRAI'ADI\ realiz:ilá laragent ttttrs rcícttlos autotizados pela CON l l{-1 lÀ\ I I

7.2.1. ;\ CON'IRATADÀ dcverá cxccutar cor,ll zelo c destrcz-a. nào cxinrindo r licilante . .lr-'

qunlquer eventual prejuízo a ser causado rcsultantedo proccdimento da laragcnr tlo reicrtlo.

7.2.3. Os serviços deverão ser prestados sentpre no local dc lirncionamento da ('t}ttltitliulrr .l,r

segunda feira a domingo. se for o caso durarrte horário conrercial (das 08:00h às ll;i)()h e .l.r'
l4h às l7h).

7.1. r

tt

rr.tNÇAo
s r..l t)Fr rNÇAo

PRo(]RAM A

PR0.[r'l'0 Â]-tv ll)Â t)l

CI,ASSIFICAÇÀO
r-.( oNÔMlcA

PREFEITURÂ MI-iNICIPAL DE SÂO RATMUNDO DO DOCÀ BEZERRA \I'\'
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PREFEITURA I\TUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO D'OCA B
cNP,' 0l'ól 1.836/0001-95

Ru:r Àntôrio :'leto' 2"19 '' Cenlro.
§-mâil: cPlsroÍdlr(irhotmâil.com

Siler § lr tY,§âoraimuÍtdododocnbezcrra.m!.gov.br

EZIiRR{_\I,\
PÍocesso

FIS.:

Rubrica:

7.1.1. A Contrafada lbrnecerá todos os produtos nocessíil'ios a realizaçào das lilriigÚtts.l,''
veiculos, sen<.lo de sua responsahilidadc c ônus pelo tbrnecimento e leposiçax) de totlÜ: r'.

matcriais duráveis e de consumo necessários à perÍ'eita cxecuçào dr:s selviços a sercttl llresiatlos

7.2.5. E obrigação da CONT'RA"IADA o pagamento de: todos os tributos. cotrttihttiçircs liscdts

que incidam ou venham a incidir. direta c indirctamente. sobre o serriço ci)ttlral:rJo. llli-l().le-

otrra. despesas ôperacionais e administrâtivas. de peças. selecão e conlratlç:io .ie lresr,rll.
supen isão. fiscalização. transpoÍte. taxas. unifornres. clachás. cmolultlctt i, ''. ser..:itt','''

inàenizações. 'I'ambóm e de obrigação da co\TRA I-AD]\: todas as llflNlllclrlls. l:l)l .

lFiquiparnento de proteção individual) à pcrlêiLa erecução tlt.rs set'r'iços dc lavagcllt rlLrs \ eiü1r1,)\-

incluindo as Í'erralt.lerlas a serent ulilizadas:

7.1.6. A Contratada é obrigada a cumpÍiÍ Íielmente o que estatelecem as cláttsulas c contiiçoci

deste contrato. de tbrma a garantir a qualidade dos serviços a sercm executados.

7.2.7, 
^ 

Contrâtada responderá por evelltuâis da,ros causados aos veículos- quattclo testllt,rulcs tlc

dolo ou culpa dos seus empregados.

7.2.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçrics (lcc(Jlrerllc\

da legislação trabalhista. previdorciár'ia- de acidentes de tmbaiho e quaisquer ottlras rclalir rts .r

prcstação dns serr,iços e de seus cmpregaclos.

7.2.9. 
^ 

inadimplência da licitante. com ret'erência aos encaÍgos eslabclecidos Iltt t'ontlit-lto
antcrior, não transt'ere a responsabilidade por scu Paganlenlo à SI'l( RE'[Alil,\
CONTRATANTE" nem poderá onerar o objetô do Pregão. r'azão pela qual a liciturrtc lcrlcci.i()r'ir

rcnuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou palssi\i.1" colll ir

SECRETARIA CONTRÂTAIIiTE.

7.2. 10. .{ CONTRATADA obrigasse a sc maÍrter dur':mte toda a esecuçãrt Jo cr)lllrtlt)" ! ltt
compalibilidade com as obrigações assumidâs. todas as condições de habilitaçi(r e rlLraiiliral r,,

exigidas na licitaçào:

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

7.3. 1 . Acompanhar e tjscalizar a exesuçâo do sorlralo s â exeçuçâo tlc sen iços. ultin ús dc Litti

sen,idor especialmcnte designado- fàzendo as anotações e registlos dc todas ils ()c()riincirt. \'

detern)inândo o que lor necessário a regularizaçào das tàlhas ou tlelcitos obserrittlos. c uitt.lrt
propor aplicaçôes de penalidades e a rescisiro do conlrato. caso a iicitante desohctlcçtt iluiti.lttct
das cláusulas estabelecidas neste conttato:

7.:i.1. Lllêtuar o pagamento na firrma e prazo pactuâdos:

7.3.3. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) licitanle possa desenrpeuhar suus -sc;r iço:..
dentÍo das normas deste Contrato:

jrlW
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PRTFEITURA MUNICIPAI, DE §ÃO RÂIMUNDO OO D0CA IIÊZ-ER

cNP.l 01.61 1 8.1610001-9s

Rua AntôÍlio Neto.2{9 - Celltro.
[-nrail: cplsarlrdbíôhotmail.c{,nl

Site: rr§ it.ssomittlundododocabtztrra.ma.gov.br

7.3..1. l;iscalizar a execuçào dos scrviços e rJ Íbrnecirnento do nlâteriill ob.iiil(, rlç\Lc ( trllltiik'

podendo sustar. recusar. mândâr lhzer ou clc.slazer qualquer serviço quc nào esltill de i]cttltlo ct,tt)

as condiÇões e e\igôncias especitlcadas:

7.J.5. ('onduzir os veículos alé u tocal o de ssrli realizâda a l1\ ageln:

7.3.6. Rejeitar. nO lodo oU em pane. os sen iços est-utados enr dcsacOrdO colll o ( ()lllràt().

7.J.7. 0 contratante âcompanhaú toda eliecução pala o cumprimerrto das cspecilicillalcs 1it ll i' 'r '
ContratAdas. assim cgmo a quAlidade dOS produlgs â Serem empr!..gâdos tra lavagent tirrs rclcrtlL''

7.3.8. F-omecer â qualquer terilpo e cont o ntáximo dc prcstcza. ntediantc s()licililçi() .scliL,r {li1

Contrataiia. inlbrmaçôes adicionais. dirimir dúvidas c orienlá-la cln lodos rls casos ,'tltiss,.,s ttc.lc

CôntÍato.

CLÁIISULA oITAVA - DA RtrSCISÃo DO CONTRA.TO:

ll.l. À ineXeCUçào t01al Ou pafcial dO presente côntfalo c,lseja it sLlir i'L-\rr'r{). L\rrrl .r.i

eonseqüências contratuais. as prcvislas elll lei c no contrato.

8"2, Àlénr da aplicação das niultas "iii prtr is!as. o presente contralo llcari rcscinclitlo dc Plcrt,i

direi«r. inriependenre de notificação judicial ou extraiudicial. setn quc assistu à ('ililtLrtt:tJri .'

direito de re;lamar indenizações relativas às despesas deconcntcs dc cncaÍutts llh)\ eni!'nttt Jil

sua exccução, ocorrendo quaisquel illiaçÔcs À suas cláusulas e condiçÔes tlu tras lti;rtitese;

previstas na L.egislação, na l'orma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/91.

8.3. 0 procedimento de rescisão obsen,ará os dilantes previslos llos alligos 7t) c tio tla Lt'i ,1.'

Licitações.

CLÁlISULA NONA - DAS SAN('OES:

9,1, Na hipótese de descumprinrente. por partc da Ctlntratada. dc qltalqrtcr tla: ohriurç,,".
definidas neste instnxnento. ou ent outros documentos quc o complertlcnlcnl. scr:io 11.licatlrt..

sem pre.iuizo das sanções previstas na ["ei nu 8.666/93. altcradâ e sonsolidadu. xs s.gtrirltüj
penas:

9.1.1. Se a CONI-RATADA deixut dc enlr'egar ou aplescrltar docunlcnlaçiio lals crigitla par';r ,,

certarne. ensc-iar o retardamenlo dur cxecuçiur de scu objelo. trào Ilantivcr â pr(rp()slil- lillhrrI Lrlt

liaudar na execução do corrtr?to. conlp()dar-sc de nrodo inidôuco ou cotllcl.el ll'attr,lç tiscal. licrriii

inrpcditlo tle licitar e corltratar conr a Prcltilura Municipal dr: SÃ{) RAli\'ll lNl)( ) i)( ) iX,( ,\
llfZIjRRÀ" e seú descredenciatlo no ('adâstro da PREFEI'ILIRA MUNI('lP.\L l)I.] s.io
RAIMI-|ND() DO D()CA BEZIIRRA; p!.lo praro ,.le atú -i tçinco) lnr.,s. sclrr i'rL'rtli/r, rl.
aplicação das scguintes nrultas e diu demais cornirrações lcgiiis:

,

i'r

auo,ii3
IProcesso

Fls.:

I - multa de 20% (r,inte por cenlo) solrre o rakrr da contrataçà() nt, caso tlc

/L/#e-
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s§o Raa]nundo
do Docâ llêze.ta
l§r,@r

PREFEITURA MUNICIPÂL D§, SÁo RAIMUNDO DO Í}OCA BEZERR
cNP.l 01.61 t.836/0001-95

Rua Ântônio Ncto' 2Jg - Ccnlrr.
E-rnail: cplsaordbíir,hotmâil.rom

sitc: lr§§.slorfl imundodotlocabezcrra.Í!la.gov.br

V,,sa'gVt1iç11[V1'":,
F. fÍ _-.- |
Rübric._----; 

-
SC c,

Fls,:

Rubrica:

a) aprcsentaÍ docurncntaçi'io lhlsa exigida para âssinâtulâ d() conlÍillo:

h) nào nlânter a pÍoposta:

c) liaudar na execuçào do conlrato:

d) compoRar-se de nrodo inidônco:

ll - multa moratôria de 0.3oltr (trôs décimos por cento) por dia de âtraso na prssl:tçà() (ios ser\ i\-,r\

licitados, até o limite de l0% (dez por cenlo) sobtc o valor dO contralo. caso sL'iil lll r'()l' I l(l
ltrinta) dias;

III - multa moratória de 20rlo (vinte por cento) sobre o valor conlralado. na hiptitesc J! iltrrsr)

supcrior a 30 (trinta) dias na cxecução dos scn iços:

IV - Na hi1útese «ie ato ilicito. outlâs ocorrênciâs quc possilm acarrcur llünst(]rl]{)s ill)

desenvolvirrento do contratô" às atividades da administraçào. desde que rriio caiba a rrnlicltÇiil iir
sanção mais grave. ou descumprimento por parte clo licitanle de qualqucr drts ohriunr,,,e'

dellnidas neste instrunrento. no eontrato ou cnl orrlros documcnlos quc o contplcttle!.lltllll. lri('
abrangidas nos subitens antcriores. serâo aplicadas. sem pre.iuizo tlas denrais siltlÇ(-)cs llrc\ islil: rl.l

l.ei n" 8.ó66i93. alterada e consolidada. conlornle:

a) advertência:

b) nrulta de Ítd 5% (cinco por cetto) sobrc o valor contralado:

9.2. Após o devido prooesso adnrinistrativo. contbrme disposlo no lcnno di: rr,'tit uncir c nesle

conlrato. as muhas pccuniárias previsias ncste lnstrunlento serào descontadas dc qtlalqucr cr.rilil'r
existente rro Município em favor da Contratante.-ou cobrada^s iudicialmentc. na inexistórtui.r

deste.

9.3. As partes se submeterâo aindn às dernais sançries inrposlas nos artig()s l{(r it §§ ri.t t ti
Federal n." 8.6ó6193. alrcrada e consolidada e no instrumetrlo crrrrvocâlório.

cl-Ati§t.il.A DítcltuA: DA coNDtÇÃo DE HAtlll,ll'À( Ào

10,1. A CONTRÂ'IADA sc obrign a manter. durante tôda u execuçi() d() r('itlrúl{). (rir
compatibilidade com as ohrigaçôes por ele assumidas- todas as condiçrics tlc ltrrlrililirçrr,, e

quali fi caçào eri gidas na licitaçà,r.

(:LÁI]SULA DECIMA PRIMEIRA - DA RI'COMI,0§IÇÀo Do I.,QTiII.,iI}I{I()
ECONÔMICO.FI]I{ANCI,I RO DO CONTR{TO

ND

,4/W
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PREFEITURA MUNICIPAL D[ §À() RATMUNDO »O DOCÁ BEZF:RR

cNP.l 01.61 t.83610001-9i
Rua Anrónio NeÍo.2Jq - Ccnlro'
E-mail: cplsaordbítr)holnrail'(om

Sile: u'rvw.ssoraim u ndododoca bczerra' nta gor 'br

I l.l. oconendo descquilibrio econônlico-financeiílr d0 colttrato, â Adrltinistrâçào Porltrri reslah§lccet :r

i.tufao pu"tuuau- ,os tennos do art. 65. inciso ll. alineu tl. rla 1.ei n" 8.666J91. nlcdiâr,lt !()rrrl)r!'\'rt'r"

tlocLrorental e reqtterirnento expresso do colllÍâtildo'

CLÁTISI-ILA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOI'S FINAIS:

12.1. () presente conlraro 1em seus lcrmos c suâ cxectlçào linculada a0 tcrltlo dt rcl'"tettciit ' rr

pesquisa ds preço datada em 08 de Janeiro 201?'

t2.2. () CONTRA]'AN]-L se tcscr\ü o dircito tlc làz-cr Úso dc qualqucr tlas Pterrtr::rLir 'L'

rlisptrslas no Írrtigo 58 da Lei n." 8.ó6ó193. alrcrada e consolidada' '

12,.j. () presente conlÍato podeni ser altelado unilatelalniente pela Administraç:io \]rl |)t|1. illt }Ítji I

das partes. com âs devidas jüstificalivâs' nos casos prcvistos nà [-ei'

12.{. A inadimplência cla coN-fll4,l ADA eotrl rcrcrôncia aos §ncargos trabrlhisltls llr''::'is t.'

concrciais não tÍânsl'cre ao CONl'kA I 
^NTE 

a rcsporrsabilidade pt»r scLl Plli":lllll(nl(r. rltrll

p,J"J()n*u, o objeto tlo conlrato ou rcstringir a legtrlarizirçào e o rrstr tk,s \ür'\rc()\ l).lir

Administraçâo.

12.§. A conuatada. na execuçào dO contral(). sem prL'itliz0 das responsabilidíldcs c(rlltrilltr'rit (

lcgais. rrão poderá sub-contralar clll hiptitese algurrrrl partes do contrato scllr il L'\rrc\\ir

autorizâçâo cla '\dtn inisl t''rç r't

l2'ó.ÀAdnrinistraçàorejeitará.notÔdoÔu§mpa(e.osserviçoscxecutâdosenldcsüc(}ltl(}L(,tl]
()s tennos do processo administrarivo n" lTAYh i2022 Dispensa de Licitaçiro n" 1X)7 l0ll' Jrr

pÍop0sta c deste contmlo.

l2.T.Integramoprescnlecontralo.itrdc.pcrltlenteticlranscriçàtr.todasasltçasLltl(lt)rll1:ll']lt)
proeedimút.r da dispensa de l.icitaçâo n" 007/2022

12.8'.AContralâda.rravigênciadoContrâto.Seúaúnicâl'csSxlnsirelper;llttt..t(Ir.iÍll:lt|o\
atos prâticados por seu pessoal. eximida a conratante de quaisquer reclamaçõcs '.' 

intlcniz:rç'''e '

CLÁUSULA DECIMA TERCEIITÁ * DA K'ISC,ILIZAÇÃO

I3.1. A I-iscalizaçâo dos ilens ora contÍ tada setá r'c0lizada por 1-éctticlrs '.it'iltlit].|()' 1'el 
'

CONTR.,\'r ÀN1'8. obrigando-se a CONI-IU\1'ADA a l'acililai tlc modo anrpk'r. e()rrrl)lcl{) ir rr(irr)

.f. iir.rir. permitindo-tiies lir.re acésso *os seniços. l"ica. entrctanlo. ressul'arlo ilttt:t ':1itit'r
atuaçâo da liscalização nio exclui t'tct]l lestrillgc a Responsab i I idarje leictliclr 'l r

coN'IR^TADA na esecuçào dos srr.r iços. que der crao apre§clllar qualidade. soli.lez c sc'-Lrrr

os termo de reÍêrení;iâ lbrnecidos. bcrn conro â§ Nonrlas l écnicas pertinentes,

13,2. :\pós a entÍega dos itens licitados sclá recebido proY isotiatlrcnte e depois .lclirriti\ irrllçirlL.

Frs.: 5't-z-
Rubrica:' 7

P 70/rôàêsso

l/,-W
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gãô §laiÊrundo
do Doca §3ezeÍra
rr5õ'taIy§:ffi[,

PREFEITURÀ MtiNICIPAI" DE SÃO RAIMUNDO DO OOCA I]EZEI'
cNP.l 01.61 l-836/0001-q5

R!â Aolônio Neto. ,'19 - Ctntr{}.
§-mailt cplssôrdbôlhotmâil.com

Sitc: rtwlr',saol.aimuntlododocabezcrrl.ma.gov.bt'

São Ilai ulldo (l Doca Bezerra - \4aranhão. enr 3l dc.lrrrtcir',r tle lttll

.)
'?c?)PÍocesso

RubÍica:

(LÁ|)SLILA DECIMA 0ÜARTA - DA TROCA ET/ENTUAL DE DOCÜME\"|'OS:

l{.1. A tloca cvenluâl de documentos elttte a Contràlarte c â Contrâlâda setl rcalizrt.la itttrtr ç'
d.. prgtocolo. Nenhuma outra lbmta será cotlsideradâ como prova dc enllega r.lc tlt,r:ttrttctt{tis

('1.Át;suLA DÉclMA QUt:\,lrA - DA PlÍBLlcAÇÃo u Do REGlsTRo

15.1.,\ elicácia do Contrato hca condiciouada à publicnÇão resumida do inslrtln]entt) D!l.t
( ()N ll{AIAN'Il:. na lmprensa Oficial do Município. até o quinto dia úril do ltis sugLtirrtc it0 ilc

strl trssirtatut?. para Ocol.rer n() praTo de vinte diaS daquela data. após o tlttc dcr t'Tii 'it
providencíado o registro do instrumento pelo setor competenle,

(.I,,(I:StJT,A DECIMA §EXTA. DO FORO:

16.1. O lbro da Comarca de lisperaritinópolis - Níaranlrào, é o compeLct]le patl tliIiritir t1tte.t.,.'

dccofrellies da execuçâo deste Llontrâto. cm obediência a0 disposto no § 3'cio arrigtr 5-i da I ci

lJ.(r(r(r rle 2l de.iunho de 1993. alterada e consolidadâ.

16.2. Assim pactLradas. as partcs l-rrmarn o presente Instrutnenlo. lavrado na I)Loettta.ltlrir (,tr.tl

do IVlunicipio. pcrante testernunhas que tarnbem o assillam- pam que produza os setr:.iLtt idicr'. i
legais cÍe ims

l're fcitu ra ieipal de Sáo Raimundo do Doca llczcrra
§'lanoel Serafim de Stlusa

Secretário {lc Àdministração
Cl'[:354.672.903-0{

(lontrâtante

srLvA Du tlRtT0
CPF: 606.916.053--15

Contratarla

C'PF n" loi.<o:i...-

't ust Í.t1{trli H,\s:

X,J

CI'F nl

t)'). )\

f;;7y;+trn"w=sln*ffi--;-=-_-lq__ 
=--=t':::=- a

.r.r=_-_-

Í
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PARTES: PREITEITURA MLTNICIP.AL DE São Raimundo do Doca llczerra - \'1.\.. ('\l'l:
01.611.83610001-95. e o st. André silva de Brito., cPF: 606,91ó.05-1-i5. {)ll.ll.'l(}:
Contrataçâo de Pessoa fisica para a realiz-nção dos Serviços rJe lavagenr da frota de |citLrlo:

deste Municipio. conforme éspeciticações dos serviços contidos no contrato do Proccss,r

Adminisrratiro n" 1701007i20i2. e Dispensa de Licitaçâo n" 00712022. l]ÀSE LEGÂl-: I.ti
n" 8,666193" nl litntra tlo lrt. l.l. irrcist' ll iia Icli'riJri l.ci c srtas posleriofc" ;tli,:r,:ço.''.
pRAZO DE EXECUÇÃO: <ie 3 I de Janeiro de 2022 a J i de Dezctubr. dc l0ll. Scc.

Mgnicipal de Atlminisrração ORGÀO 02- PODER EXERCI;rlVO UNIDADIT GESIl)R.\
02.03- sECRETARIA. MI.JNICIPAI- DÊ ADMINISIlL\ÇÃO. ruNÇÀ0 0'l

ADMTSTRAÇÀOSilBr-UNÇÃO 122-ADMISTRAÇÀOGERALPROCiRANIA -(x)51-
ADMISTRÀÇÃO GEILAL PROJUI'O AIIVIDADE 2.005- l\,íANl-r I'tjN('r\o - I'
FUNCTONAMENTO D^ SIiCRBTARIA D§ ADMINIS1RÂÇÀO CLÀSSII'IC'À(Ào

ECONOMICA 3.3.90.36.00 OIJTROS SERV. DE TERCI,IROS PESSOA IISI('À i]0\1.I1

DE RECURSO Ii00000000 - RECI]RSOS NÀO VINCUI.ADOS DL ltvlPOS lOS. n() \ all)r

R§ 16.290,00 (dezesseis mil duzentos e noventa reais) §IGNATÁRIOS: Manocl Scrailrrt ie
sousa. cPF: 354.672.903-04. pela conlÍatanle e ô sr. André silva dc llrito. ( l)l :

606.916.053-35. Contralado. FORO: Conrarca de Esperantinópolis - MA.. Dala dâ ussirlatLrri|

3l de Janeiro de 2O22.

São Flaitrru.rdo
drc E,ocâ Elezl,rÍa
ff,rxüÍEj:ir§r'ãmli,h

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀO RÂIMUNDO DO DOC]A IIE
cNPJ 0t.61 1.836/0001-95

Ruâ Àntonio Nelo, 2'19 - Ce ntro'
X-mailr cplsaordt)6)holmail'corn

EXTti.ATo Do C0NTRATO N' -ll tll007/2022

ocl Seraiim dc Sr.rusr

Ci'F: 354.672.90:-04
Sec. de Administraçào

:

, '),
oSS

u rica:

PÍoce

Fls.:

/



sÀo§ÁrMUNDo Do DocA BÊZÊRRA- MA -. olÁRlo otrclqL - ÍERcÉlRos - NÚuERo 28r , sÉGuNDA.31 DE JÂ!ÉlRo oÊ:02? P

Proc,:t*c

PÍocessô

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE §áO RAIMUNdO dO DOêâ BEZETTâ - MA, CNPJ, O1.6'1183610001'95

e o sr André silva de Brito, cPF: 606.S1ô.053-35, OBJETO: Contratagâo de Pessoa fisica paÍa a realizaçàD

dos Sêrviços de lâvagêm da fÍota de vêiculos destÉ Município, conformê êsPeciÍicaÉ91q91:"lrlÇ§ :9nud"t
no côntrat,o do proceiso Administrativo no 170fiA7nO22, e Dispensa de Licitaçáo n" 007/2022. BASE L_ÉGAL:

Ler n" 8.66ô/93. nâ foíma do art. 24, incrso ll da refeÍida Lei e suas posteíiorês alterâÇÔ.s PRAZO DE

ãifóUôÀô, o" 31 de Janêiro de 2o2i a 3i de Dezembro de 2022, Sec üunicipal de AdministraQào oRGÀo
02- pODÉR EXERCUTTVO UNTDADÊ CfSrOne 02.03- SECRETARIA. MUNICIPAL DE ADMINISTRACÀII

FUNÇÂO 04 . ADMI§TRAÇÀO SUBFUNÇÃO 122-ADMISTRÂçÃO GERAL PROGRAMA OO52'

aóraisrneçÂo SERAL pRoJEro ÁTtvtDADE 2.005- MANUTENÇÃ6 E f Ulicl-o-r.11!1gNlo rrA

SÉCnrrenil DE ADMTNTSTRAÇÃO CLASSTFTCAÇÃO ECONôM1CA 3.3.90.36.00 OUÍR6S SERV IlÊ
iÉnçirnos pESSOA FIS1CA rónre oe RECUR§6 15ooo900o0 - RE6URS6S NÀO yINCULAD9S úE

lMpCisTOS, no vator R5, 16.?90,00 (dezessêis mjl duzêntos e novenla rêâis) §IGNATÁRIO§: Mãnoel Seralirr

de sousa, cPF: 354.672.903-04, pela Contratante e o sr. André silva de Brlto. cPF: 606.916.053-35. Contralad.]

FORO: Comârcã dê E§peraniinópôlis - MA.- Data dâ âssinatura 31 de JaneiÍo de 2022'

Menoel Serafim de Souse
cPF: 354.ô72.903-04

Sêc. de Administração

ÊxTRATO DO CONÍRATO NÔ 3101007/2022

DÁRIo oFICIAL €LÉÍRÔ}IIco PREFE,TURÂ MUNICIPAL DÉ SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZER

E GARANIIDA A AUTENTICIDAOE DES'É OIÀRIO, DESDE OUÉ ÁCESSADO PELO ENDERÊÇO

sao.êrmundododocabezerra ma. gôv bÍ/trênspaíerciald Bíio
cÓDrGo DE AUTÉNT|CtDADE q}4ea62íd61 42aOd4e953bdf41 aab934db275a4

PÀRA VERIFICAÇÀO OE AUlENÍICIDADÊ. LÉIA O QRCODE AO LADO

RÀ.MÀEI
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Fls.l

Rubrica:
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pREGÀo r l,rtRÔlrco o0§12022- cPt,/PIILP

PRí)CESSO N' OO9NO22

co\TRA',ro §' 089Í2022

hST'ORLI}IENTO CONTR{TTIAL PART:

coNTnrr;rÇÂo Df, [MPllEsA PAR.{

rnrsraÇÃo DE sf,Rvl(o t'[
LÀvAG§!\s DE vgÍr-'tll,os IrÂR^

ATINDÊR A§ \IECESSIDÂDES TX)

ntrxrciPlo Dtr LAGo DA Pf,oR'À - !l'{'
É A EIIPRESA GI.I§T.{\:O DA SII,\,\
BÁR.BOSA 604766t2320.

Pel,) píôs:ntê instrumento, que enre st celebraru o Municipio de Lego da Pedra/MA- itlscttta

no CNPI,MF sob o no (,6.t121.810/000 i-00, com sede nesla crdadc' por intennédio tlr

SECRETÀRIAMri\tc[p.ll-DEÂDNll\lsl'RdÇÂoIsERvlÇosP(]BLICOS.,,c.t"
alo repre$ntada pela Secretária M*nicipal de '{dministraçôo E Scrriços Públitos' a Sra'

M/.RiA RAIMUNDA LOpES MI)TA, brasiieira- inscrita no ( PF/lvlF sob o n" 254.057.801-(tl

e Rg sob o IW 000032570394-9, doravante denomitada simplesmente CONTR'{TÀNTE c dt

oo,à lrdo â ernpÍes.Ír GUSTAV0 DA SILVA BARBOSA 60476682320. scdízrda na R {'Àlrl:

SEvTRoCo'N'VILADAPÀz,LA(i0DAPEDRA.M,{rnscritanoCNPJianI.sobon..
42585.808/0001.08,nesteato]ep[95.1úadaporGUSTA§ODÀSILVAB,ARB0SÂ.l.lrastlcirtl.
inscrilo no CPF/M}. rob o n. ó0"1,76{. 823.20. residente e dorniciliado na cidade de Lagtr ila

Perda - MÀ dorâvarte rlenoflrin:úa CON'IRÂT'{DA, convenoion&tt CON'I'RATAÇÃO Í)f,

,iõ**0, 
"n* 

PREsr.{ÇÃo DE sERvIÇo DE LA\AGf,NS DE vEicl" t'os PAR"I

AI END§R A§ N§CE§SIDADES ]X) I\IUNICiPIO DT] I'ACO DÀ Pf,DRA - }1''\'

sutordinado as seguintes c1áusrüas e corr<i!ções:

r. cLÁusuLA PRrMElm - DO§ f'lrNÜAMENTOS E NORM'{s DE E\M t ( 'io

l.l. O presente instÍumontô contÍâÍual 'Jetonc dâ Licitaç'ão PÍegão EleüÔnl§o n" (){}i'l{)ll

CPL"MLB e rJo processo n" 00912022, honologada em 1810212022' do tipo l\'lenor Preço pot

iton, soh o regime de execução emprutada yrr preço unitatio' de acordo com a Lci n' E ot'o de

2ldeJunhorielg3,l-ein"10.520dei7deJulhode2002,DecretoMunicipalr"004dij0ldc
janeíro de 2O21, Decreto Municipal Ír'0i?' de I j rte N'latço dc 2017' t'ci Complemerrtar n 1)i

de 14 de Dezernln: rle 2006. Lr"i Corrrplulcnt:u no i'17 dc 0? de Àgosto de 20i4' Dc'"rtto

Federal n'3.55'§ de 08 de agostu de 2000, que APÍola o Reg,ulatnento pala a \lodalidadc tie

LitimçâoDenorrtinadaltegâoepelas.conrüçÕcscsrabtlecidasllopresenteEditaleseusaneros.

I.i. os casos omissos 5erão resolr iclos tle acordo corri o disposto nas Leis supramcncionadas e

*uo t !§r*la3 SOí!S&ê{,& 222 - CôütÍo
t-66ú do Pcdãd-lll&.

CtP;6G.76-íX!Ú
Í-:* -
(. _-..'
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Rubrica:

nrã fÍêÍdca Foít*úco' 222 - Corrtro
LogorloFceo-MA
Ç FtÜ§"7Í5-(m

.tr
**'**.\7
I.#.GO"^PED

6ôV€r|a§ §Õ Püla

segrmdos os principios g€rais de Dircito Admini$tâüvo e subsiüariamenle de Direito Pri"-ado

em beneficio do interessc Público

l.3.EsteconÍâloelawadocomvinculaçâoaoEdital'PregloEletrônicon'{x)5/202lrta
fonna ele&ônica a teor do artigo 55' irrciso XI, da i'ei 8'6ó6193'

1.4. tnlegra o presente ConÍâto, âo ÍÉspectivo ProcBso sob o n' ü)9Í1021'

1.5. Das normas de exgcuç8o' a colrfiâradâ obrigâ'§e a êxecular o ples€Írte contrâlo' observandr:

orstabelecidonosdocumenrosabaixorçlacionados,queconstituemparreintegrant''-e
conplementaÍ deste insrnrmento, indepsndentemente de transcrição'

2. (]LÁUSULÀ SEGUNDA - OhI§TO

2.1 Constitui-se objêto deíe insmrmento a: CoI{TRATÀÇÃO Df, EMPR§S^ P'{RÁ

PR§§TAÇÂO DE SERVIÇO Df, LÀVÁGENS DE V-EíCTIT'OS PARÀ ÀTENDER '\S

NICESSIDADES DO MUNICiPIO 'DE LAGO DÀ PEDILÀ . }14. AtETTTiETdO A

discriminação contida no Termo ile Ri'fertÍd{a' ;4nÉxo I do presenre Ediral'

3. CLÁLISLiLÀ TERCEllta - oA§ oRRíGÀçÔns r nr:spoxsABILlDADES

3.I. DA CONTRATADA:

a) §lanteÍ preposto. acáto p€la §ecÍotana de. Admrlistração e Sen'iços Públicos de I aSit

ãí ptatyú,q., a,.*,e todo per iodt' de vigência do cor§."tu' Atâ de Registro de Preços para

represcnrá-lo sempre que lor necessáno, conforme já dispÜslo acrÍna:

b) Iaformar ao Fiscsi de L'ontratos de Lago da Pedra/M& ou âo scu §lbstituto el'ertuâl'

í;;À;. casr,, qualquer anormalidade tle cará{er urgente e prês12[ os esciarecirnentos

.julgados necessárnos;

c)ManteÍ,durântetüdaaexecEÉodocontrato'-emconrpatibrlidadecontasobrigaçÕes
ísumilss todâs a. condiçôes rte iabilitaçâo e qualificaçao exigidas na licitaçào:

d) Resporsabilizar-se pelos danos causados diretarnente i adminisraçào (ru a tercciÍ\t:'

decorrentes d€ §üa cr,pa ou dolo na sxecrtção do cültrâto' niio exclurndo ou reduzindo

essa responsabitidade atiscalizaçào ou o aÇolnPanhamcnlo do contratante'

e) Cumpnr e fazer cumprir, seu§ prcpostos ou conveniados' -leis' 
regularnentos t.pt't1:':ot,

ún *Ào quaisquer detsmirtraçÚcs enranadas di§ uurcndddes c§mp€lentes' pertlnentes o

mâldria objeto au 
"ontt"uiiu, 

cai'endo-lhe úntsa c e:iclusiva responsabilidade pells

consequencias de qualquor tr arslressâo dc sers prep'-'5lÔs oÚ convencntes'

f) Comunical à fiscahzaçào do contmt'ânle' poÍ escnto' quando venfrcar quarsqucr

áoôro". rnadequarlas à aiuisiçao dos produtos ou a iminência de latos que possilrt

prejudicar a perfcrta §xccuçào do §on§ato:
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g) Não mnslerir a tetceiros. quer total ou palcial'l «tte, o Übjet§ a ssÍ contratâdo' seln I
deüda uruénoa de Lago da Pedra/MA;

h) EntÍÊgâÍ os múenais nos prázos' r:ondiç'ões e local Lrdicado' sujeitarrdo-se no tluc

couber as [.eis do consunrrdú1.

i) Â corratada *rá responsável pcla idoneidade e pelo compotamento de sgü§

ernpregados, suhordinados ou prepostos

i) Aceitar nlu; me5rnas coadiçôes contrÚuais os acrescimos e supressôes até 25{tà (linle e

cinco por cento I do vàlol inlcial Úualizado do conualo:

k) Arcar com as despesas de embalagenl fiete. despesas com traÍsporte' carga e descarga'

eíçrígôs Íiscais; comerciars, socius, trabalhisras) se'guros e quaisquer outras despesâ§

decorrentcs do fomeçülento;

3.2. OBRICAÇÔf,s DÀ colirRÂ'I AN:tf,

a) PâgaJ ô preço dos fomecirxeoto§, objelo deste Tcrmo de Referêncta;

b) Relacionar-se com a CONIRATADA exclusir amente alraves de pessoa por tlu

credenciada.

c) hoporcionar toda§ a§ facilidades indrspensâveis à boa execuçào das obrigaçÔe-s

á*àri1 inclusive peoninn<to,: acesso de emplegados, prsposto§ ou teprssenla'ller d:t

coNl.RAÍADÀ devidamEnre identificados. quando re,cessário. à dependêncru da

prefertura de Lago da Pedra-llÍ4.

d) Fiscalizar e acompanhar a execução dos objeaos. anoundo e regi§trando âs ocorrênçta-s'

e)NâoconsortrrquoouremÊxêcu{eoobjetosobresponsabitidadedaCONTRATAl)"{l

l) Comuricar à CONTRATAD,\ pcrt escrito' quaisquer instruçôes ou procedimentos sobre

assuntos relacionados côr'I o Conti':ito'

g)ComunicaràCONTRA'IADÀporescnto'aaberruradeprtrcedimentoartministratrvo
para I apuraçào de condulas ine$rláreg concedendo-lhe prazo para defesa;

h) Comunicar à CON IRATADÂ. por escrito' a aplicaçáo de eveÍltuel penalidade' nos

termos dc Contraao

I) O cômÍâto será acolnpalhado e fiscalizado pÜr ün Íepresentemle da adtnitlistraçào

qecialmente designado- conl;rme o at. ó? da Lei 8 '66Ói9l;

&lJ.r Ll*r:Ae* fonrcco' 222 - ê+ntt'o
táglodoPcÔs-MÂ
c€e65.78-InO
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i) Reieits-r. no todo ou em paíe, o§ produtos en§€gues err desacordo com â5 especilicaçÔes

'J "ii*"l.t *r-"a* tio t .,"""4*' alem daqLles que nào âpresentarem condiçôes de

-&

'=-,

serem utilizados.

4. (:LÁusul,A QIIARTA - DA rIGÊN(IIA D Exr§NsÃo

4. 1. O contrúo vigoruá alé 3l dc dezemhrc & 2A22'

4.2 Os prazos de enrrega do objeto deste contÍâlo podená ser prc'trogado nas hipóteses previsla:

nas alíleas do § lo do artrgo 57 du i:,ei n' 8 6Óó/93'

5. (]LÁTJSTJLÀ QUI]\TÀ * PTÂZO Df, ENI'RI,GÀ

5.1 Os fomecimentos deverâo ser iniciado até 05 (oinco) dias após a Àssinatura do (lo§trâlo e

orr ,r Emissão da AutoÍização do foÍnecimsnto;

5.2 O objeto será recebido conforme ats fi a 76 da lei 8'66ó,,93

ó. cr.Áusul,À sl,xTA - DO PXr:Ço f, roru!ÍA DE PAGAMENTO

6.1, PREÇO - O preço da pÍesente co.ftralaçâo dtendÊ ào abaixo especrficado (confonre

proposta r encalora adjuúcada ) :

6.2. VALOR GLOBAL ' 0 val'l gtobal para a presentê contÍataçâÔ é de R§ 1ó'170'*0

(dezesseis mil e cento e se{enu ltars).

DEscrRçÃo D() tTL,llí IIA§T \:.\l,(}R \".\ L,{ ) R

T()l \l-L\11'
l-----r----

I

r
I,AVACEM DE CARRO (PASSEIO) EsPeci {icaçào

l.avag:e.rn comPl eta incluindo àspiÍãção internq
(ncemmênto da latada do vüctrlo c uso de Produtos

.l,.Epe-a lg_pê!çl- _

l-ÀvA0EM DE CAMINHONEI'I]
I]SPECIFICAÇ ÃO: Lavagern coÍrrpi€'rÀ inclurndo

iispiraçâo intern4 eÍcêüfiento da lalâria do veiculo

c uso de uados a lim rlo

I"AVAGEM DE, MOI'OC'I c1,E rÂ

R§ 50.ÜU a§ I 'cll 01)

40 RS 55.{10

ltlro :-r
I

00 ; R§ 4ti0.00

I

IISPEüf lCAÇÃO: Lavageru C',lmpleta de

rnotocicleta incluindr.r a lavação tle toda a carcaça da

inoto com água e sabâo, pneus, roda-<' helr como cont
e CêÍ... l_. \ l) 30 Rs lô,.le

ll*.r lúend6 Fonse€d' 222 - C€lttrc
Logo do Pcdre-Hâ
cE*0t.7É-llÚ0
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L TVAGEM DE RETROESC.\V,A,DEIRA
E ;pecifi caçêo t-avagon completa incl uido aspiraçào

ir.tema uso de produtos adequados para hmpeza do

p,rinel e reposigão da graxa das peças êxpostas que

Àrram atingidas pelos pÍodutos utlizados na lavagem

Após a lavagem não deve restar ne rum resquicio de

b.rrro nas pças utilizadas para escavuçâo ou em
UND

R§
168,m

o Jfrz§

t- ,{VACEM CAMINHAO PIP Â Especificaçãtr

1,avagem completa irrcluído aspiração illtem-À usÔ de

produtos adequado: para limpcza do Painel e

n-posiçào da gaxa das peçlr.s expostas que l'oram

o§

T AVAGEM oÉ caÇ,q.h,n].'\ Especifi caçáo:
cluido Ulrl) .10 R§ 80.00 ,

i0

I,\D .10

R! 5.0.10.{n)

RS .1.0Ui).0u

R§_3 100.í)o

RS l ô.1?0.00

-t l- "-

L
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6.3. FORMA DE PAGAMENTO. o Pagunento scra efenrado sm até 30 (lrinta) dias aptt-'

câda siâpa de fomecintenlo do objqto, sempre após a ernisúo dt NLD {Nota de liquidaçào dc

Derpesa), mediânte â apres€ açáo de Nora Fiseat' O Pagarnento será realtzatlo no selot

finuncerio da Prtfciture Mluiciprl de Lago da Pcdra/MÀ. mediânle ordem de pagarnenlo

para crédito na conta da empresa couratada

7. CúUSULA SÉTIMA. DA I{I'SC§ÃO

7.1 . O conrato podaÍà ser rescindido uni ou trilateralmente. sertdo o primeiTo câso somenlr pol

parte da CONTRA-r ANTE. atenüd.t a conveniàtcia admrnisnanva ou na ocorrênoia dQs

motivos elencados nos artigos 77 c segurntes da t-ei 8 66ti de 2 l ltt6/93 '

8, í:'LÁUSUL{ OITÁ1'A . T'A VÀt IDADI E PUBLIC çÀO

8.l. O pÍesônte co rartr terá validade e efrcácia depois de publicado' poÍ exlÍatÔ' êln ór§áo de

imprensa oficial, de uonfomridadc corn o disposro tto paragrafo único' do r\rt6l da lci

I t(16193.

9. {:LÁUSUT,Â NONA . DÀ FI§CÁI.T?.A\:AC'

g.l. A S.crcteriÂ i!ftiniciprl dt {drninistraçâo e Scrviços Públicos' ata!és de servtdt'tcs

crtdengiados, será à rcsponsaYcl ilireta -lrlla Fs(alizã;âü'lo e{nltralU' c'bsen'aldo a especificaçio

do ohjelo licitado, na firrma estaixtccida no TeÍmo de ii'el'erêri;r't" tto edital' atext;s

r0. cLÁt,suLA DÉcrnae - oe tx)'l AÇ,lo oRÇ"rMENTr\RIÂ

/---t* *-'
( 
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10... As despesas paÍs o pÍcs€ntc processo licitatóno cllÍerão por conta da seguinte Dotaçà"

Orçamsntána

OR i;Ão 03 -- Sa.retari a Munieipat de Adm. e Sen'. Públicos

UNIDADE CESTORA o:rir - §*:rããã ú-r.niJipar ài Àant. e sen - É{,tll'cos 
'

I

04 - "Admini slrâçâo

§úa-rrruÇÀo 122 - Adrninistração getal

PR,IGRAVÀ 003 | - Apoio A&túnistrativo

I

-q
Rubrica:

/,s-Fls.:
P

PROJETOIÂTIVIDADE 2 006 - Manutenção das Ati
Trarrsportes e Veicuitrs

üdades da Cloordenaç àr: de
I

--{
I

")

_Gl

ÉLr;ratN.ro og oesPtrsa T: m:l.oo * Outros Sen.. de terc. Pessoa juddica

ROIrE Or ttcun-so I J0000U000 - Recursr:s nào vinculados de lnpostos

l,5 r 1.916.91

l

n. cLÁusuLA DÉClntl prulnuRA - MODIFICÀÇÔ1)S E ADITAUf,T-Ios

11.1. Qualquer modificeçio .ie tbrnra qualidade. quantrdade {reduçâo ou acrescttno)' bertt cotrrtr

pÍarrogação de prazo, poderá ser <ielenrlinada pela CONTRATANI F' anavés d€ aditülenlo'

atendidas as disposiçôes gevistas rra Lcr 8 6Óó dc 2110ôl9j'

12, cúusul,A DÉcnvr-t sBcux»A - DAS SANÇÔE§ ADlllNlsl?ATt\âs

12.1. As sações admmistraüvas ;crãtr inrpostas fuaclamenudanrente nos termos da l"ci n"

10.520/02, Deooto Murúcipal 004i21?l e Lei 8'oó6'93'

l? 2. A recusa injustificado tio adiu«ücatário eÍn âssinff o contrato' aceitar ou rctirat "
instÍuÍrêllto equivalotte, dento rio prazo estal*lecido pela Admrnistraçào' caraote'nza tr

de$cumprimento total da obrigarão ussu*udÀ sujeitanóo-o à Penalidades legalmertte

est abeleci das.

l2 3. O úâ.so injustificado na cxecuçào do contÍalo suJertiiá o contratado à multa de rlota rros

se$uintes montamlcs: .

123'l-Mult.morfltôriadei}.iclo(undécúloForoerilo)dovatordocontrato,pordiadeatr-aso
rlo inicio de sua eKecuçâo, aré o tir,lire rnáximo de 2'À ltiors fÚr c€nto) Acima do lttnite atlttl

estabelecido, caraaterizaÍá iüei.gluçê,o Írtal da obrigaçào :ssurruda:

12.-3.2- Mnltâ compensâlóna Jc t0?t' (dez lxx ':ento) do valor do contralo' no cirso de stt;r

imxecuçâo loral ou parcial" ou ainlia' pcla recusa injustifiçada cm assinar o contralo:

ÍàI(t fikídcú Fo.t3.ca. 222 - Cerrtrc
LrrgP do Fcdrrr.dlÁ

CEÊ§Ü.76-{x)O

FLi{ÇÀo
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12.:i,3. Multa de l0olo (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprinrcnto de

qualquer ouna obriSaçâo Pactuads:

12.3.4. A mul& â que alude este it,JÍn não impede qte a Adrninishação rescinda untlateraln:enlc

o c{)ntrato e eplique as outa§ salçiros pÍ§vistas nesla Lei.

12..1.5. A mult4 4licada ryós regular prmesso administrativo' será descomada da garantia d<'

reqrectivo contratado.

12.i.ô. se a multa for de valor su1»rior ao valor da g.aÍalltia prêsÍadà alún d.r pct'Ju ,J<.ta.

reslnnderá o contretâda pela $râ diftrsnça. a qual será desÚontada dos paganerilt's

eventuaftnente delidos pela Arlmir}rsÚaç.io ou arnda, quando for o c.aso, cobrada iudicralmentc.

12.1 FicsÍá bpsdido de licital e de cúíl§âLt coln o municipio e serâ descredenciado do Sislsna

Eletrônico uúlizado pelo municipio, üelusive com a suspensào ou cancelamento de scu reliis1Ío

nô CadastÍo de Fometrdores do Muruçipio, pclo prazo de até cinco ânos' sem preluizo das

multas previsaas nos itên§ ânteÍioÍcs s dr§ demais co§inações leSais, garanüdo o direito à arnpla

d€rêsq o licitânte que. convocado dentro do prazo de vâlidarie de sua proposta:

12.+.1 neo âssinar o con§alo ou â ara dc regjstro de proçus'

12.4.2 não artregar a docum{ntâçeo exigida no edital;

12.4.3 apresantar documeltaçào falsâ;

12 4.4 causar o atraso na execução oo objeto:

12 4.5 nôo mantiveÍ a Propostai

12 4.ó falhr na execuçâo do contrato;

l2 4.7 frauda a exc§uçiiro do conEat..

I 2 4.8 componar'se de lnodo inidônco:

l2 4.9 declarar informeçÕ€s tâl5oi. '-'

t2.4.10 comêtcr fraude fiscal

13. CLÁU§IJLÀ DÉCrMl tgxcetxtt - DOS C.{SOS OI'ISSOS

13.1. cls casos omissos scrão re«riritirx §Qrr bâ§ê na Lei t.6ó6 de 21106/91 ê slrâs âltdaçõts. c.

cuias normas ficam incorporadn"s ac piesente insrumento. ainda que delas não se faça mençli,'

Prl(r fl&õdãi Foorêc.t" 222 - C6rttro
Logo da FÇík'o-MÁ
cHta5.rl6*(Xxl

PÍocesso

Rubrica:

Fls.:

+-



6
IPÍocesso

FIS.:

Rubrica:

. Í)Í

,{Ç'

,o"rf",t-N,

"t

expre§§â.

lr. cúusuu oÍrlr,u euanra - Do roRo

14.:. Fics eleito o Foro da Com,erc: dt Lego da PêdraMA, para dirirnir quarquer dúr'idas

orir,ndas do paesente contrBto, que de outra forma não sejam solucionadas, côm eiPÍessll

renrrncia das partes a qualquer ouEo que tenharn ou vsúâúr a ter. por n')ais privilegiado que

seja.

E poÍ estarem pleÍrarneote etn aclrdo cüm todas :» cláusulas e condições, as paRes assinan o

pre.€nte insÍrumento em 3 (n'ês) rias de igual teor ê form4 perante as lostemunhâs §illralária§

panr que produzarn seus efeitos.iundrcos e legais.

I-ago da Pedr*MA 23 d* fsvererro de 2022

COYI-RÂTANI'E: Prefertura Muricipal de Lago da I'edra'MA

Secre,tária Municipal de Adminiração e Sen'iços Püblicos

DÀ

(rov!lxô ü§ p{:,r*

\>-

,,.2C*ut ,Jat,l

-&
{

Nor ne
CPII:

081:,P {

Norne:

CP]tr:
O:3 {,TK ft.â KÚ

Ruo tílêrrdca Fstrê(õ. zul - Ccrítro
fagP clo Pe&c-ltltÂ
cÉk 6§.rÍ§-otxl

a

,&

GUSTAVO D.Á\ SILVA BÀRBÔSA 6047ó682320

4?.685.808/{}001'08

ÊMPRESA CO§TRÀ|ADA:

I
Tes.eÍn unhas: i

'1)
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§STÂOO DO MÀR.AN}ÍÃO
PR§TEITURÀ MTITICIPÂL §E LÀCO DOS RONRIGTES

TERl,rO D§ COI.iTRA?O §c 02/DL/004/20?3

pROCE§SO ADMINISTRATIVO N0 1 21200412022

TERMO §§ CONTRATO DE PRESTÀçÃO D§ S§RVíCO, QUE
ENTRE §I C§LEBRAM O MUNICIPIO DE LÀGO DüS
RODRIGUE5.MA, POR INTERMÉOIO NE SECRETÁRI,A

MUNICIPAT D§ EDUCAçÃo, E A §MPRESA ÂTHAYOE DA
srLvÀ PERET*A 50§50298398

Pelo preseate instrumento, que entre si iazern, de um lado A PR§FEITURÁ MUNICIPAL DE

LAGO DOS RODRIGUES-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua

Oito de Maio, sfn.r, Centro, Cep. 65.712-000 resta cidade, doravante denominatia
CONTRÀTANTE, neste ato representado pelâ Secretária Municipal de Educação a Sra. Maria

do Socorro Ribeiro da Silva Frota, pot-tadora do CPF nt 354.433.083-00, e de ostro iêdo, a

Empresa ÂTHAYD§ DA SILVÁ PEREIRA 60550298398, situada na Rua José Casemiro n' 55,

centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65.7L2'000, inscritÕ no CNPJ 44.42 2.5 50/00ü 1-74,

neste ãto representado pelo §r. Àthryde da silva Pereira, portador da cêdula de ldentidade
n' 039133332010-2 §§PlMÂ e do CPF nq 605.502"983-98, a seguir denominada
CoNTRATADÀ acordam e ,ustarn firrnar o preserte Conrato, no§ tÊrmos da l.ei n!
!4.133/ZOZ1, assirn como pelâs cláusulas a seguir expressas:

CúU§UtÁ PRIMEIRÂ. DO TUIIDA,!'TENTO LEGÁL

1,1. Processo Adrninistrativo por Disperua de Licitação sob o n0 00,[/2023, em

canformidade com a Lei Federal Ne 14.133/2021, mas precisarnente em seu art. 75, inciso
It.

CIJiU§UIJT §§GUNDA . DO OBIETO:

2.1. Contratação de pessoa iurÍdica par.a executâr os serviços de lavagem de veÍculc-ç de

interesse desta administraçáo pútrlica,

CIJíUSULA TER{EIRA. DO VALOR E DO RXAIU§TE:

3.1. 0 valor global da preserte aveaça é de R$ 13.700,08 [treze mil e setecentos reais), a snr
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente àtestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das seguintes certidôe§: Cenidâo coniunta de Tributos Foderars e

da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portana Côniunts
RFBIP§FN np 1,15U14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CNi) e

CNDÂ; Certidão de regularidade de Triburos Municipais do domicilio tributário da empresa

Rua Oito de Maio, sln.o, Centro, Lago dos Rodrigues - §lA

,:2022roc. Âdm
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licitante (anavés de C§D e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2á seguir é apresentada as especificaçôes, quantitativos e mais detalhamento§ do itcm

objeto do presente contrato:

Descrição dos Serviços Unid. Quant. I vr.ur,R$ I l4r Totãl R$

1

úVeceu DE MtcRo- ôNIBUS
Especlfi caçào: Lavagem completa,
incluindo aspireçào interna,
lavagem de todos os bancos, e uso

de produtos adequados para
limpeza do painel,

Unid. 55 89,00

)

IÁVAGEM DE ÔNIBUS
Especificaçâo: Lavagem completa,
lncluindo aspiração interna,
lavâgem dÊ todos os bâncos, e uso
de produtos adequados para
limpeza do painel

Unid. 55 121,00 6,ó55,00

3

LAVAGEM }E CARRO (PASSEIOJ

Especlfi câção: Lavagem completa,
incluindo aspiração interna,
enceramento de latariâ do veÍculo,
e uso de produtos âdequados para
limpezâ do painel.

Unid. 43,00 2.150,00

Vlr Total R$ 13,700,00

3,3, O valor do presente Contrato não será obieto de reaiuste

cúUsUtA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1, O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatum e terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.

CLÁUSULÂQUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5,1. As despesas deste contrato correrão por conta dâ Dotação Orçamentária consignada no

orçamenro da PREFETTURÂ MUNICIPAL DE LÂGO DOS RODRIGUES/MA, representadã

pela seguinte rubricâ:

4.895,00

17.01- Manut E Desenv., do ensino - MDE

L2.361.0262.2.07 9 - Manut. Do trans . escolar

1 ?00.r'? o:2

IeBr\rA

ubrica
ç. r\dm

02 - Poder Executivoo

UNIDADE GESTORAI

FUN O PROGRAM TICA
3.3,90.39.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa ju rídica.o

ECONÔMICA:
CLASSIFI

Pag'oô l:9

Item
I

I

i
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6. DÀ,§ OBRI§ÁçÚf,§ DO TOR§§C§DOR

§em plejuizo das obrigapes corstantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada:

6.1. §xecutar o[s) serviço{sJ no endereço e prazo estipulado previarnente pelo Cont.âtântc',

compreendidos no período Contratual e riSorosaÍnente de acordo com as especificações

estabelecidas no instrumento contrâtual, §endo que â não ob§ervância destas condiçÕcs,

implicará na não aceitação do rnesmo, §em que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da inadimplelte, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de

todcs os imposto§, taxa§ e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, fiem

como, quaÍsquer êncârgos iudiciais ou extraiudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais r€sultântes da execução do con$ato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relaçãô a terceirog em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. À reparar, corrigir, remwer oü §ub§tituir, às suas expensas, no total ou e§r pârte, o[sJ

serviço(sl en: que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

â1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentê à Adminisrração ou a terceiros,

decorrentes de sUa culpa ou dolO na execução do contrato, não exciuindo ou reduzindo essa

responsabilidade a §scalização ou o acornpanhamento pela §ecretaria Municipal de

Educação;

6.1.3, Indicar preposto, aceito pelâ Contratante, parâ rÊple§entá-lo na execuçãn do

contrâto. As decisôes e providôncias que ultrapassarem a competêneia do representante do

conratâdo deverão ser comunicadas a §eu§ superiores êm tempo hábil para a adoção das

mêdidas convênientes:

6.1.4. Aeeitâr, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressoes que se

§zerem necessários, até 25% [vinte e cinco por centoJ do valor inicial atua]izado {i0

çontrato, na forma do artigo 125 da Lei np 1{.13312021;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em

campatibilidade com as obrigaçôes por ete assurnidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação.

6.1.6.4 execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionament0

do coatratante;

Rua Oim de Maio, s/n.', Centro, Lago dos Rodrigues - i\'[A
CNPJ 01,612.54t/0001-33 * Fone: (99) 3632-l15ü
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6.!.7 .O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5

(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas oLrrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas à execução e de seus empregados.

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargo§ estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA

CoNTRÁTÂNTE, nem poderá onerâr o obieto desta dispensa, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a SECRETARH CONTEÁTANTE.

6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6,2.1, É, expressamente proibida a contratação de servidor p€rtencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA I{UNICIPAL DE IAGO DOS RODRIGUES/MA, durante a vigência

do Contrato;

6.2.2. É expressamente proibida, também, â veiculãção de publicidade acerca do contrato,

salvo se houver préüa autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

6.2.3. É vedada a subconâatação dê outra êmpresa para executão do(s) serviçofs] obietrr

desta dispensa.

7. cúusulA sÉttul - lrRleulçÔEs DÂ C0NTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do[s) serviço(s), atravÉs

de um servidor eSpecialmente designadO fazendo as anotaçôes e registros de todas as

ocomências e deteiminando o que for necesário à regularização das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicaçôes de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça qualquer das cláusula§ estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

T.3.PrcporcionartodasasfacilidadesparaqueâempresapossarealizaraexecuçãodoisJ
serviço(s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Reieitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com o

Contrato.

) Rua Oito de Maic, ín.o, Cenro, Lago dos R

CNPJ 01.612'541/0001-33 - Fone: (99)
odrigues - lvlA
3632-1350
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7.5. Fornecer a qualquÊr tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitâção escrita
da Contratada, inforrnações adicionais, dirimir dúvidas ê orientá-la em todos os casôs

omissos neste contrato,

s. cúusutÂ orrAvA- DAs sÁNçÕEs:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e

demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitânte vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.L.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa âdministra§va de 1" 00Á (dez por centoJ sobÍe o valor total do Contrato, no caso

de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 170 (um por centoJ por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 100ó (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante
vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela COHTRATANT§, deixar de

entregar o item previsto no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

PREFEITURÂ MUNICIPÂI DE LAGO DOS RODRIGUESIMÂ, por até 02 (doisJ anos;

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ató 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citagão e da ampla defesr, enquâüto

perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seia prontovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que;

8.2.1 - Ensejar o retârdamento da execução do obieto deste contrato;
8.2.2 - Não mântiver as condições pactuadas, iniustificadâmente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar cu fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - ApresenUr documentação falsa.

g.3. Além das penalidades citadas, a contratâda ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de

sua inscrição no cadasrro de Fornecedores da PREFI§URA MUNICIPAL DE LAGo DO§

RODRIGUE§/MÀ

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues'MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1150
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g.4. comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificado e

âceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora Íicará isenta das penalidades

mêncionadas.

8.5, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREF§ITURA

MüI{ICIPAL DE LACO DOS RODRIGUE§/MÂ, poderão ser aplicadas à contratada
juntâmente com a de multa, descontando-a dos pa8amentos a serem efetuados.

e. cúusulA NoNA - DA ExECUçÃo E ACEITÂçao oo1s1 sERvlço(s)

g.1. À execução do(sJ serwiço(s) será de inteira responsabilidade da G0NTR{TADA,

devendo ser observado o prazo máximo de 05 {cinco) dias.

g.2. os pedidos acerca do(s) serviço(sJ se farão conforme a necessidade da coNTRATÁN',l'E,

assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o[sJ serviço(s) que estiverem em estlita confornridade com as

determinaçôes deste CoÍltrato e da Proposta Vencedora

9.4. A aceitação preliminar do(s) servÍço(sJ se dará com a emissão, por servidor deslgnado

pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua ãceitação final com a emissão de

iermo de Aceitação Definiüva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 {cinco) dias'

9.5. O obieto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,

iuntâmente da ordem de serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento,

bem como das CertidÕes elencadas no subitem 10.2.

10. CúUSULA DÉCTT'T,I. TORMA DE PAGÂMENTO:

10.1.0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entradaãJNota Fiscal/Fatura, deüdamente atestâda e validada por quem de direito'

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a G0NTRATADÁ" caso exista pendência quanto às

seguintes ceftidões de regularidade fiscal e trabalhista:

. certidão coniunta de Tributo§ Federais e da diüda âtiva da união, expedida

pela Receita Federal, nos termos da Portaria Coniunta RFB'TPGFN nt

7751/14;
. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;

. certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicÍlio tributário da

empre§a licitante (através de CND e CNDA);

Rua Oito de Maio, vn.o, Centm, Lago dos Rodrigues - MA

PáBim6 9CNPJ OI.6 12.541i0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Rua Oito de Maio, Vn.o, Centro, Lago dos Rodrigues - §44
CNPJ 01.6t2.541/0001-13 - Fone: (99) 3632-1350

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a lÍcitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente âplicada.

1.0.4. Ilavendo erro na fatura/nota fiscal, ou outrâ circunstância que desaprove a liquidaçáo,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias,

10.5. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por
motivo de força maior, não garantem e conrrahda o direito de suspensão imediato do[s)
serviço[sJ, as quais, só poderào iazer este mediante comunicação por escrito e após 90

{novental dias consecutivos de atraso.da fatura mais antiga.

10.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anteriot'
suieitará a contratada as sanções previstas na Lei 14.13312021 e neste contrato.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante nào tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo
financeíra devida pela SECRETARIA CONTRÁTANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguintê:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (rE 36,s I = [61100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 690.

10.8. - A compensação financeira preüsta nesta condição será incluída em fâtura a ser

apresentada posteriormertte.

11. CúUSUUI DÉCIMÂ PRIMEIITA - DA EXTNçÃO:

-lv!A

ubrica
c. Adnr 0?l
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11.1. A inexecução total ou parcial do presente aontrato enseia a sua extinção, §om as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrâto ficará extinto de pleno

direito, independente de notificação iudicial ou extrajudicial, sem que assista à Contrâtada

o direito de reclamar indenizações relatívas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execuçáo, ocorrendo quaisquer infrações às suas clâusulas e condições

ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do arrigo 137 da Lei n" 14'133/20?1.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da

Lei n' 14.L33/2021.

12, CúU§UIA DáCTIí^E STCUNOA. DA§ DISPO§ICOES FINÁIS:

12,1, O CONT§ÁTÀDO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele â§sumidâs, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na conrramção.

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 104 da Lei n'14,133/2421.

12.3. O presente contrato podeú ser alterado untlateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas iustificativas, nos cãsos previsto§ na Lei'

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fisceis e

comerciais não transfere ao c0NTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o obieto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(sJ

serviço(s).

12,5. O contratâdo, na execução do contrato, sem preiuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato'

12.6. A Adnnini§§ação reieitará, no todo ou eÉ parte, o(sJ serviço(s) executado(sJ em

desacordo com os termos dêste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência dO contrato, será a única responsável perante terceiros

pelos atos praticados por ieu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

13. cúusulA DÉclMn rrncelRl' DA PUBLICAçÃ0:

'Rua Oito de Maio, s/n.', Centro, Lago dos Rodrigues - lvlA
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13,1, lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pâra ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

14. CúUSULA DÉCIMÂ QUARTA. DO FORO:

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra [MA), com exclusão de qualquer outro,
por mais priüle§ado que seia, para dirirnir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Secretaria Municipal de Educação do MunicÍpio de Lago dos Rodrigues - MA, em 17 de

ianeiro de 2023.

MARIA DO O RIBEIRO DA SILVA FROTA
unicipal de Educação.Secr M

tÍt .. ,l _ ,1

6tt haye^ c/c\i 11" o 1q,.^,.
ATHAYDE DA SILVA PEREIRA 60550298398

CNPI n' 44.422.550/0001-74
Contratada

CPF: 354.433.083-00
Contratante

CPF na

CPF n, oúr,íà5 rdS i ))
{{{r,,t ) 'r'i l-."i t

Testemunhas:

Nome:

R-!,"íÂ

.'10::oc. Âdm. I

ubrica:

Nome:

l'lBinà 9i9

Rua Oito de Maio, ín.o, Centro. Lago dos Rodrigues - MA
q{PJ 01"612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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Processo

EXTRATO DO CONTRÁTO DE N'02/DL/OO4
Rubrica:

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUE§/ÍI{4. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, e a Empresa: ATHAYDE DA SILVA

PÉREIRÂ 60550298398, inscíta no CNPJ n" 44.422.55010001-74. OBJETO: Conlrâtação dc

pessoa jurídica pârâ executff os sewiços de lavagem de veiculos de interesse desu

adminisfação publica, conforme especitica$es contidas no Processo Administrativo de n''

121200412022, Dispensa de Licitação n' 00412023, e proposta apresenütda. BASE I-F.CA[-;

Lei Federal N" 14.13312021, mas precisamente em seu art. 75, inciso Il. YALOR: O valor

total a ser pago pela prestaçào de serviços será de R§ R$ 13.700.00 (treze rnil e setecenlos

reais). VICÊNCIA: Da data da assinanra a 31 de dezembro de 2023. As despcsas correrio

por conta da seguinte dotação orçamenüíria consignada na seguinte dotação: Orgão: 02 -

Poder Executivo, UNIDADE GESTORÂ; 17.01- Manut. § Desenv., do ensino * MDE.

FLl{ÇÀo PROGRAMÁTICA: 12.361.0262.2.079 - Manut. Do transp. Escolar.

CLASSIFICAÇÃO ECONOUICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa juridica.

FONTE DE RECUR§O: 1500100100 - Receitas de impostos e tÍansp. Da educaçào.

SIGNATÁRIOS: Sra. Maria do Socorro Ribeiro da Silva Frota, portadora do CPF n"

354.433.083-00, Secretaria Municipal de Educaçâo pela Contratante e o Sr. Athayde da Silvr

Pereira- portador da Cedula de ldentidade n' 039133332010-2 SSP,tÍA e do CPF n"

605.502.983-98, pela conramda- Data da assinatura,l'1 de Janeiro de 2023.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.54110001-33 - Fone: (99) 3632-1350

I
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Fls.:

Rubr

Çr
ica:

Processo AdrdnistrstiE d€ lf 1212@4/2022, Dbposa dc Licitoçlo
no 00,U2023, e propGta cpÍrs.Íttsd& BA§E LEGÂL: ki fêd€rrl N"

14,13312021, nrag precisarreote cm strr sL ?5, iociso ll. VÂLOR; O

valor total a §ê. pago pelã p..str{õo d€ scrviços scrá de R3 Rll
I l,6l0,oo(onz. &il scisr.atos c drz rcrb} VIGÊNCLA: Da dda d!
assitúhría a 3l dc dlzsínbro d! 2023. As d!spç§$ corrÊrào ps cootâ

da seguin& dor$ão oÍç{rrsrü&ia- ôgfo. oZ - PodeÍ Eleqrtivq
UNIDADE GESTORA; 20.01 - Se.rdqris Muíicipâi De

Àdtlisisürçlo, Obms Ptalejsrnato E FiEnçss, FLWçÂO
PROCRÂMÁTICÂ; 26.?82.0t02.2.006 - Maúorçào e &!lc. dc

vcículos . cLÂssIFICAÇiO ECONÔMICÀ: 3.3.90.39.00 - 0úÍ06
ser!. de Tcrc. Prsroojuddica. FONm DE RECURSO: 15000000000

- Rcorao nío vinculados de inpoetos, §IGNATÁRIoS: Sta. PÂ'[aÍa

- da §ilva RolirD, porls&c do CPF n" 6 13.999.413 {'í, p.b C,mu'darúc
\r' e o Àtluydc ds Silts P€íeira, ponador da Cédulg dç tdeoüdâde n'

C39133332010"2 SSP&{Á c & CPF Íf ó05'502.9E3-9& pcla

cooiÍatadÀ DstE d. 6sinrrure I ? de joeiro de 2023 .

EXTRATO DO COIITRATO DE }IO O5/DL/OüI/2823

PÀRTEST PREFEITURâ MtNrclPÁL DE tÁGO DOS

RODRIGUES/MA, ElreYés d. §ECRETÀRIÂ MUNIC1PÀL DE

AS§|§TÊNCIA SOCI,AI- c a EmpÍÊss: AII{ÂYDE DÂ Stl,vÂ
PERSIRA ó055029E39E, it§sitá oo CNPJ D" {'{.422.5J&001-14.
OBIETO: Canrslrção de pcssoe juridica para €xeorar o3 sqvi§o§ de

hysgsm dt vclqrlos dc int6€s8€ dcdt a&oinistrs§âo Fúlica
coüforfi€ esprçificaçôç conüdos no PloçÊsso Adloini§tÍ8tivô de oo

,212W/20», Dispeosi dc LicitaÉo §ô 004/2023, e pt§p'6ta

apGs€ôteda- BASE LEGAL: Lei Fçdorâl N" 14.13312021, m8
prccisancnte crn ssJ âtl' 75, incilo ll. VÁlrR: O rrJot to8l À s.Í
psgo pç18 prcsrt{to de scrviçor scrá dc R5 R5 1.012,00 (mil e trilnâ c

dôis reâis). vlGÊNCh: Da drtÂ da ls§iDe! r ll de dezeroko dc

20?3. As deípesss êoÍr.tão Por co.lt. da .scguint€ do{âCo

- 
oÍçsnentátiE oonsfunrda aa scguinr. d§t§âo: Órglo 02 - Pod§

V EreqÍiw; LÍIIIDÂDE GESTORA: 0&l - Seqetarie Mui. de

Assistârcia Social: FUNÇÃO PROGR{MÁTICÁ:

0E.243.029r.2.019 - Meúaxio c Fuac do Cot§c]ho lutclT;

cr"{sstrlcÁÇÃo ECoNÔMICÀ: 1.1.90.39'm - Oútos s€Ív. da

T.rç- P€ssoajtú'{dica; FÔNTE DE RECL!}SO: 150000000 -Rct Íso6

nâo üu{uhdos de iÍ!4cto. SIGNATÁRIO§: SecÍçtátiE Mn§icipd dÊ

Àssistêocit Social a SÍ4. lv!rl(.e Múia da SiN! Lirna pi,tâdota tlo

CPF n' ?00.358.223{8 pel, Cooü-st@lç c o Sr. Athavdc dâ Silçs

Paeir8, poúadc dâ Céàta de ldsitid.de n" 019131332010-2

SSP&íA e do CPF tr' 605.502.9E348, pd! ç@Ir.lada. Dara d8

Esinsturs, l7 de Janeiro d€ 2021.

TXTRATO DO COIiÍRATO OE No 04/DU004/2023

PARTES: PREFEÍI,RÁ MIINICIPAL DE LACO OoS

RODRICL'ESâÂÀ, E8Vér dS SECRETARLA MI.JNICIPA.L DE

ÂS§I§TÊI{CIA §OCIÀL c a Êrnprrsa: ATI{AYDE D^ SILVÁ
PEREIRA 6055m9839t, iN{ÍitÂ no CNPJ n' 44.,122.5 J0/f,i.lo l -?4.

O§,ÉTO: Cootrata§]lo d! pcasor.iuridi€ par"â g]Í€culll l)6 §&'Yi{os de

lÃvggem da vcículos dc itttatêsê d.sta sdmioisüeçdo publicâ.

ooqfô.rÍÉ .spcciÍlc.fões cotidas no kocesso Administratilo ds n"

lzl2mí"t2022, Dbpesa dc Lici!8ç,o n'üN/2023. e proposla

§tts.otida. BÂSE LEGAL: tri F€d.Í81 r.Ú" l4.l33il02l. nras

p(ç.isrn&!rt. cm seu ân. 75, inoiso ll. VÂLOR: O vllor í§tâl a §e.

psgo p€ts Ê.slrçío dê 3§n/iço§ e6li dc R§ RJ I -761,m (mil seteusnlos

e s.as€sla ê tri, Eais). VIGÊNCh: Da data da &lsinarurÊ a ll de

&ãúro de 2023. Âs d6pcsss .qr.Íâo pot coolâ da segúnte d.rtâ§ío

orçâne ária cqsigtr do oa §.8uirtr dôlâçàol tlgão: 02 - Podcr

Er.qdilo, ITNIDADÊ GESTORA:0ó01 - Sç(Í(reia Mu!. de

A§irt&lcü soçial Frn çÀo PRoGRÁMÁTICA: 08 24,í 0204 :.017

- *l8lú e ftrllc. da Sca Municipal dc Âegistência Socisl - §MAS'

Clá§§IFlcAçÀo EcoNÔMlCAr 3.1.90.19.00 - outr(x scn'. de

Terc. Pessor jrrídica- FONTE DE RECURSÔ: I 50000000 - Re§urso§

tr§o 'iinqrldo6 d. üços!o. SIGNATARIOST Secraária Municipal de

A§5iílociÂ Soqill a SrE- Iv&nclc Nlrria da Silva t-ima. porbdors do

CPf n'700.35t123óE pcla CoÀ@sr!& ê o sr. AÚtslde da Sil\â
fereir& portador dâ Céüd8 dc lderuidade í" 0391J1332010-:

SSP/II{A c do CPf no 605.502.9t3"98. pds .rntrúâdâ Dú! ds

esliratllra, 17 dc ,qnqiÍo de 2023.

EXTRATO BO COI{TRÂÍO OE N'O2/DUOO4I2O23

PÂÂT§S: PR'EFEITUnÀ MU§ICIPÂL DE LÂCO ims
RODnICUESI)'Á, ôrÍa\ds d8 SECETARIA MI;NICIFÁ1" I)ll
EDUC^ÇÀO, e a ErilpÍ!§a: ÀTI]AYDE DA sllvA PERtlll{^
60550298393. iÍtsc.it8 no CNP, n" 4{.d22 550/000l-7'1. OBJI I()
Coatr*a4âo de pcssoa jt.ldic! pâô e,\co$â, os s.Í!'iÇos de ls\'&8cm

d€ ldq os de irl,rr€sse d§ts {ôninisLa{âo publir:a' ccnfirrne

espacifto4ôce co6tidât Ílo Pm.e§so Adúini§$altvc de rt"

fi12ú4n0u, Disl(Ít§a d. l-icitaçno n" 004/2021. i prJpí]ltu

ôp,rsertâdâ. BASE LECALT t*i Fçdersl ti' l'l.l3i''2021. rnas

pGci!&úcolc €Í! s{rr õ1 7J, inçirc Il vÂlOR: O \alüÍ tctôl I seÍ

paSo pela FtstÀçlo de s.íliços s(r-ti de R$ Rí l.l.?00.00 rlRze n il '
sqEc€rtoí r..is ) vl6ÊNCtA: Dr dara da açrurqrurs s I I 

''l'r 
dezem'r "

de 2,023. As des?êr§ corrEÍào por cgltê dâ seguinte dlJl;rção

E

c

oúRO OFICIAL ELTÍRÔNICO PRÉTE]TURA iiUiIICIPÀL DE LAGO OO3 RODRIOUES .IâA

É GARA}TNDA A ÁUTENNo|DADE DEEÍE OIÁRIO. DÊSDE OUE ACÊSSÂDO PELO ENDEREÇO

htlp§:/íêgodosÍodÍigLl€§. me. gov br,/tÍanspaímciddiano

CÔDIGO DE AUTENTICIDAOE: aâ6b9414í79@82ab343f9823b85t18d50cf,t0

PABA VERIFICAÇÃO DE AUÍENÍCIDADE, LEIA O ARCODE AO IADO
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Processo qJrgl

Proc€sso ÁdÍliaisfrrrivo dç d 121200{O022, Dirpeffs de Ucitaçao
no 00,y2023, € !.opo6lâ apí6.ntad& BASE LECAL: Lci F€derÂl N"
14.133,2021, mes prccisamlale eo cru eL 75, inúo tr. VÀLOR: O
t"lor roül a s6 pago pela pÍlstsÉo dc srÍviço§ s€ni ds Rt Rl
1l -ó10,00(orz€ mil sciscentos e dcz reais). \.,I0ÊNCh: Ds dds d{
assinsqrls ô 3l dc dlzlrobrs de 2023. fu d.sp.3ss ccír.râo po. coÍta
da scgui c dotaçâo orçarol&ia: Ôrgfo. 02 - Podet Excgrrivo,
{.TNIDADE GESTORÁ: 20.01 - Sêsdrri. lvtüniçipsl De
ÀdrtrioisEr0âo, Otos, Pl@jaoe<ro E f insoç&s, ruNçÀO
PROGITAMÁTICÂi 26.?82.010?.?.006 - Me§lrerçÀo e f§nc. dr
wiculos . clÀ§§lFlcAÇÀo EcoNÔMlcÂ: 3-3.90.39.00 - o\'Io§
scrv. de Tcrc. Pessojúrídic.. FONTI DE RICUR§O: 15000ú0flI00

- Rcorsos nào vinculadc dc iqqrtoi SIGNÁTÁruOs: SÍ!- Piárnar8

dâ Silva Roliíq lon dofr do gPF n" 613.999.413-64, p€l8 CorriErrlrt!
e o Âtâayde da §ilva Percirq porrador dr Câda & ldeatidade na

039133332010-2 SSPIMA e do CPF o" 605.102.981-98, pela

contÍatsds. Dsra ds &ssinâlurs, l7 de jancim de 2023.

EXTRATO DO COI{TRÂTO DE Ni 05/OLr00'ü2023

PARTES: PREFETTURÂ MUN-ICIPAL DE LACO DOS
RODRICUE§!'{À atrsvés d8 SECR.ETÂRIÁ MLNICIPÁL DE
ASSI§TÊIICIA SOCIAL, c â ElnFrsa: 

^TltAYDg 
DÂ SILVA

PÊREIRA ó055029839t, i{s.Íitr no CNPJ no 44.422.550/000t-74.
OBTETO; Corb'slallo dc prssoe juridica pan ê(isrL{Í 6 ssyiso6 dç

lavagcm dc rÊiculos dÊ iítrr€slc deslc adllinisu!çl|o pblic+
cooforure csp.*ifiraÉes cqtidas no hocccso Âdoinistrtiw de n"
1212004n022, Dispcosa dc Licitrçno n' 0042023, e propcta
apnsçrtâds. BASE LE6ÁL tÉi Fcdqâl 19 14.1331202t, mrs

Frecisamcnte eln seü úL 73, ilciso tl. VÀI,OR: O vlior tôtal { §cr
pago pcla prestaÉo dc seÍviç6 srrô de R.$ R.§ 1.032,00 (Ídl e trirns c
&i! rc!is). !,IGÊNCI.A: Di d.Lâ dr rstitlrtur. 8 3l de d.z€|ttbro de

2023, A6 dcsprs6 ccr€r,§ por cootÂ d8 scguinte dol@
organrent&ir @oslgnadq nr seguiú. aot$o: Órgío t2 - Podfí
Excortivo; LINIDÁDE GE§TORÂ: 0601 - §.c.errria l,h§. de

Âssirtêocia Social; rUNçÃo PROGRÁMÁIC^:
0t.243.0295.2.019 - M.rlrs€llçlo e Fuúc do Corsclho §Íel&
cLA§SrFrCAçÃO ECONÔMICÂ: 3.3.90.39.00 - Orm se*,. de

Terc. Pessoajuridica; FONTê DE RECTXSO: 150000000 - Reqrsc
rlâo viDçltlads de irDosIo. SIGNATÁRIOS: Seclt&ia Municipal de

Asistência Socisl a Sra. IvsncÍe Mrria ds §tra Lima pcrtadom do

CPF n'?00.358223i8 pêla Cosnúlot e o sr. Âtbryde dÀ §l}?
PeÍ€ir& poÍt ds da Céduh dc ld!í*idâde r' 039113332010.2

SSPÀ,IA c do CPF o' 60J.J02-9E3 -9E, pda roÍrurtrd!" Dda dü

§sinrtu-{" 17 dE Jâneiro dê 2023.

Fls.:_
Rubrica:

EXTRATO DO GOIiITRATO DE NO O4/DUOO4/?ü23

PÀRII§: PREfEITURÁ MLNICIPAL DE [.ACO DOS
RODRIGITESa.'À âFa!és dâ SECRETARIA MUNÍCIPAI. DI
ASSISTÊNCfA SOCIAI- e 3 EÍrpEsa: ATHÁYDE D{ SII.VA
PE§€IR^ 60J50298398, i'ls.qiia no Clt?J n' 44.422.5 5 01000 1.74.

OBJETO: Cotltrd!çâo dc pessoojrtidira para exr(rlrar (x seÍ!içts de

lavagem de yeicrllo de ink'l§s€ d§1â âônjnisúaçôo putnrljcá.

colfcrEe esp€ciÍicsçõc cmtidas no Proc€sso Adfiinislratjvo de n"
l2l2@d2022. Dirycnsa de Licitâção n' 00{,':021. e proFrsla

ap.rsrítldú. BA§E LF.GÂL: l,ci Fcdcrsl I'.l" t4.133/202t, mac
prtcismrcnte ein scu aí. 75, inciso ll. VÁIOR: (} vsloÍ toul n ser

p!*o p.lô prestâção de sa-viçe será de Rl R:l L?6-1,00 (m il setere rs
e s€sseúlÂ e lt€s r!ais). vlGÊNCtA: Ds dat, ds sssinstura B -ll ds

deeoüm dr 2023. Ar <lcspesas co.rtÍto por corta da seguinte dotaçÀo

orçarnentâia coÚignada na s€gsinte dotsçàor Ôrgão: 02 - loder
Exccntivo, UNIDÂDÊ GE§TôR-{: 0601 - Secraaria Mun. de

Âssi:tência Social. FUNÇÀO PROGRÂMÀTICA: 08 24{ 020t :.01?

- Mllú c fun§, da Scc, Muaicipal dc AssistÉncia Social - SMÁS.
Cl-A§lFrcAÇÃO EcoNÔMIcA; 3.3.90.39.00 - ourro6 sen.. ,.ie

T€ís. Pessoajurídica. FONTE DE RECIn.SO: 150000000 - Re.lrsos
eáo viDcrlEdos d€ iopoío, SIGNÂTÁRIOS: SêrÍctária l\,Íwisipsl dc

AssisÉaci! Soci&l . Sr& It'âi€tc brâriÀ da SihB Limr, po.tedôr, Jo
CPF n" 700J5E.223.óE pels CoÍllrâtsnt! c o Sr. Atha.rde ds Sihô
Pçteira, porrador da Cédula de ldqrtidadc n' 01913133.?010-l
SSPÀIÁ c do CPF .f 60550?.9t3-9E, pels ..ôtratrda- DâÍÂ dâ

r§$inaruÍa, I ? de J$eiÍo dc 20?1.

EXTRÂTO DO COIJTRÂTO DE NO O?JOI]OO4/2023

PARTES: P§ÉfEnURÂ MU§'ICIPAL DE LÀGO DOs
RODRIGUE§X{À at avés ô SECRITARIÂ MLNICIPÀ1. DE

EDUCÂÇÀO, c a Enprwe ÀTllÁYDE DÂ SILVA PERIIR^,
ó0550298398, iÍssits no CNPJ n' 44.422.5J0r0001-74. OB.,I:T()
Co[tÍBla$o d! pcssoo jurídica pua excoler (E se.viços de lavagem

dr vciqrhs Cle illeÍr§sc d6ra adfiirlislratàs prlblica, corll'on1rc

eúpeciÍicarôçs csítids6 no Plocesso Adminktrsrivo dc n"
.l2l2m4nq72, 

Di§p€ís8 dê UcitsÉo n' 00412023. c p.oposu

çtB('{sda. BÁ§É LEGAL: Lci Fedcral lf l4.li-'l'2021. mas

pl.cislltcrÍe e[, sqr aí. 75, iacbo II. V^IOR: O vâlor iotni s se,

ptgo p€b prÊst {ào dc serviços sed dc R§ R§ 13.700,00 (treze mrl c

sae{xoros r.ais}. VIGÊNCIA: Da datâ da assioâturâ a :i I de deremLro
d€ 2023. As dêspcsrs .o.r€tão por cmtâ ds seguinte d11âçâo

t_

oúalo oHcIÀT TLgTRôflIco PREFE,TURA IUMCIPÀL OE LAGO DO§ ROORIT}IJÉ8 - TIA

É GARÂNIDA A AUIENIICIDAoE DESTE DIÁRIo, D€SOE QUE ÂCESSADO PÊLO ENDEREÇO:

htB!i //lagodo6rodÍigu{§, ma"gov. br^rân§peronoâ/diâÍiô

cÔDl@ DE ÁUTENnclDAD€; adõ911ÉS1798082$343í9823b85fi 8450d30

PAFA VERIFICAÇÂO DE AUÍENIICIDAOE, LEIA O QRCOOE AO LADO

I

lRubnca, .l ) ..I _- -ffi-
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ESTADO §O MARANHÀO
PR§TEITURÂ MUNICIPAL DE LAGID»OS ROI}RIGUE§

Prccesso ,)oz3
FIS.:

PORrãRrr,rir $/2021 Rubrica:

Iago dor lodrtgucaÀfif, 00 de laaelro dê 2021.

O PIEI'EITO *IU!ÍICIPILDI trtG0 DO8 BODtIGUE§llllI, no

uso de an a atribuiç6o8 legeig e cpnsider.ndo o dtcPdto na lêi Org:ânics

e Ireir MuniciPie vigentee,

NE§OLYã

trtt. 1." - Fiea nomeoda, ,ISDEL Ilf,IrJO DIECILEIEB DÃ

iILTI, dêvidunênte inscrita no CFF sob o n.o m8.844'22&4?, para

exarcar o csrgo de Àssgs.or de Gebinete (Getor de contsatoa) ' 
lotado no

Gâbin€tê do P!ôfeito - CCZ, do Municípi,o de l*go doa Rodrignrer/MÃ.

ÃÍ. 2.e - Egta PoÍt8ria entrará em vigol na data de rua publicaçáo,

revogadas as diapoeiçôes êm contÍáÍio.

Dê-se cÍéncia, paâIique e cuÍrpra-§e.

GTEINETE DO PNETETNO MI'§ICIPIúDE IÃGO DO§ BODtrIGI'EI}'
E§TIDO DO l§§ÀrÍEio, EMOt DErÃNEInODr.tu?l.

I.Ef,sJo

§nr 08 dc rato, /a.o, Cutto, Irgt dor Eodrlgosr/IEÀ - CEP: 85.Ile-{80
C!lP, 0l,8tZ.5al./(tr01§3 - Fom: (90) 36i12-1350

Profetto Muntctpal
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E§TADO DO MARANHÀO
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

TERMO DE CONTRATO N9 03/DL/OO4/2O23 Proces

Fls.:
pRocESSO ADMINISTRATM Ne 17.72004 /2022 RuOrical ?

TERMO DE CONTRATO DE PRESTÂÉo DE SERVICo, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGO DOS

RODRIGUES.MA, POR ÍNTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDS, E A EMPRESA ATHAYDE DA

srlvA PEREIRA 60550298398

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGO DOS RODRIGUES-MÁ, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Frei

Iose, s/no, Cenko, Cep, 65.712-000, nesta cidâde, doravante denominada CONTRATÁNTE,

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. roão de Sousa Rolim Neto,
portador do CPF nq 129.389.983-68, e de outro lado, a Empresa ATHAYDE DA SILVA

PEREIRA 60550298398, situada na Rua fosé Casemiro no 55, centrg Lago dos Rodrigues '
MÀ CEP: 65.712-000, inscrito no CNP, 44.4?2.550/A0Ot74, neste ato representado pelo

Sr. Athayde da Silva Pereira, portador da Cédula de Identidade n' 039133332010'2
SSPIMA e do CPF nc 605.502.9â3-98, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e

,ustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nq l4J§l7$2l, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

CúUSUUT PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGÂL;

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o ne 004/20?3, em

conformidade com a Lei Federal Ne L4.L33/2021, mas precisamente em seu ârt. 75, rnciso
II'

CLÁUSULA §EGUNDA. DO OBIETO:

3,1. O valor global da presente avença é de Rl§ 15.645,00 iquinze mil seiscentos ê quarentâ
e cinco reaisJ, a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Cestor da despaa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão
coniunta de Tributos Federais e da dÍvida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos
termos da Portaria Coniuntâ RFBIPçFN nç 775U74; Prova de Regularidade com a Fazenda
Estadual através de CND e CNDÂ; Certidão de regularidade de Tributos Municipais do

4

Rua Oito de Maio. Vn.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
CNPJ 01.ól2.54lim0l-33 - Fone: (99) 3632-1350 it\

/t 'l\t 1. .. -'r--L

ea-
I Págtns I1')

2.1. Contratação de pessoa iurídica para executar os serviços de lavagem de veÍculos de
intêresse desta administração publica.

CúUSULA TERCEIRÂ. Do vALoR E Do REÂIUSTE:
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Regularidade do FGT§ e Certidão Nqativa de Ilébitos Trabalhistas, do licitãnte vencerlcr,

todas atualizadas.

3,?À seguir é apresentada as especificações, quêÍltitativo§ e mais detalham€ntÔ§ do item

obieto do presentê contratol

Item Dêscritâo dôs Sêrvit§ _ Unid. qsant. Vlr Unit R$ vlr Total R$

1

(PA§S§101

Especiffcaçáo: LâvagÊm completa,
incluindo âs$raÉo intôrna,
encerâmanto dâ lataria do veíeulq e

uso de produtos aíiêquâdôs paía
limpeã do pâinê1.

Unid. 35 43,00 1.505,!0

I

LÀVÀGEl.{ DE AMBULÂ}ICIA
EspeciÊcaçâo; lá\ragêm completa,
iacluindo aspirâção interna,
enceramento da latêria do veiaulo, e

uso de prod*tos adequados para a

iimpeza do painel.

Unid. ?00 68,00 13.600,00

3

LAYÂGBM DE MOTOCICLETA

Especlficação: Iâvâgem completa de

motrcicleta§, inclsi§dô a lavação de
toda â cârcêçã dà molo com águ, e
sabão, pnêus, rodas, bem como a

uti de e cera,

u4id. 40 13,5§ 540,00

t'lr Torãl R$ 15.645,00

3,3, O valor do presente Contrato não será obreto de reaiuste.

cúUsUtA QUARTA - DA VIGÊNCI&

â1, O Contrato passará a valer a partir da data de §ua assinât[ra e terá vigência ató 31 de

dezembro de 2023.

CúUSULA QUIITTÂ - DA ORI6§M DO§ R§CUR§O§:

5.1. As despesas deste contrato correrão por c§nta da Dotação orçamentária consignada ntr

orç"*.nto'da PBEr§ITURA MUNICIPÁ! DE LÂGO §o§ R0DRIGUISIMA, representada

pela §eguinte rubrica:

. Adm. 1313004:20:l
b ça:

ha n'

02P Executivo
de Saúde - FMS1ZOI - Fundo Mu*iciUN ,I DEÀ E§TOC

10.301.0276.2.047 - Manut e func. de veículos
- manut de veÍculos,do fundo mun.i

Outros serv. de Terc. Pessoa9S.39.00I

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues -

'l

CNPJ 01.612.541i0001-33 - Fone: (99) 3632-I350
láginr :,'9
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iurídicâ.
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de impostos e trans. -

SÁÚDE

Valor reÍorçado medlante abertura de crédito suplementâr R$ 15.645,00

6, DAS OBRIGAçÔES DO TORNECEDOR

Sem preiulzo das obrigações constântes na LeÍ 14.133/2021, caberá à Contratada:

6.1. Executar o(s) serviço[s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,

compreendidos no perÍodo Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condiçôes,

implicará nâ não aceitação do mesmo, sem que caiba qualqueÍ tipo de reclamação ou

indenização por parte da inadimplentq assumindo ã responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

cômo, quaisquer encargos judíciais ou extraiudiciais, seiam trabalhistas, pr€videnciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes seiam imputáveis,

inclusive com relação a terceÍros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às sua§ expensas, no total ou em parte, o(sJ

serviço{s) em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções;

6,1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaüente à Administração ou a tercelros,

deCOrrentes de sua culpa ou dOlo na execução do cCntrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a hscalização ou o âcompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúdc;

6.1.3, Indicar preposto, aceito pela Contratantg para representá'lo na execução do

conçato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerern necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do artigo 125 da Lei ne M.t§ /2421;

6.1.5. A Çontratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, tôda§ as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas para a contratação.

6.1.6-A execuçãO do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento

do contratante;

o n

00

ubrica:
, Ádm J:0:l
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6.1.7.A prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5
(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratâda é obrígada a assumiÍ inteira responsabilidade pelas obrigaçôes
decorrentes da legislação trabalhista preüdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relaüvas à execução e de seus empregados.

6.1.9.4 inadimplência da licitante, com referê[cia aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsâbilidâde por seu pagamento à SECRETARTÁ

CONTR.áTANTE, nem poderá onerar o obieto desta dispensa, razão pela qual a licitânte
vencedora renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a §ECRETÂRIA CONTRATANTE.

6.2.Deverá a licitãnte vencedora observar, tâmbém, o seguinte:

6.2.7. Ê, expressamente proibida a contratâção de servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURÁ MUNICIPÂI DE UIGO DOS RODRIGUf,§/MÂ, durante a vigência
do Conhatoi

6.2.2. É expressamente proibida, tambéÍn, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da SECRETÂRIA CONTRÂNTE;

6.2.3. É vedada a subcontrataÉo de outra empresa para execução do(s) serviço(sJ objeto
desta dispensa.

7. CúUSUIIT SÉrrUA " nrmgurçÔEs DA CoHTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(sJ, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anoiações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicaçôes de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedega qualquer das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para quÊ a empresa possa realizar a execução do(s)
serviço{s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Rei€itar, no todo ou em parte, o(s) serviço(sJ executado(sJ em desacordo com o
Contrato.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues -
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

(-.
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7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante §olicitação e§critâ

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casÔs

omissos neste contrato.

ESTADO DO IVÍARANHÀO
PREFEITURA MUMCIPÀL DE LAGO DOS RODRIGU§S I

8. cúusulA oITAvA - DÂs sANçÔEs:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

8.2.2 - Não mantiver as condições pactuada§, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer kaude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na exeanção do Contrato;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa

Rua Oito de Mâio, sln.". Centro, Lago dos Rodrigues - MÀ

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e

demais obrigações assumidas, a coNTRATANTE, poderá, Sarantida a prévia defesa, aplicar

à licitante vencedora as sançôes a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10Yo [dez por cento) sobÍe o valol total do Contrato, no caso

de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multâ moratória de 1% (um por cento) por dia de atri to e por ocorrência, até o

máximo de 10% (dez por cento) sobre 0 vator total do Contrato. quando a licitante

vencdora, injustificadamente ou por mo§Yo não aceito pela C0NTRATÁNTE, deixar de

entregar o item previsto no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

PREFEITUnÂ MUNICIPÂL DE IAGO DO§ RODRIGUE§IM§ por até 02 (dois) anos;

8.1.4.1 as multâs previstâs nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 de§ta condição serão recolhidas no

prezo máximo de 15 fquinze) dias, contados da comunicação oÍicial'

8.2. Ficará impedida d€ licitar e de contraar com a Administração PúLrlica, pelo prazo de

até 05 (cincoj anos, garaütido o direito p*vio da citação e da ampla defesa, enquanto

perduraiem oi motivos deteÍminante§ da punição ou até que seia promosida a reabilitação

ierante a própria autoridâde que aplicou a penalidade, a iicitante que:

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita' ainda' ao 9a11ela111to 
de

;;; ;;;;;i6 no cadasrro de'Fornecedores da pREFErrunÂ MUNTCTP"AL DE LAG0 Dos

q.,):
Págin. 5i 9

:g)4,2
ubrica
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CNPJ 01.6t2.54110001-33 - Fone: (99) 3632
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela CONTRATÂNTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

8,5. As s3nçôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITU§A
MUNICIPAL DE L/tGO DO§ RODRIGU§SIMA, poderão ser aplicadas à Contratadà
juntamente com a de multã, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. Cúu§UUr NoNA - DA EXECUçÂO E ACEITAçÃO DO(§l SERVIçO(S)

9,1. A exeeução do(s) serviço(s) será de int€ira responsabilidade da CONTRATADA,

devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do{sl serviçofsJ se hrâo conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos guantítativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) servigo(s) que estiverem em estritã conformidade com ãs

determinações deste ConEato e da Proposta Vencedora,

9.5. O objeto no ato da enrrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,

iuntamente da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento,
bem como das Certidões elencadas no subitem 10.2.

10. CLÁU§UUT DÉCUE.TOMU DE PAGÂMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 [trirta] dias a partir da
entrada da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e valídada por quem de direito,

10.2. Nenhum pâgamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às

seguintes certidões de regllaridade fiscal e üabalhista:

o Certidão coniunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Coniunta RFB/PGFN na

1757/L4t
. Prova de Regularidade com a Fazenda Estâduâl âtrâvés de CND e CNDA;
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa licitante (através de CND e CNDA);

1260.1r2022roc, Adm 12
ca

Rua Oito de Maio, sln.o, Centro, Lago
CNPJ 01.612.54110001-33 - Fone

dos Rodrigues - M$
: (99) 3632-1 50 I \
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9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado
pela Contratante, de Termo de Aceitação ProúsórÍa e sua aceitação final com a emissão de
Termo de Aceitação Definitiva, o qual deveú ocorrer no prazo de 5 (cincoJ dias.
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r Cenidâo de Regularidade do F§TS {CRFI;
r Certidão Negativ: de §ébitos Trabalhistas (CNDTJ;

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a l.icitãnte vencedora tenha recolhjdo o valor

de multa eventua[ment€ aplicada

10.4. Havendo erro na fatura/nota lscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,

a rnesma §cará pendente e o pagamento sustado, até que a adiudicatária tome as medidas

§âneadora§ nece§§áriâ§.

10,5. 0 atraso no pagâmeBto pela cÜ}{?§ATANTE no prazo estipulado no subÍtem 9.1 por

motivo de força maior, não gâIantem a contratada o direito de suspensão imediato do[s)

serviço(s), as quâis, só poderão frzÊr este mediante comunicação por escrlto e após 9fl

(ncventa) dias conseantivos de atraso da farura mai§ antiSa.

10.6. O náo curnprimento pela contratâda dos terrnos preyi§to§ no subitem anterioÍ

sujeitará a ccntratadâ a§ sançôes previstâs na Lei 14.133/2021 e neste contrato.

10.7. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que â tâxa de compensação

financeira deúda pela §ICR§'TÂRfÀ CON?RÂTÀNT§, êntre a data acima reíerida e a

conespondente ao eietivo adimplemento da parcela. será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onder

EM = ErcaÍEos moratóíios;
N . Número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagam€nto;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação §nanceira = 0,0081644, assim apurado:

t = {tx) 36s l = [6/100) 3651= 0,0001644

?X : Percentual da taxa anual = 6%.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro. Lago dos Rodrigues - MA

1?110,1,f:0::roc. Àdnr
brica:

CNPJ 01.612.54110001-33 - Fone: (99) 363 1
P§§a &:.()

10.S. - A compensação ânanceira preüsta nesta condição será inclu{da em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CúUSUIA DÉCIMÂ PilüElRÂ - DA EXTINçÂO;

1
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11.1. A inexecução total ou parcial do presente conrato enseia a sua extinção, com as

consequências contratuai§, as preüstas em lei e no presente contrato.

11.2, Além da aplicação das multas iá previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno

direito, indepenàente de notificação iudicial ou extraiudiciai, §em que assista à Contrãtada

o direito de reclamar indenizações relaüvas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições

ou nas hipótes€s preüstas nâ Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n' 14.733 /2071.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames Previstos no§ artigo§ 137 e 138 da

Lei n" 14.133/2021.

12. CúUSULT DÉCIUI STCUXOA - DAS DISPOSICOES FTNÂJS:

12,1. O CONTRATAD0 se obriga a manter, durante toda a execuçâo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e

qualifi cação exígidas na conffatação'

122, Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 104 da Lei no 14.133/2021.

12.3.0 presente Confrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas iustificativas, nos casos previstos na Lei'

12.4, A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comeÍciais Íão trânsfere ao CONTRA?ANTE a responsabilidade por seu pâgamento, nem

pod".á on".r. o obieto do contrato ou restringir a regularização e a execução dofsl

serviço(s).

12,5. O contratado, na execução do contrato, sem preiuÍzo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar pârtes do contrato'

12,6.^Administraçãore|eitará,notodoouemparte,o{s]serviço(s)executado{s)en]
desacordo com os termos deste confrato.

L?..7. A Confiatada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros

pelos atos praticados porieu pessoal, exjmida a Contratante de quaÍsquer reclamaçóes e

indenizações.

13. cúusulÁ DÉcIMe rrncuR-a' DA PUBLICÂÇÁ0r

Rua Oito de Maio, sln.o, Centro, Lago dos Rodrigues

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO§ RODRIGUES

I:t
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13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrãto nâ
lmprensa OficiâI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinalura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

14. CLÁUSULA DÉCrUn QUenre - DO FORO:

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seia para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, alustados e contratados, após lido e achado
conforme, its partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de iguai tecr e

forma, para um só efeito, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo assinadas.

(

Secretada MunÍcipal de Saúde
de 2023.

Testemunhas:

Nome:

Nome:

pio de Lago dos Rodrigu - MA, em 17 de lanei.oilo MunicÍ
It:
\:
'*- §\

toÃo üE s
§etreário

I

o
Municipal d Saúde

I CPF nq 129.389.983-68

I Contratante

;l
r'liír:,. '' u L.; ,' .

ATHAYDT DA SILVA PEREIRA 60550298398
CNPf n' 44.422.5s010001-74

Conkatada

cplna r-i"q.,/Zf /3ç- g+
PF nq

o n'ha
20 .1d ril 0roc I

cbri

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, ["ago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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EXTRATO DO CONTRATO DE N" O3/DLIOO4I2O2 Rubrica: @

PARTES: PREFEITURA MUNICIPÀL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, atrâves da

SECRETARIA MLT\ÍICIPAL DE SAÚDE, e a Empresa: ATHAYDE DA SILVA PERLIIL'1'

60550298398. inscrita no CNPJ n" 44.422-55A/W01-74. OBJETOT Contraração de pcssoa

jurídica para executar os serviços de lavagem de veículos de interesse desta administraçào

publica conforme êspecificações contidas no Processo Adminis§ativo de n" 1212004i2022'

Dispensa de Licitação n" 00412023, e proposta apres€ntada. BASE LEGAL: Lei Federal N"

14,133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso iI. VALOR: O valor total a §er pagll

pela presaçâo de serviços será de R$ R$ 15.645,00 (quinze mil seiscentos e quffenla e cinco

reeis). VIGÊNCIA: Da data da assinatura a 3l de dezembm de 2023. As despesas correrão

por conlâ da seguinte dotaçãô orçamentária consignada na seguinte dotaçào: ORGÃO: 02

Poder Executivo, tÍl.llDADE GESTORA: 1201 * Fuado Municipal de Saúde - F\'ÍS.

FUNÇÃo PROGRÂMÁTICA: 10.301.0276.2.047 - Manut e fimc. de veiculos do Íundo

municipal- mâüut de veículos, CI-ASSIFICAÇÃO ecoNÔnatCA: 3.3.90.39.00 - outros

serv. de Terc. Pcssoa juridica- FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de impostos3e

rrars. - SAÚDE. SIGNATÁRIOS: Sr. João de Sousa Rolim Neto, poíador do CPIr no

129.389.983-68, Secrctário Municipal de Saúde pela Contr&tante e o Sr. Athayde da Silva

Pereim, portador da Cédula de Idenridade n" 039133332010-2 SSPÀ4A e do CPIj n"

605.502.983-98, pela contratada Data da assinatuÍa, l7 de Janeiro de 2023.

Rua Oito de Maio, ín.o, Cettro, Lago dos Rodrigues - MÂ
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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orço$Ént&i8 cqsiSnld! rl8 scSui c dofrçXo: Órgro; 02 - Pod.Í

Excqrtiro, UNIDÁDE GE§TORÂ: l70l- Msnú. E D6snv., do

ensinô - MDE FLÍNÇÃO PROôRÂMÁTICA: I 2.3ô1.0262.2.079 -
Mglú. Do traisp. Es€olr, CLASsIfICnçÁo ECONÔLüCA:

33.9039.00 - OúDg sGí1,. de T€Íc. P$sor juridics. IUNTE DE

RECURSO: 15001@100 - Rcccirss dç iIÍlPostG e úsn§P. Da

rduc8ção. SIGNÀTÁRIOS: §ra. Mria ô Socqro Ribeiro <h §il11r

i'ror& pcdâdo.â do CPf a" 35{.413.083{0, Scrraárir Muaicipai de

Eô.sçâô pcl. Coúdatrla e o §r' At}aydc da Siha PeÍein' p(ítsdoÍ

da Códula dc ldatidrdc í" 039133332010'2 SSIMÁ c <to CPF o'
605.J0e983-9E, pêlâ conEorrdâ Data ds .ssittaurs' l? dÊ Jmeito dc

2023.

EXTRATO DO COIIITRATO OE llc 0!r0B.JDllU2023

PARTE§: PREF ITUnÁ MUNICIPAT DE LACO DOS

RODRICUE§/iúÀ rtravés tta SÉCRETARIÁ lvÍÚl'ilctPAL DE

SAÚDÉ. e a Empresa: ÁTIIAYDE DA SILVA PEREISÂ

ó055029t39E, iísçrirs no CNPJ n' 44.422.5Í000l'74 OÀÍETOI

Coíttal4ão dê pessos jEídica p'Is H(e{tnr os 3ÊÍviF§ & 18i"9!tl
de veiqlos dc irü.têsse desta 8&nini§ta§âo pubíca' confonne

€specificsçôcs cortidas no Proc§so Âdminisudivo dç ro

I2l2&4n022, Dispeoss d€ Licirsçào n' 0042023, e ptoPorte

,pcsrnlrda. BÂSE LEGÁLI l,ei fed.ral l"J" l{.t33i2021' i,râ§

prrcis§lest! ctn seq !Í1. ?J. inai§ô tl. VATOR: O vslq totst e srr
psgo pela pÍ!§t3{ão dc srrviços rtrá de R$ R$ 15.645,m (quiiz€ mil

sciicentos e quarurta c cinco reais). VICÊNCIA: Da dsIÂ ds ass inúrra
a I I d9 d.zembro de 2023, A§ derpesss roÍl'fu por cctlto ds §.8uiÍ[e

dotaçào úçtrncÍlkis çoísi8lada nr rcgtri.t! dd8çgo: ORGAO: 02

Podcr Erreorrirp, LTNIDÂDE GESTORA: l20l - Frrdo Mtr icipal dc

ssúdc - EM§ F1-NÇÃO PROGRÁMÁnCÀ 10.301'0276.2.047 -
Manut s func. dc vclculos dô ôüdo lDultiaipel' n nul de velculo§'

clÁsslFtcAÇÂo ÊcoNÔMtcÂ: 3.3.90.]9.00 - Oü!ú §rÍr. dê

Ierc. Pessoo irddica. FONTE Dg RECUR§O: I 500 I 00200 - Reccitr

üi' de inposros; Esns. - SAÚDE. slcNÀfÁruos: sr- Jolo de sor§â

Rolim Ndq porrador do CPF r" I 29.389-9i3{8, Sêfftátio Municipal

dÊ S&rde pcla Co8r&lânlc € o §r' Aú.yde dâ Silva P€teirs' podadoÍ

dâ Céd{la de IdéÍddade u" 0391333320t0'2 SSPÀiÂ e do CPF a"

605.5m.9E3-98, petâ contratsd& DEIâ dr sssitlsluÍ& 17 dc J8neito dt
2023.

EXTRÂTO DO COI{TRATO DE No 0'l/OUq14/2023

PAR'I'ES: PREFEIIIJRÂ MIINICIP^L DE ISGO DoS

RODRIGUEVMA, ü8vê d! SECRETARIA MLTNICIPAI Da

ASSISTÊNCIÁ SOCIAL, c a ErDpresa Fp'{NCINAI.DO Ct\}tÂ
DE OLI\EIRA LTDA, iÍsEits oo CNPJ ,1' 37.915.02,'000!'l'l
OBJETOT CcúnrBlaçàs dr p€ssos(s ) .iuridi§t(§) p8Ía o fornecimiiÍtlo de

g& lhuêlcito dc pâólco (GLP), de intcreçsc d§ta Âdmini§traç'o

Públic8, corrlono! €§p€.ific8{õcs @ntid8§ .to Ptoc.sso Ádríinistrstil o

dc n" I l0l00l/2023, Dispcr§! de Licilrçào ro 014/2021, c prcpo§ra

srçsrntrdr. BÂSE l-€,CÂLr Lri Fcd.Íal N' l4.lll/2021. rn;ls

pr€çisstncrle rfi sãt aí. ?5, inciso Il. VAIOR: O valor lotal a s,:r

pa8o s.Íá dú pJl Rl 2.400,00 (dois mil e quaEocenlos rca;r).

VIGÊ}iCIÀ: Da dsÍs da as!i.ori.E! s 3t de dcz.mbm de 2021 Àr
despcsas cüÍEÍão por c«rta ds sc8üinta dotação orlamenrlria

coÍsignsds ru tÊ8uide dotrçao: Órgro. 02 - Poder Lxedili'o.
TAIDADE CESTORA: l.í.01 - Furdo Musicipâl de A§§ist. S(.:ra].
gUNÇÀO PROGiÂMÁT1CÂ: 08.2,14.0003.2.021 - lusn!!. c I'uÍr.

dos serviçs dc clrry, c fúL Víoçuloe - StTv. CLASSIfICAÇÀa
ECONÔÀrlcA: 3.3.90.30.@ - Md(Íial dc consumo. FoNTr. ll!-
8.ECUB§O: 166m00000 - Tr&§í€têício de R«uaos do ll,\S.
$6NATÁRIO§: SÊirtt&is Mulicipql de Âs§istéflcia §ocial a §ra'

lvanae Marie da Silva Liraa ponadcra do CPF n' 700.1J8.2:i-ó8
pllô Cqúsla.ú. c o §., Fraídn.Ho Cunhâ de Oliveir& poíadôr da

Céd Á de ldentidrdÊ Ír'2ó7?ó5620013 CÊJSPC'MÁ e do CPI n'
S29.57't.l ll-20, ds çottrtlad& Dat! dê 8§3irahfa. 26 de Jancim de

2023.

EXTiATO DO CONTRÀTO DE NO O3/OUO14I2O23

PARTE§: PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE LÀCO DOS

RôDLIGUÊSíMÁ- .rÍâv& d! §ECRETARIA ML'I§ICIPÂI. DE

ÁDMIM§TRÂÇÀO. OBRÂ§ ?LANE'AMÉ\ITO E I'INÂNÇAS, €

a Enrpresa: FRÁNCÍNÂLDO CLNHÂ DE OLÍIEIRÁ [-TDA.

insçrita no CNII t" 37.915.0270001-14. OBIETO: C4flrstâçâo tl,
pessoa{s) jr:rÍdiCs} paa o fomecim!íto d§ 8á! liquefcío de peutleo

(GLP), dE itrtãessc d6ta Admili§l,-àção Pública- contt, me

espeçiftsadc§ cor*idas no Ptoce§so Ádmúistrativo dc no

1101001,2023. Dispana de LicilÀ{*, lt' 0141013, e propc\sro

ryruscntnde. BASE ifGAL: lri Fede.al }f 14 l3li201l. Ítas

pr€cisrecla8 30 ses Êd. 75, incüo II. VALOR: 0 t8lor lotâl a §eÍ

pago saá & R§ Rf ó.000,00(s!is mil Ícsis). VIGÊNCIA: Dâ data da

assitlotws À 3I íle dêzernbÍo dr 2023. Âs d€§p6a§ coíeÍüo por crl a

da seg,rids dou{jo üsânEtiÍia: Ótgàor 02 - Poder Executilo.

III\IIDADX GE§TORÁ: 20,01 - Sêc. M(El. Adm. Obflrs, Plan e

OIÁRlo OFICIAL ETETRôí$CO PREFE]TI,RA XUT{ICIPÂL OE IáOO DOS ROORIEUÊ3 . UA

Ê GARANTIDA A AUTENNCIDAOÊ DESTE DIAÂIO, DESOÊ OUÉ ACESSAOO PÊLO ENDEREÇO

https:rIaoodo$odngu6s.ínâ- gov.bÍ^rânsPaÍBncia/diario

CÓDIGO OE AUÍENTICIDADE: eâ6bgl1frlíl7S8082eb343Btt23b85í845ocf30

PAFÁ VERIFIOCÇÁO O€ AUTENIICIDAOE. LEIÂ O QRCODE AO TÂDO

(.

tL

I

I

I



,rr^ro#***o
PR§TETTURA MUNICIPAL DE LÀCODO§ RODTIGUE§

Process
Flc' éi

PORTÃAIf, N' L3I2O2I RubÍica:

Iago doc Bodrigrtcy'Mtr' 00 ôe taoelro de 2OZl.

O PBEFEITO MU!ÍICIPIIrDE IÀOO DO§ BODXIGIIE§/Mf,' no

uro de sras Etribúçteg legrais e Eongiderüdo o dtsPosto na Isi orgânica

e l,eis MuniciPôi8 viganter.

RE§OLYE

trí. l.o - Fica nomeada' J.f,BDEL ÀSIIrJO Mf,GÃLEitg DI
§!,Yf,, devidamente ins*ita no CPF sob o n'o A39'844'ZZ&47' para

eíercêr o cargo de Ãssessor de Gabinete (G€stor de contsatos) ' 
lotado no

Gabinetê do Prefeito - ÇC3, do Munidpio de Lago do RodriguesÂvÍÃ'

if,í. 2.o - EstE Poísrie entrará em vigor na dsta de sua publieaçáo'

rerrogadas aa dirpouiçõee em contrúrio'

Dii-se ci§ncla publiguc e c:ynpra-e'
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roncl §3) 3i32'135{l

;rô.1Adm. I

brica:

olha no

LR.MA

Roa I ilc raaúot t/a"", Caú!, Ilgc dol
CNPI 0r.sra.34r/0001'3s -



fiABINIÍD M PRüFÉITO MI,.,}IICIPAL DE I,A@ DOS

R(»)RI(ÂJ[S. E§TÂD.f OO M^i^NHÀO. EM 0ó DE
JÀNtitR() D8 20!t-

YA I.DÊMA R D€ SOI'SÀ ARAI,,,O

Irc&ito Mrurieiptl

FORrÀttÁ l{ tr,l(,t

t.tso do. X!&ifudM.d 06 dç ,e,EilD ê ?021

o P*€§l"rTo MuNl§P^L DÉ l,ACp DOô
RODRICUÊ.S/i'IÁ. o sro dc slG ÍrÊri9õ6 ltl8 c
ixnrridcrgrdo o @ô íu Lct o'tl}úcr c lrir l.llrnicidt
visarí.{"

,(Íis{ ) L,v r.

Aí. 1." - li(' nomrd& VAIT8MAR §OUS,\ 
^ft{UroJt,tNlOR. ddvid!ílqlL hsBriL ÍE CPf 5b o rL" 0í.{TL0t3{í3,

tlc., excr.r .' cs!ç d. Ctrníi dc Sê3do & PÍlirúrb, CoílFa
c Âln**rilirda. lDltdo nl dr §§cÍrllrir MEúaipd da

Âifnini$rdo. Oôíls PlülirctÉo c Finr{í! do fâ"ti4io &
l ,to ôrô Rodrit!ê/M^.

Â í, 2.' ' && PoílsÍi! .úkira .n v*!r t|. drlr dc rlx Frbii§rdo,
Erogrd{r |s dirp96ie6 anl contúio,

D!-t ciirxro. ,,,' àI/,,} a cttryrv.E.

GAAIN}:TI DO IRDTSIIO MI.I}IKIIAL D§ LÂ@ DO§

RODf,,ÍC('F§ ESTADO DO MÂRANHÂÔ. EU (5 DE

JÁNEIRO DT 202I.

YÁt.Ut MÀ* OE SoU§À AB/§irr,

Prlsí.ito Mur&trl

POiIARI^ t{l13/2021

l,qo dot *driucsÀ*À,06 dãr$ciro & ,Ull

O ÍÀEFÉI?O MtNÉIPAL DE LA«J D6
L(DRI6tIl;§r1{À. m lEo dc t erür{ôa. lcili c

@nridçÍi.do o ditÍt6Íô tt t4i &UDba § f.ir MuaiciFt
I iae!Ícr,

R Í::SOl-Vr;

AÁ. l,' . Fi.. enÉdr J,{IOEL 
^R^tjro 

M.ÀCÁ l)Â
SILVA, derki!'cr*a iÍnc.ir Íp CPf sob o n." 0"19.ó,a4.2?l-47, ,ârÀ
êrêrc.Í o c.r!o dÊ 

^!sr!{or 
dr f,.biac* {Gcsor & Conrül.5), lond$

no Glb.rrar do Pí!fttro - CCt dô Múi&io d. LâÊo dlt
RodrirrdMA.

^n. 
t.' - §lir ?§rt8i! rdr!.{ Gm yigot n dd! d. §lr publirr{&!.

rÊio{rdÉ ô disDsi$.. ct! coííílÍio.

Dl-t. ctêrrcj,, prblbr. . cúpe4a

CAAINÉTI DO PRETÉITrI MUXICIPAL ôE LA§O DoS
RODRI(f,.,É3. ESTÀDO DO UANAN}IÀO, ÉM 06 DE ,,ÂNEIRO

DE 

'02I,
vArr)ÊMÀx, oE so(§^ AR^Úro

Prtêib Mün!§iFl

FOt] ARlÀ tf l,L202l

Lrgo dsc Ro{kif}.JMÀ 0ó & r§.iro ú. lÚrl

ô ?REFEITO Mt HICIPÂI- DÊ táCO D'0§ RODnIGUE$1r!A. txt

Blo ê §rE dtui{últ kúd! c cónaiffi o dir}ú§o nâ l".i
oq,hisr ê kli M&iEiFi. sbrc{"

R!SOLVd
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Âí. 2.. " tlrl Pqrrrli!.oEÍt oú vi8§. nr dn de sur grblicaç&

tct ogrds ar di.pGrts §.rl cóÔÚb.

t i-st çiàÉú., Nli* c caiP,o-r..

GAATN§ÍE DO PREFÉITO MTJNICIPÀL Dg I'Á«) TÚS

ROT}R!(IU[S. E§TAM DO i.IARANÍIÃO. EM Oó DE ]A}iEIRO

DE 202t.
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ESTADO DO MARANHÀO
PRETEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

TER"tr{O DE CONTRÁTO Ne 01/DL/OO4{2O23 Process C .'é, t

FIS.:

-r'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 L212AO + / 2A22 Rubrica: ,é

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO, QUE
ENTRE SI CELEBRÂM O MUNTCIPIO DE LÂCO DOS
RODRIGUES.MA, POR INTERMÉPIO OA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO, OBRAS,
PLANE'AMENTO E FINANÇAS, E A EMPRESA ATHAYDE
DA SILYA PEREIRÁ 60§50298398.

Pelo presente insrrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES.MA, POR iNTERMÉOIO OE SECRETARIA MUNICIPAL DE DE
ADMTNISTRAçÃo, oBRAS, PLANE]ÁMENTO E FTNANçAS, sediada na Rua oiro de Maio,
s/n', Centro, Lago dos Rodrigues-MA, inscrita no CNP) sob o no 01.612.541/0001-33,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represenlado pela SecretárÍa Municipal
Administração, Obras, Planejamento e Finanças, a Sra. Pâmara Da Silva Rolim, portadora do
RG n'051800102014-3, e do CPF ne 613.999.&13-64, e de outro lado, a Empresa ATHAYDE
DA SILVA PEREIRA 60550298398, situada na Rua José Casemiro n'55, centro, Lago dos
Rodrigues - MÀ CEP: 65.712-000, inscrito no CNPI 44.422.550/0001-74, neste aro
representado pelo Sr. Athâyde da §ilva Pereira, portador da Cédula de ldentidade n.
039133332010-2 SSP/MA e do CPF ns 605.502.983-98, a seguir denominada
CONTRATADÂ, acordâm e iustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei ne
1,4.133 /2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CúUSUTA PRIMEIRA' Do FUNDAMENT0 LEGÂL:

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o ns 004 /2023, em
conformidade com a Lei Federal Ns 1,4.1* /ZAn, mas precÍsâmente em seu art. 75, inciso
II.

cutusutÁ §EGUNDA- DO OBIETO;

2.1. Contratação de pessoa iurÍdica para executar os serviços de lavagem de veÍculos de
interesse desta administração pública.

ctÁusutÁ TERCEIRA - DO VALOR E DO REÂf USTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 11.610,00 (onze mil seiscentos e dez reais), a
ser pago em conformidade com as notâs fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Cestor
da despesa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão coniuntâ de Tributos Federais
e dâ dívida ativa da união, expedida pela Receita Federal, nos termos da portaria conjunta
RFB/PGFN na 1757/14; Prova de Regularidade corn a Fazenda Estadual através de CND e

{

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNP{O 1.6 I 2.54 I /00O l -3 3 - Fone: (99) 3632-t 350

/l

tA)
Páglnâ 1,9
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ESTADO DO MARANHÀO
PRETEITURÀ MUI{ICIPAL DE LAGO DO§ RODRIGU§S

CNDA; Cerridão de regularidade de Tributos Municipais do domicÍlio tributário da empresa
licitante (através de CND e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidâo Negativa
de Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item
obieto do presente contrâto:

Item Descrição dos Serviços Urld. Quânt. Vlr Unit R$
Ylr Tôtal

R$

1

LAVAGEM DE CÀRRO (PÁSSETO)

Especificação; La\ãgem completa, incluindo
aspiraçáo interna, encerâmento da latãía do
veÍculo. e u5o de produtô§ adequados para
limpeza do painel.

Unid. 50 43.00 2.15 0,00

2

ISVAGEM DE CÂçÂMBA
EspeciÍicâção: Lavãgem cornpletâ, incluindo
aspiraçâo interna, uso de produtos adequados
para limpeza do painel e reposição da Sraxa
das peças expostás que foram atingidas pelos
produtos utiliz3dos na lavagem.

Urid. 20 1)AqÔ 2.570,00

88,003

LÂVACEÀ,' DE úúINHÃO . PIPA

Especiflcação: Lâ 8em completa, incluindo
aspiração interna, uso de produtos adequados
para llmpeza do painel e rePosiçào da Sraxa
des peçâs expostas que foram âtingidâs pelos
produtos utilizados na

lat

4

I-AVAGEM OE RSTROESCAVADEIRA

Especiffcação: Lavagem completa, incluindo
aspirâçáo interna, uso de produtos adequados
para límpeza do painel e reposição da Sraxã
das peças expostâs qu€ foram atingidas pelos

produtós utillzâdos na lalzgem. Após a

lavagem não devem restar nenhum resquÍcio
de barro na lamina ou em outras peças.

Unid. 20 128,50 2,570,00

5

IÁVÁGEM DE PATROL

Especi6caçáo: Lavagem completã, incluindo
asplrãção internã. uso de produtos adequados
para límpeza do painel e repo§içâo da grâxa

das peças expostas que foram atlngida§ pelos

produtos utilizados na lavagem- Após a

lavagem não devem restâr nenhum resquício

Unid.

de barro na lamina ou em outras Peças

20

Vlr Totâl R§

1.760,00

128.00 2.5b0,00

11.610,00

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reaiuste'

CúU§UIA QUARTA. DA VIGÊNCIA:

o

brica
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Rua Oito de Maio, sin.', Centro. Lâgo dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.6 I 2.541 1000 I -33 - Fone: 199) 3632- I 350
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4,1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua a§sinatura e terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.

CúUSUIf,T QUINTA. DA ORIGEM DOS RECUR§OS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 0rçamentária consignada no

orçamento da PR§FEITUBÁ Ir{LTNICIPAL DE IAGO DOS RODRJGUE§/MA, representada
pelâ seguinte rubrica:

õrL,ão
20.01 - Secretaria

amento E Finan
Municipal De Administração, Obras,

Plan s
UNIDADE 6ESTORA:

FUN O PROG TICA: 26.7 82.0702.2.006 - Manu áo e func. de veÍculos

CLASSIFICA ÇAo
ECONÔMICA:

3.3,90.39.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa jurÍdica

FONTE DE RECUR§O: 15000000000 - Recursos não vinculados de impostos.

a I 0 r refo rçâdo med lante abe rtu ra de cród I to a diciôna I pecial R$:11.610,0ú

02 - Poder Executivo

6. DÁ§ OERIGAçOES DO FORNECEDOR

Sem preiuízo das obrigações con§tantes naLei 14.L3312021, caberá à Contratada:

6,1, Executar o[s) serviço(s) no endereço e prazo estipu]ado previamente pelo Conlratante,

cOmpreendidos nO perÍodo Contralual e rigorosamente de âcordo com as especificações

estaúeleCidas no insfrumento conratual, sendo que a não observância destâs condições,

implicará na não aceitâçâo do mesmo, sem que caiba quâlquer tipo de reclãmação ou

inienização por parte dá inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de

todos o§ impo§tos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quai§àuer encargos judiciais ou exrraiudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

nscali à comerciais resultantes da execução do contrato que lhes seiam imputáveÍs'

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebraçâo do contrato, e âinda:

6.l.l.Areparar,corrigir,removerou§ubsütuir,àssuasexpensas'nototalouemparte'o(s)
serviçofsJ em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou i'lcorreções;

6'1.2. Responsabilizar.se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

à"ao.."ntL de sua c.lpa ôu dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

i"rponr"Uitia"ae a fiicalização ou o aiompanhamento pela Secretaria Municipal de

Administração, Obras, Planejamento e Finanças;

6.1.3. lndicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do

cofitrato. A§ decisõês e providêncías que ultrapassâr3m a competência do representante do

{
Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro. Lago dos R
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contrâtâdo deverão ser comunicadas a seus superiores em têmpo hábil para a âdoção das
medidas convenientes;

6.1.4. Aceitâr, nas rnesrâás condiçóes sontratuais, os acréscimcs ou supressÕes quc se
izerem necessáÍios, até 25% ivinte e cilco por centoJ do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do artigo 125 da Lei ns L4.133/2021;

6.1.5. A contrâtada deverá se mânter, durarte toda a execução do contrato, em
compãtibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação eigidas para a contrâtâção.

6.1.6"{ execução do obj*to deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contrata te;

6.1.7.O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo perioclo de 5

{cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.À Contrâtada é obrigada a assumir inteira responsâbÍlidade pelâs oirrigaçÕcs
decorrentes da le$:lação trâbalhista, previdenciária, de acldentes de trabalho e quâisquer
outras relativas à eorecução e de seus empregados.

6.1.9.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estâbelecidos na CondÍçãr:
anterlor, não traasfere a respcnsabilidade por seü pasamento à §ECRITÁÊIA
COI{TXÂTÁ"!{TE, nem poderá ônerat o objeto desta dispensa, razâo pela qual a licrtante
vencedora renuncia expressameÍIte a qualquer vínculo de solidariedade, ativâ ou passiva,

com a §§CRETARIA CONTRÂTANT§.

6.2.Deverá a licitante vsncedora observar, tâmbém, o seguinte:

6,?"1, §, expressarnente proibida a contratãçáo de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da P§.E§HTU§A MUNICIPAL D§ LÂGO D0§ ROntflGU§§/üA, durante a vigência
do Cont.âto;

6.2.2. É expressamente proibida também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

6.2.3. É vçdada a subcontrataçâo de outra emprÊsa para execução dc{s) serviço(sl obieto
desta dispêssa.

z. cúusutA sÉTruA - ntnIBUIçÔÊs oÂ C0NTRÂTANTE

7.1. Acompanhar ê fiscâlizar a execução do caÍltrato e a qualidade dc{sl serviço(sJ, atravás

de um servidor espêeialmente designado, fazendo as anotaçôes e regi§tro§ de todas a:
ocorrências e determinando o que for necês§ário à regularização das falhas ou deleitos

Rua Oito de Maio, s/n.o, Cenlroo Lago dos Rodrigues - MA
cNPi 01.612.5y'1l0o01-33 - Fone: (99) 3632-1350

I
iç§

lásroa l ,

"MÀ

Ê0::c. Âdm. 12.

ct:

-rf.g
"ütúF
Jli



Processo: /íT)-Z)23

PRAFEITURÁ I\TUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

observados. e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3, Proporcionar todas as facitidades parâ que a empre§â possa realizar a execução do[s)

serviço(s), dentro das norrnas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o[s) serviço[s] executado[s) em desacordo com o

Con§âto.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos neste contrato.

s. cúusuur 0ITAVA- §ÀS SÂNçÔES:

8,1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e

demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, apiicar

à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8,1,1 - AdvertênEia;

8.1.2 - Multa administrativa de 10olo (dez por centoJ sobre o valor total do Contrato, no caso

de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, atê o

máximo de 10oá (dez por cento) sobre o valor total do ContÍato, quando a licttante

vencedora, iniustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de

entregar o item previsto no contrato;

8.1.4 . suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com a

PREFEITURA Mu}IlçIPÂt D§ LAGo Dos R0DRIGUES/MA, por até 02 (dois) anos;

8.1,4.1 as multas previslas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta condição serão recolhidas no

prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da comunicação oficial'

g.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de

até 0S (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto

plraur"i.* or *oüro1 detÊrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalIdade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do obieto deste contrato;

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CI'IPJ 0l .612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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8.2.2 - Não manriver as condições pactuadas, iniustificadamenre;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - Apresentar documentaçáo falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará suieita, ainda, ao cancelamento de

sua inscrição no Cadasro de Fornecedores da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOs

RODRTGUE§/MA.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades

mencionadas,

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratzr com a PR-EFEITURÁ

MUNICIPAT DE LAGO DOS RODRIGUESIMÁ, poderão ser aplicadas à Contratada

iuntamente com a de multa, desconando'a do§ pagamentos a serem efetuados.

e. cúusutA NoNA - DÀ ExEcuÇÂo E ACEITAçÃo oo1s1 §ERVIçO(S)

9,1. Á execução do(s) serviço[s] será de inteira responsabilidade dâ CO]iTRATADA,

devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do(s) serviço(sJ se farão conforme a necessidade da coNTRATANTE,

assim como seu pagamento, estrito a§s quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) serviço[s) que estiverem em estrita conformidade com as

determinações deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) 5e dará com a emissão, por servidor designado

pela Contratanté, de T".mo de Âceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de

iermo de Aceitação DÊfinitiva, o qual deveni ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias'

g.5. o obieto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota Rscal descritiva,

luntamenie da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento,

bem como das Certidões elencadas no subitem 10.2.

Adrn. l 2 200.t i0t2

10. CtÁU§UtA DÉCIU.I - FORMÂ DE PAGAMENTO:

10.1. o pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dras a partir da

entrada d;Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Nenhum pagamento será eferuado a GoNTRATADÀ caso exista pendêncía quanto às

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - lvÍA

CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

{ c-
Pátina 6i{)



PÍocess c

,'

oc. Âdn). i 0 l0::
ubrica:

R

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE LÀGO DO§ RODRIGUES

. Certidão coniunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne

t75Llt4;
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa licitante (através de CND e CNDAI;
r Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
. Certidão Negatíva de Débitos Trabalhistas (CNDTI;

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitãnte vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventuâlmente aplicada.

10.4. Havendo erro na faturâ/nota fiscal, ou ou$a circunstância que desaprove a liquidacào,

a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adiudicatária tome as medidas

saneadoras necessárias.

10.5. 0 atraso no pagamento peta CONTRATANTE no prazo estipulado no subilem 9.1 por

motivo de força maior, não garantem a contratada o direíto de suspensão imediato do(§J

serviço(s), as quais, só poderão hzer este mediante comunicação por escrito e após 90

(novental dias consecutivos de atraso da fatura mai§ antiga.

10.6. 0 não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterlot'
suieitará a contratada as sanções prevÍstas na Lei 74,133 /2021 e neste contrato.

10.7. Nos casoi d" eventuâis atrasos de pagamento, desde que e licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçào
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATÂJ{TE, entre a data acima referida r'a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinter

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçâo financeira = 0,0001644, assim apurado:

"{

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.-§41/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

!

t = ITE 36'5 1= (6/100J 365 1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 696.
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10.8. - A compensação financeira preüstâ nesta condição será incluÍda em fâtuÍa a ser
apresentada posteriormente.

11. CL/ÍU§ULA DÉCltUl pnrUnRÁ - DA E'XTrHÇÃOI

11.1, A inexecução total ou parcial do presente contrato enseia a sua e\tinção, cL)rn as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já prsvistas, o pr€sentê contrato ficârá extinto de pleno

direito, independente de notificação iudicial ou exraiudicial, sem que assista à Contratada
o direito de reclamar indenizações relativâs às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláusulas e condiçôes

ou nas hlpóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n" 14.133/2021.

11,3,0 procedimento de extinção observará os ditames previsto§ nos artigo§ 137 e 138 da

Lei n" 14.133/2021.

12. CúUSULA DÉCIIT{.A STCUÍ,IOA - DÁ§ DISPO§ICOES FINAI§:

12-1. A CONTRATAD0 se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação c

qualificaçáo exigidas na contrataçâo.

12.2, ào CONTRÂTANTE se reserva o direito de lazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 104 da Lei n" 14.13312021.

12.3. O presente conffato po<ierá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas jusríficativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscars e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a respoasabilidade por §eu pagamento, nem

poderá onerar o obieto do contrato ou restringir a regularização e a execução do[s)

serviço(s).

12.5, 0 contratado, na execução do conrrato, sem preiuÍzo das responsabilidades

contrâtuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

12.6. A Administração reieitará, no todo ou em parte, o[s) serviço{s) executado(s) em

desacordo com os termos deste contrato.

12,7. A Contratada, na ügência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos ato§ praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de qualsquer reclamaçôes c

indenizações.

Rua Oito de Maio, s/n.', Centro. Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.5470001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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13. CLÁUSULÁ DÉCrMa TSRCTIRA - DA PUBLICAÇÂO:

13.1. tncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrel n{-')

prazo de 20 {vinte) dias daquela data.

14. CúUSULA DÉCIUÁ QUARTA - DO FORO:

14,1. Fica el€ito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MAJ, com exclusão de qualquer outro.
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Corltrato.

E assim, por estarem de acordo, aiustados e contratados, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Secretaria Municipal de Administração, Obras, Planeiamento e Finanças do Município rle
Lago dos Rodrigues - MA, em 17 de faneiro de 2023.

ljl',..'1r.. . '.-. l-r'-\.

Secretária Municipal de Âdministração, Obras, Planeiamento e Finanças
Pâmara Da Silva Rolim
CPF ne 613.999.413-64

Contrãtante
I

<r
ATHAY DA SILVA PEREIRA 60550298398

CNP! n" 44.422.550/0001-74
Contratada

CPF n,0q6\ü ir 3 )1

CPF n, 1,(t; {;r'i

Testemunha

Nome:

Nome: . ?vr'- {.í

Rua Oito de Maio, sin.o, Centro, Lago dos Rodrigues - VA
CNPJ 01.ó12.541/0001-33 - [;one: (99) 3ó32-1350
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PMLR-MA
Folhâ no a:
Proc. Adm.
12120A4t?022
Rubrica:

2413
EXTRATO DO CONTRATO DE N9 OI/DLIO04/20 {c5

RubÍica: ?
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGo DoS RoDRIGUES/MA, através da

sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo, OBRAS, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, E

a Empresa: ATHAYDE DA SILVA PEREIRA 60550298398, in§crita no CNPJ n"

44.422.55A10001-74. OBTETO: Contrataçâo de pessoa jurídica para executar os serviços

de lavagem de veÍculos de interesse desta administração publica, conforme

especificaçõês contidas no Processo Administrativo de nq 1212004/2022, Dispensa de

Licitação ns 004/2023, e proposta apresentada. BASE LEGÁL: Lei Federal Ns

t4,L33l2}?l,mas preci§amente em seu arl 75, inciso II. VALoR: 0 valor total a ser paSo

pela prestação de serviços seú de R$ R$ 11.610,00[onze mil seiscentos e dez reaisJ.

VICÊNCIA: Da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023. As despesas correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão, 02 - Poder Executivo, UNIDADE

GEST0RA: 20.01 - secretaria Municipal De Administraçâo, obras, Planejamento E

Finanças, FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 26.782.0102,2.006 - Manutenção e func. de veículos .

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Ourros serv. de Terc. Pessoa iurídica' F0NTE

DE RECUR§O: 15000000000 - Recursos nâo vinculados de impostos. SIGNATÁRIOS: Sra'

pâmara da silva Rolim, portadora do cPF ae 613.999.413-64, pela contratante e o

Athayde da silva Pereira, portador da cédula de ldentidade n' 039133332010-2

ssP/MA e do cPF ne 605.502.983-98, pela contratada. Data da assinatura, 17 de janeiro

de2023.

rocesso

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro' Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

I



lnrtr n-lt r

ub r ica

Processo
)) ;;;-

La ./Z- \
Fls.: l/-

xrá dc R$ 3.000,00 (r& mil r!ais). uGÊNCIA: d.d.s de $rs aísirtanra
e tqá vigênsiÀ &lé 3l dc dzeabrc dc 2023. Âs dcapeâs c..Erâo por

loÍrtâ da sêgtiiBtc rubÍica orçamt*ária. Orgão: 02 - M{ gxerúivo,

ITNIDADE CESTORÂ: 05,01 - Scscrrtia Monicipol de Srude.

nrNÇÀo PRoGRAt',triTlcA: 10.51 r.0269254 - Merú. e Fusc. dr
§€€ÊrrÍis Munic" de Saide - SMS. CIá§§lFlCÁÇÃo
IICONÔMICA: 3.3.90.30.@ - MBr.Íiai de Cosumo. FONTE DE
RÊCL,RSO; 1500100200 - &ccitar dc lr@odo€ c Try§. - Ssúdê

§IGNATÁBOSi Seqdário Muricipal & Seidc o §r. João dc Sor'!
Rolim Nedo, ponsdor do CPF n' 129.389.983{8, pclr Coã!'atst|te e o

S.- wallson Miísiro Leite, !«tador do RG 039135762010-l e CPF

n' 605.509,,1o3-75 p€lo CoÍmt8do. Drta da Â.*siamra dia

t9nv2021.

TERilO DE RATIFICÂÇÃO

Ns qurlidsd€ de Seqrtrida Municipl de Âdmi stÍaçrâ, Ob.À§,

Pls,lqiamgrllo ç Finanços, cm çonfoooidade çom o ôniEo ?2, inciso
VIII, d. L€i FcdrÍql n" l4-133m21, e coosid6edo lodod os

documentB co.lstsntcs dos Eu6, RÂTIFICO . Disp@sa de Ljcitaçào
n" 00{2023, oorn fulcro no artigo 75, inciro lI, da l.ci Fc&íal n'
14,1332021, rcfÉrÊÍrtc ao p$cesso admiÍtistr6tilo n' 121m04n022,

objetivudo â C.'rtrât Cào de pésosjüÍldi.apütà etecttaros serviçc
de lavag«n de veicrüos dc int!Í€s!ç dc$r gdministrs{eo púlicÀ, para

çont atesá, da ernprcsa AT1i{YDE DÀ SILVA PEREIRÂ

60550298398, si$sds Íu RuÀ José Cseiriro n" ,5, ç€Blt§, Lago do§

RGlrigu€s - MÁ, CEP: 65.?12S0, itrs(Íite Ío CNPJ

44.422.550/0001-7d, no valor de R§ I 1.610,00 (ont mit seisctntos e

dez rcsis). Lâgo dos Ro&igu.§. EsLdo do Ma'anhao. cIn ! 0 d. Jâróo
ác 2023. Pâmarr dâ Silva Rolim S€{rr*áÍis Mrrliciptl de

AdIrriristrÀçôo, ObÍa§, Planejemcno c Finanças

TERÍÚO DE RÂNFEAç

No qualidsdc de Sccraária Municipol de Educaçto, cm coDformidtde

com o artigo ?3, isciso Vnl- dÂ t i F€der8l n" 14.13312021. e

€oÍsid.ÍBÍdo rodos os documc los conslantes dos aülos. RÂTIF[CO a

Disporsa dc Licitago n'{XXr2023, com Âilqo ro aÍigo ?5. inciso II,
dr Lei Fed6gl n' 14. | 33n021, EfsÍ.út ao proc€sso rdminisEttivo n'
l2,2m{n0n, objetiv.ldo a Cont!8laçâo de pessoa juÍidi.â psÍs

cxccúa, os s<,.t'i(6s dê lavagcro de veic1rlos de intãesse dests

a&nilistraçâo publica, paÍa ccftúa{ro da crDpr.§s ÀTHÀYDE DA
SILVA PEREIRÂ 60J5029839& situ{ds nr Rua J6é CÊs.ínko o" 55,
clntÍo, t sgo doê Rodrigurs . MÀ, CEP: ó5.71r{00, ins§'ilo tt<, CNPJ
.14.422.55&@l-74, no valcr de R$ I1.700,00 (trsôc rnil e sá.ôentos

Rubrica:

rçais). Lsgo do€ Roeip.s, Estado do Msanàno, cm l0 dc Jancre dc

2023. Mria do Socono Ribeüo da §ilw Frota Sc<retária Municipal
de Edü{a{ào

TE*}íO DE &{TIHCAÇÁO

NE quslidrd€ dc Seqet fuia Municipâl dc S.údc, eÍn confoÍmidrdc c1)m

o snigo ?2, inciso VIll dâ Lei FcdaÍal !" l4.l3l/2021, c conridcmnio
todo6 0ó docurÍ}filo3 codrtsÍês dÕ auto§, RATII{CO a Dispcn'tu de

Licitrção n'00412@3, ctm fulcro no migo 75. Llciso Il, da Let

Fcderal oo l4.l3ll2021. rtferentc zro p.ocesso âdminrstlrtilo D'

l2l2m!.n022. oqjáivado I Cofiãrsçro dc pcssoâ juridica pôr:]
qccúa ca !€rviços dê lsvrgrÍD de velculos dt inll5essc dstr
rdÍoinkaag,o !úliêr, §Em ooold!çào dâ emptrsâ ATIL{YDl DÁ
SILVÀ PERÊIRA 60550298398, situada na Rua José Ca-scmirs n' 5 -<.

c.rlEo, l.go do6 RodÍigues - MA, CEP: ó5.7124(}0, inscrilo n(, llll-l
44.422j5ry0001-7{, Ào vala de Rt 15.ó45,00 (quitue lntl seisc.il.r.
e qrureota e cinco reais). fago dos Roeigu.6, Estrúo do Mrranhiur.

em t0 de Janeio de 2023. João de Soura Rolim Nets S..rciriii(!
MrBicipal de Saúde

TERMO DE RÀTTFICÁÇÁO

Na qualidrdc dc S€..d&ia Mulieipal de Assitlêíriú Soci0l, em

coofosaidadc com o anigo 72, incao vlll. da Lri !ãlcÍal n'
14-113,4021, e couidetasdo todo6 6 doc-umcntos consLúrlc-s dc.

auros, RÀTHCO a Dispeosa de Licita$o n'0ÍX,'2021. ccm li-rlçro nt
aÍtigo ?5, iÍrci3o IL ds Lci Prd6s.l rt" l4.l]3/:021, rel'erente ar
proc6lo aüninismtiyo n" l2l2m4»022, objcüvÀtrdo a Contrsraçâo

de pessoajurídica prra o{Ê.üú os saÍ\'iços de lâvagcÍn dc vciculos d§

intcrc$e d€ía aeni oaçeo publtos, para conrrâtÀçã{) da cmpresn

ATHAYDE DÁ SÍLv"À PERIiIRÂ 6055029839E. situada na Rua Josd

Cs§€rÍliro tro 5 5, oqr§p, Lago dos Rodtigu€s - MA. CEP: 6J.7 I 2-0$,
itleeitô ítô CNPJ 44.422J50;0ü) l -74- no valor de ,§ 2.795.0r) {dris
mil rclçc!írtoo c nornenta e cinco reais). lágo do6 lodrigues, !^§rrdo

do Var:úno, crn l0 dç Jançio & 2021. lyao.te Maria da Silra l-im't

Sêqlt&ia Municipal dr Ascirênria Socisl

EXTRÂTO DO CONÍRÂTO DE tlo 01/DLÍ,04/2023

PAR:ÍE§: PREFEITURÂ MLNICIPAL Dr LACL) lX-)S

R0DRIGUEVMÀ ssa16 da SE§.!-TARIÂ ,!'lLrNIClP.\1. DL
ADMIMSTRÂÇÂO, OBRÁS, PLANÊ'AMI.]NTO E FINT\NÇ.{S. E

a Ernpresc ATIIÂ\T8 DA SILVA PEREIR ó05J029819E. rnrq'ita
no CNPJ r' 4,1.122.550/0001-74. OBJETO: CoÍrttataçào de pssoa
juridics pãÍ! cxacutâr rs s€rnÍiços de lâysgeÍn dd leiculos dc rnteÍcrac

íleu dinioistr4no publica- conformc espccifica$es r:ontirias r':

q

DúRJo oFICIAL ELETRÔI|CO PREFÉM,RA MUiIEIPÀL DE IIGO DOS ROORICIUES . XA

É GARANTIDA A AUTE 
.ÍICIDADE 

OESTE DúRIO, DESDE QUE ACESSADO PÉLO ENDEREÇO:

ft|ts;:/^agodooíodrigu€â.m8. gov. bdtrempaÍoÍtõddiâria

cÔDtco oE AUTENTICIDADE: ee6b9418547$082ab343p823b85Í18450cf30

PARÁ VERIFICAÇÂO DE AUTENÍ]CIDÂOE, LÉIA O QRCOOE AO LADO

\)

I

I

I



N,í LR- \1A

Rubrica

Processo

Fls.:
é.2 )

Pracasso 
^dsinistrsti\o 

d! r" 12l?004202?' Disp<nsa de LicitrçIo
a'@tU2023, ç propcrâ ôpÍlsalâda. BASE LÊGAL: L.i Fcdsd M
t4.133O021, mes pecis&teotc sm §eu arl 75' ttci§o n. YÀI-OR O

er.h totsl s scr pago pclt F!§lÂÉo dç seô'iços scrá de R3 R!
I l.ó10,00(onzc mil seisccnros c dez rcais)' vlCÊNCtA: De daÊs da

,s3inalüIa a I t de d€zetnbrc d8 2023, Á§ desp{§s coÍtsrãÔ poí §ontr

da seguinrc dolaçto o{çsnfft&iâ: G*. oZ - Podet ExeqÍivo'
INIDÂDE §FSTORA: 20.01 - §e(,lr!rà Mt{iicipal Dc

Ádnin!:ttsçlo, Obí!s, PteçjEruçulo E Firstçr§, n'NçÂO
PROGRAMÁICA| 2ó.?E2.0102"2.006 - Merúrnção e 6nc- de

veiorloe . clÂsslFlcÂÇÀo EcoNÔMcA: 3.3,90.39.00 - Outrm

s.rv. dr TÉrc- Ptsloaiutldicâ. FONTE DE RECUR§Or 1100000000Ô

-I{eanrsos nno vincul-adoe de iopostos. SIGNATÁRIoS: Srs P&nars

- . ria Silra Rolim, ponâd@ do CPF nn ó 13.999.4 I 3{'l' Psls C@trdE tc
§-c o Arhaydc da §l'ra Perek, portador da C{dula dê tde idad€ n"

039133312010-2 SSP[vt{ o & CPF o' 605502 %!"98' pcla

contratada. Data da â§iaaturâ, l 7 dc isneito dc 2023

erruro oo co§rRATo DE No 08rDu1l0arl0ãt

?ARTÊSr PREFEITLTRÀ MLt'rlCl?ÂL DE LÂGO DOS

RODRIGIJE§MÁ, slravct d8 SECRETARIA MUI{CIPAL DE

A§§§TÊNCIA SOCIAL ! 8 EÍN$'EBA] AT}IÁYDE DÂ §ILVA

PEREIRÂ 605502*398, ins(Íil! ao C}.{PI n" 44'122 55010001"74'

OBJETO: C6!rar.çâo dc pessoa jrridioa pa'a !ãcs.ú'! (6 §er! iço€ dc

lavaçm de vdculos de iítrÍÊ§sr d!§ta adtníni§r4âo public&

§onfon e csp€cificsÉ€§ catltidâs Do Pro.B§o AdsinistrdiYo de n'

I2úf04f2A22, Dispensa de Licilaçâo no 00412023. e ptqocta
qprca€ot d8. BASE LECALT f,§i Fs&al N' 14 133i2021' aus

preGisrÍneíte ern s§l 8í. ?5, inci§o ll. vÁLOk o lalr lolal a s(Í
poao pela prert Éo dG s<rviços será dc R§ R$ 1 032'00 (mil e t'iíta c

Oois teairl, VIGÊNCIA: Ds d&ts da arsinstur8 r 3l dc rtczrrüp de

202f. As dc§pêsas csÍÍÉ.ão Pr)r coats dâ .segúÍír dd4çIo

orçame'núria consignada na scguinrc dota4ào: órgEo OZ - Roaer

i/ txeq.rtiro: UN'IDADE CESTORÁ: 0601 - Scqeraria Àlun de

Assigênçia Social; FUNçÀO PROGTÀMÁ'nCA:

08.243.0295.2.019 - Marul€oçá e Fuoc do Con§elho tutd&i
cLA§StFlc^ÇÁO gcoNÔMICÀ: 1.3.90J9.00 - Orxos sqv dc

l-erç. Pessoaju"idica; FONTE DE RECURSO: l 
'0000000 

- Reqrta
Ílão linorisdos dc imposto, SÍGI\iÂTÁRIO§: Se§Í'rá'i6 Müniçipâl de

AssisÉrcis $xisl a S.e Ivaode Marir da Silva Lims' poírdorã do

CPF r" 700.358.2?3{8 Peh Caút0lst ! o §r' Aúrâ}'dc do Silva

Pcreira, ponadcr dr Cé&18 ê tdcútidsdc n' 019133332010'2

ssPlt{À e do CPf no 60r.502.983'98, p€I. conEÊ|âdt' Dara dâ

!§sinsrüto, l7 de Jsncir d€ 2023.

Rubrica: 7

EXTRÀÍO DO CONTRÁTO DÉ N" O4DUOO4/2023

PÂRTESI PREFEITURA MUNICIPÀL DÊ I,AGO DOS

RODRJGT ESiMÀ dtsvê da SECRETÂRI^ }II-]NICIPAI. I)l'

AS§6TÊNCL4 S@IAI- e e tmPnra: ÀTHÁ.tT)Il DA sll'vÂ
PERÊIRÂ 605J029t398, iDsqit! É CNPJ n" 44.422.5 50',0001-?4

OBJETO: C.([*.8rr$ô & pescoo juridica para cxeclrtÀr 6 s€rt iç{t§ dc

lavagera dc rciqJG dc int r!s!e dcstÂ admidltÍaçôo publictr'

codcroc espcciflcaçôçs cqrtidas m Pro€clo A&ninistrarivo ie n''

l2l2cfí,n122, Di6pÇrlss dê Licitaçâo a" 00412023. e proporta

+ns(ílrad!" BASE LECÂL: t i Fed6Âl If l4.ll-1/2021. mÀ3

g!§irrra.nte cm s!t, rí. 75, inci§ô lt. VÀLOk O !ai.r totâl â !€r

pqo p€hpre3r{§od. eúvi§s s.fii de Rt RÍ I 763 00 (mil setccenl'\

e seeçcata e Üês rcab,. VIGÊNCIA: Dâ dÁla da âs§inetun a II d('

d.zcrÍtbro dç 2023. fu d.s!€r§ cúrÊÍtu por coata da scgui[tc doisçirr

orsam€slrúi8 §oí§igl3da rls srguitrlê dcstlo: &gàoi 02 - P&lcÍ

Exeorlivo, T NIDADE GESTORAi 0601 - Secraaria Mutt dc

Ássi'ràcia sociat. r"(NÇÃo PRoGRAMÁflCA: 0t 144 020't :.{, ll
- Mmtn c ír!.' ds S€r. Mtllicips! de ÂrsisÉruia lioeiol - S§lÂs'

CLA§§IFICÀçÃO EcoNÔMtCAr 3.3.90.39.00 - Ôúros sert de

TcÍr. P€§soEMdicô. FONTE DE RELu-Rso: l50ol,,{)000 - Retun"s

n o vinculEdc de irípogo SIGNA IÁRIOS: Se.Í€târio MuniiiFal l(
Assisl&cis So€icl r && lvanac Maria da SiNa Limá' ponâ^lora do

CPP n'700.158:23-68 pels Co r"tente € o Sr. ÀlhÀlde d! §rl\t
P€ÍçiB, potudor ds C&rrls & ld€nridrdc r' 0l9t3l33l0li)-l
SSPiLlA e do CPF n' 605.502.983'98' p€lÂ co.lrâtltta Dúli dâ

as3inaÍ!.a l7 de IânciÍo de 2023.

grnaro Do CoNTRÂTO DE tr 0UDU004/20?3

?ARTES: PR-EFE|TIiRÁ l\tUlilCIPÂL DE LAGO lx)s
RODRICUF§/IIÀ dtrve§ di! §ECRETÁR1A MI';NtClPAt' l»'
EDLTCAÇÁO, e a EmpÍl§8: ATHA\DE DA stt-vÀ PERilRr\

60550298398, in§{titâ no CNPJ n' 44.'122 J5010001-74 O8'f'1()1

CoÍ{rslrçlo dê pesroa jLridica ptÍa «ocut!. o§ serviços de lavagtrt

dc veiqrlo3 dc i*qcssç d!st! dmhistrâçào Publicâ. conl;xrc

espesifisaçôd corc.idas oo Pto.asso Âdministíalivü de n'

[2ltr]ú4n022, Dsp(Ítsa de l,iÊitaç5o ít' 004/202-1. e pro;rt"r;t

sprr§(,tt!dâ. BASE LEGAL: Lci FedEí,I N" l'1'133r10?l' rna'

precisene e em s4I an' ?J, iociso Il. VÂlf)R: O \ãlÔÍ totâ1 fl ;cr

pago pcla prc*aero dc scrviços será dc R§ Rll 13 700'00 (lreze nrrl c

.o"onm.i*ir)- VIOÊXCU: Da dsrn ds §sino&ta a 3 f ic rleze:rhr"

de 2023. Â5 rlspesas orcrio poÍ c{]nl! dt se8uirle d'lnç'j"

l

uÁ O OfICIAL ELETRÔISCO PREFEIÍIJRA TUX|CTPAL DE LAGO DOS ROORTiUES . fÀ
Ê GÀRÂNTIDA A AUTEI,ITICIDAOÉ }ESÍÊ DdRIO, OESDÉ OUÊ ACESSA'O PELO ÊNDEREÇO:

htF:/llâgodosrcd riguss.ma.goY.br/trampst§ncj8/diârio

cÔDlco DE AUrElmclDAD:: aa6bg11t84n7980828b334823b85í184§Otf30

PARA VERIFICAÇAO DE AUTENTICIDADE. LEIÀ O QRCOOE AO LADO



olhano ;r"_
roc. Âdm.,lil 20041?032

IvlA

ubrica:

, orur"o / )il,), J, 2JZ j_-

Fls.: {o(
Rubrica: a,

POBTf,3If,NC l3IaAzL

Iagp doa Bodrtgü.ü/ll/ttr' 06 de laaetro dâ A02f '

O PnEfEIfO MIIXIÉIPf,L DE Lf,CO DO§ BODEIGIIE§/ItrI' no

uso do sr8!l aEibEiçôst logreio e engidorando o disPosto ne lêi Orgânica

e lreie Mtr§iciPais v§entes'

nE§OI.Vg

Ãí. l.o ' Fica nomeada' ,ãXIlEl' '[f,flro Mf,OÃLflES Dã

SILVã, dgvidameÚa iÍ§critÊ no CPF aob o n'o 039'644'22&47' para

e:rercer o catgo dê Asg838or dê Gabinete (Gettor de Contratoe)' lotado no

§ahinete do Preleito - CC2, do MunicÍpio de lago doa Roêriguea/MA"

,rl.2.c - Esta Poíarh entrôÍá êm vigoÍ nâ dâta de sua publicação'

rêvogad§§ aa dispeiç{er êm co tário'

iil"B

. I.
ESTÀDO DO MÂRANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIC

D&se qência, pubJiguê e cuÍnprá-se'

GÃlMEt? DO PÍEESITO ![Ú§ICI9trÚ DE IrÃCo DO§ loDtrI§LEs'
ESIDO DO M§n.f,I{xlo, E}r 06 DD JII|EIBO DE 8081'

rDrúro
Prefelto MualctPd

f,Er 0t d, §rlo, t/n.o, Geúo, Xrgo dor
crÍPt or.3r2.§'lr/0001'33 -

Boilttp../ilf - GEP: 65'fl l'000
Foc: (90) gi:là1330

I



.e\# 1í,"é*rpllaal/Àt*!
lF.. 1: 5 _f-.--- i
lFúbricü__; -- l

( \ P.l 0 i.ôl l.lll6llj00l-95 Process"y'fu-l0)
2223

tt$n ..\rlrinio \ctt,.3'19 - CeÍ!trr'.
FIS.: *( <l

f -rrrr il: tplsrtordbíri hottrttil.com
RubÍica: é'§itri lrl!rr.\:\()l'rlillllt dodotltleâhcz§rrà'nl r.g0l-.br

CONTR.ITO DE PRES'[.t<"'iq t)tl
§É?,"Ços §' .ttot\tt7,'t022.. Qí',t'-

ENTRESI CELEBR,III '\II .\I('II'IO DI'

s.ío R.|I;tltiNDo llo DO( t BtzL:ttll t

E O §Â. ,{NDRE StLr',.4 Dt: LRtt'{)
'I'TONTEIRA CPF tto 6tl(t'qt{''t)5-i-15'

OB.IETO DO I'R{)CI:SSí,
,4DMINISTRtITII"O r\.' l :0 t A07':{)::
TDISPE\S t DE t-tL'fi t<"íqt \ "

007/2032.

CLÁTISULA PRIIVTEIRA - DO FT-INDAM§NTO LEGÂLI

l,l. Procr,sst-r tlt l.icitação. na nlodalidadc f)ispensl de l-iciraçiro n'007.101:- cnl 
'L 

rrll{n]l} iJ ili'l'

co â Lsi I'edcr-al No 8'666193 - !'stlils ÍIheraçõcs'

CLÁIISULÂ SEGUNIIA. t}O OBJETO:

i,l. I.' r contrataçào de contrataçiio ,-le pess{ra ti:ica para ir lcâlizaçào tlos serr ic.'. ii.; lar ulc'r

da írota de vcículos desre Mturicipio. p§'d âlender essa Municipalidade tttt itnÚ !l( l{lr -

conlbrme discrinrinação dcr 'lernrc ile Rcl'erencia. .' de acord.', conr a Lei n" 8.(rÓú11)J. c suas

âltarsÇões.

l)clo pfcsenlc instnünL'nl0. IUL.INI('lPl() I)li. sirO Rairlrurldrr do l)tica llczettJ lst;tti'r '1.,

lvlnranhixr. Pcssou .iurirlica de l)ircit0 l)ittrlic() lntcrno, c(nn sede nâ Ruír Anlôni(' N"'k) \' l+''l

(,!.nlÍo.Iesta(.idar.lc.inscritrrllo(]NP.lsobol1o0l.6ll.8:]610001-95.nestclt(}lL'pl.escnt:l!1(J

f"tu S."i*m.i, Murricipal ,le 
"r..i*inist.uç,i,t 

o Sr. N;Íu.rel SeraÍlm 6e Sttttsa porlitdttr ii. ( pl;n"

-l-i.1.ó72.903-04. a sL'guir dcn()rnirratlo ( ir§f R.rT,,\N'i ll e o Sr- 
"\rrdró 

SilvLr ilc l}ito' ( l'l' \
6(i6.916.(15 3- j.5 c (1. L n" 0{iú } Ú.1i1.0 l1)-i^ Ilesicic '" domiciliada rú Rua Paririha -\i\ Sittr

llaimunelo rio l)oca llezerr.a - lr1,\. iloravutrte dent'tlrinatlu coN'IL'\l"AD'\' cclcl"'rittlt l1

p,"r.',tt" L nntrrt,r de Scrviços Je ll"agcirl tlii liula ic vcicuios destc \lunicipio' llit l()rrrlli (i(r irll

il. in.i',, ll. tla Iei n' [i.(r{:6iül] " 
,u"t posle'iorcs aherâçÕcs' I!'sLlllllllc t[r l't.(cr:r;

r\,.lnritristr:rtir o rr' 1701007r'2021 n)!'ali:llllc as seguil)1cs clári'sulas e lt)lldi!''ôcs:

São Ílâ'Ílundô
dÔ Dqcà Bêzerfê

pRt,:Fl:l rtlltA §ruNlclt'}.\l- §e sÃo l"tI!l1.lllx) lxl l)()a \ lll;zFl{}{'\ - 1l \

r I N ll )Atll: \'.ll\ll V tltrt
t{$

l.{VA(i[rM ÍJ i { ÂÇ^MtJ^; l'.sPcrillcaçàc,

l,aragcnr c,-''mpleta. inclttido rtspitaçlicr intcrrta'

ruso rle pri:dutos atleqttriclos pata lir:rpcza rht

pailel c reposiçio da gra:ta ilu. 11ú!as c\l)o§tus

/'
l;Nll).\l)l: RS i0{r

l{\
I t)í111. (rl )

Lrtari utiii73.h,s

I

:,1

I

qrtr lbtatn ltin.rida,

1

.L.__,



.;§
*

'§ãâ'fflià,.,t'ao
dô E olga Bezerra,r-turú-:.Er.iô

PRÊ.F[]I ÜRA Mt]IIICIPÀI. I}I-, SiTÔ RAIMUND(' DO T]OCA I}EZI]RRÁ '-

('itP,l 0l '611.8-!ól00liI -95

llun Arlrinio lleto, ?{9 - ('e tro'
E-lllâil : tpl§tlordly'" hol$lâil'conl

Sitt: rrrrrr.saorni t u tt rltxlodocabczct rtr'nld'gov' b r

rta la\ a3c!il.

I,AV AGEITI DE CARRr) ( l,AS§l'll())

ti.speci fi cação : l-avagenl corrip lclü. in{i lu ído

aspiração inlcnrã. ctrcerâmcllto da lalaliu do

rcículo. e uso dl: pl(rdulos sdeqttadu: pum

lir»pcza do painel

Í Âv..(lLll cAN4lNl'{ Ào-PlPÂ

LspecificaçÀo : Lavagcnt §onlpletl- ir)citrid!r

nspiraç§o internâ. tlso de prodtttos ndrqLudix

lrala lintpeza do Daincl e rcpr'tsiçitr'r da -llara
ilâs pcçâs exposras quc torânl âtinliidâ§ pelüs

pÍodut()s utiiiTádos na lavagettt.

Process

Fls.: I tr.-'

Rubrica: 7

f

o i it\ )Al)l: Ír$ l§

l0 |INIDÁD| Il$ lto

l() l:t'(Ít)ÀDI: R5 100

trN )Âl)t. Its ll{)

l. ..\VACe M DÉ RtiTROÍ1SC^VA l)t:lll.A
l".sp':c ilicação : I.â!ágçlrl corlll)L-la. ill.:lrlído

rspiraçio iltemÊ, ttso.le pr,-rrltrt.rs adcclttadtrs

pâm Iirnpeza do paincl I r,-'ptlsiçiirr dn grrl:a

dai peças orpostas que f'oram atillgidas P!'1')s

produ(os ttiilizados na iavagctlr. .\pós a

lrlaqcnt râo deretll reslâr ne htllll rcsqtricio

rle harro nu peç45 tltiliTadas nalit crca!8çào ()tl

etn oltrâs

I.AVA(iE\'Í P^TROL LsPec ilicaçào

l.ô a;:cnr c,rntpletit- irrclttiil.r aif iraçit! int.'rnir.

uso rlr produlos adeqtlados pârÂ liinpeza riil

painel e rcgrsiçâo da grara das Pcçiis 'J\P(]slas
que lirnrm atingidas pelos protlLrtrrs slilizados

rra lavagem- Após a iavagern llâo tler ctn restar

'rcnlttrm resquicio de harro tta lrtntitra,:tt cttt

úülrâs peças-

i.,\V À(itll\4 Di: 1 ltÀX)R A(lll ('t)l.A
l:spcu ilicaçii.: ; l.avallcnt rtrtrplclr- ittelLriilt,

aspitaçàú ittter[a. uso tle Fl.!(ilrllrs ildeqtliid{)s

ipitrâ limpeza d(r paitrcl c rcllrrsiçiiu iia grara
lcirs pcças expostas tltle lbranr atirtgiLiiis i:elos
prr<lutos Lttil iz:dtrs na ial agcnt

LAVAGF,M DE CRÀDt-- Dti .\ltÂl)()
ljspecilicaçâo : LaYâgem contplcta. incluido
ulo rlc pro{.iutos adcquadc,. c r cposiçit' rJa

R! 5ô{).{l(i

R\
l.600.llr:i

R5

l-0{}(i.í)(l

(l
R$

l.:()0.liil

l{i I Nll)ADII l{'ii 60.0í)
!.11)0.(x)

-t lli tr\ll):\l)F t{:i líl llll 6((i-1.,1)

ã.r. .. . ,'rr '1-."'ir' i" i

lFr a: I

ll9l:"-.
I

l

I

I

!

I

i

I

I
I

l

r

I I

1..._.
I

l

I

I

L

I

I

(-'
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PREFEITURA MUNICIPÂT. DE SÀO RAtÀIUi\DO DO D(}C'A BSZERRÁ
cNPJ 01.ól l.&3ó./000 I -95

Ru:l Anlônio Ncto.2'Í9 - (:cfltro.
li-nla il: €pltit.,rdl,íithotrnâil'com

Sile: rt § 11.silorilinundododoca bezcrril.ma.gov.br

urasa rlas pijças e)iPoslils qtle Íilrortl ating iria'
pel*s ptrdutos rttilirados na lavagcrn. Ápôs a

lava gr,'rr; nio devent restâr' llcr hulll ra'squ íc it,

de barro las peças

ss\/k/Ail&1-
Fls.:

rrs I ii

Rubrica:

ll

l

l

s

rl

I.AVACEt\'l CARR ECÂDEl R.\

I-:speciíieaçlio : l.avagem §()mplela- inúllr;dô

aspimçât-r interna. ttso de 1>ttrdulos adecluados

para lirnpeza do pairrcl c rcposiciro tla grtra
tla: pcçus çrpostas rlue lirrattr âtirlllidâi pclos

Ir(,duto5 rIili7üd()s ttir lar:r!:inr. ,\lli'. il

lar'a-gem nito derem restar ttctrhttnt resqttício

dc barro na lamina ou enl oLll.l?s Pcçâs

I.,ÂVACE}4 f.}T' MICR |i lBl..is

[specificaçào : Lavagenr cotnpleta. inclr.tido

aspilação interra, lavagctn rJe lodos os lrattços.

c usl) de pr{)(ltttos âdequitdos parn linlpcza tltr

pa incl.

l.AYACEivt DE ONIBLIS lispecillcaçào :

[.avagem completa. incluido nspiraçâo ir]tenlâ.

lavagcm de todos os bancos. e uso de pmdutos

nriequados para Iinrpeza do paittt'i.

LÁVAC[M I]Ê CAMIN HC}i ['I[
[specilicaçio: Í.avagctn con]plstrl. incluido

asfiraçào lrtcr§a" cllccralllúrao dir lâlaria do

vciculo. e uso de produ«rs adequltlos para

linrpczn clo paincl.

T"ÀVAGEM DE MOTOCICLETA
Especiiicaçào: Lavagem Complotâ dc

lvlolrxiclettrs incluindo r lnr,açir'r dc tr.'da a

câÍcaça da mots c(rn água e sahãr.1, pneus.

rodas. benr como conr a ntiliznçâo.lc
(lcselgra\a§tc 3 ccrâ.

Valor IIS I 6.?90,00 I dczr\tris mil duzentos t
norenl:r ftÍis)

l0 t lN Il)i\Dli

. R$ ri5

I§
L_100.0{)

R\
: -i ír l.(lí)

t0

I ]N IDA Di:

t-]\ IDA Dtl Í{s If -i

I

RS

| .l5r).0r)

1l liI I ;\ IDÀ DE RS -l . R§ _',irx).{lr}

t-

t{.} t.iNlÍ)ADt'l li5 ll.(l(l Ii-\ §! r.irr)

li.i
iír.f9{r_11{l

2l)

l0

,-,|F;(w-

I

I

I

I

i

I

I

I

I

l



,:3-p
s5.t EâimuÍrdodo E,ocâ Bez!êrÍa
l#rffi!-ct/ErdrE

PREF0II'i.JRA ltluNtclPÂt, lx sÃ(} ltÀIMUNÍ)o bo t)íJCA 0'zEItltÀ -
cNP'' 01.ól L836/0001-95

tlua .'\lll']ni0 N€to' 2'19 - Ccittro'
E- mril: ('pl§àitrdb(dhottn1lil'tonr

sit.: §.!1lv §nor:]ilntlndodo(lotabczcrra tlx'gor'l)r
RubÍica:

C'LÁI.iSI.JT,ÂTERCEIRÂ:AI:ORNI',IDEPRESTAÇÃODOSSER}/I(,OS:

j.l.0sscrviçosdelavagetts<Josveículosp.nelrcenlesa.Íi.oladcslemunicipitr'!]u(lIcilt.|.

;;;;,;;.^iÇ;r. d.int r"lr" d.iro.r"riu üunicipal de Âdrrinisrração. scri!) c\.c.rit([çrs t'el:r

C()ir'l IL.\'IAD:\ em regime Parcial.

('LÁtistrl.A QUARTA - DO VÁLOlt § D() PA6A:\IEN'!'()

{.l.Ovalorgkrbttltlaplesrntcrt\cl]Çâi'dcR§\::rlrrrll'íló'19(l'00idczessuisn:iltlttzcttl'i.c
noventa reais)-

{.2. O paganrento scrá leittt. .* n11 {)3 (uês) dids' rlús a ;rprijselltaçâtr tlc \'rta I:iserl

Lliscrinrinariva"liqui«tadaedevirtunr"niirr.u,u.tope6sc^ilor..rnpcranrcda(()\lli-\l\\il'
Dor nteio de r:rnlcm bancaria tlu t''a"f*rôn"ia iletrônica elll ll(lnlc tla CON.Í tl'\ I '\l-')'\' l'rt:il

ü';;"ailã""*i""".zq,qló-5.Agêncirrn'"lll37-llaricolkasil'tlma v'zsiitislcit'r'"'

contliçõr,s estatreleCidas neste Calnlrilto. ilCt'cn4o a licitantc. n'. oporltlnid*tle' .'pÍ..jllllltr ll\

;ilà;, de reg,luritiacle fiscal atrar'És de: Ce'tidão cotliunl:r cle Tributos l'ctlctais c Ja ..lir iJ.

3ti§a dâ Llnião. cspedidu pela Rr:ceila Ir.rlcral: Ptola tle l{cgularitlarle co|n;t I]artrtl.li I'sta'irr:rl

alra\.és das CND c CNDA. prgra de llegLrlaritJatlc crrnr a l;az-suda N4unicip;ri alra\ L's (la§ ( \l) c

C'\DA: Ccnitlão Negativa iic l)cbitos fralulhista: (('NDTI:

4.3.Porrxasiàodaprcsuçãoüosserliços<ielavitgens,r'irrsrciettlt'sltct1çrlicrll|J\.'rlinlitJ!'\lc
,.,.,unicipiu. ou que a elc prr-:stc seniços. .la int"t.*t. ,jo Secrr--taria NÍunicipal '"lg '1dplir,ir11.ii-ir'
a colttr&uda devcra apresenlar recibo em 02 (dua5) vias e a r*spectiva Xq1 t;1y1 '\ l:ulurrt 

-e

Nora Fiscal deverá ser enririJ, "m nome da PREFEITURÀ i\luNI('lPÀt- l)Ii §,t{)

li.AljvIUNll() DO DOCÀ BozER[lÂ/l\lr\; §(nrl endL'Íeço nii I{ua 
^ntoni() 

Ncto tr" lJ''r' ( ct11il)

- SÀO liAtiv{liNDü DO DOC A l]1r7-[:RRA N'lÂ.. irrscrittr no ( NlJ soh I n'' () I '(' I I .til6'r){)i]l

95.

CLÁIJSTIL.{ QTIIN'I'Á: DO PR,IZO

5.I.Àprestaçãorlosserr,içosdelavagenstltrsveículttspeftgnccntcsaÍiotaddsteiltttnicilri.,..,.t
q"" r.f. pÀtc serviços. 6c interessi r.la Secrctaria Mtl.icipai du Administraçt)ro' olrir:1. tlcslc

e{)nlrdtr}-.lcvcrá scr axcCutâdô Cônlbri}rs ir OrrlCrtl Cle Sel.r'içOS/lirt'nCcimettto' itrletiiatainetrtc;t1u''

receber a rlevida ortlem rle scn. içcls- {} i:tâzo {lüste contralc Vigtu ará Íüé I I dij llcz.enttrru d' l(}:l

Pa rá Prit) mciro: a C{)NTli \. f .'\l).\ §.' ()l}tiga â a\cetilail os :ci\lç1t' '.1" l'r';ti"tt'' '1.'
gie Irriiii§ scrr içirs. il(l i)Íii./(1 11111r';11;r' r-1'- '

,tulll().
tcícul,:s pcíeflccllles a iiota dcstc tilr'rtiicipitr' ou que il

tiiuas i hora:. apo§ tr rccehinlcjrto Jil ( rrilcln d' lt'rl](:Êr

parágrafo §cgundo: a onlcrrr,.lc s*r', iç()s sctá pul;iirl- na rell'r'i,,la orrlcr]klrl5ti.rr'.i !t \;rl(rt !'\l

ir.,,r.| ,, -*" t'rt-r-,la benr cüllro quâis itens tlt l'lanilha tJfçamtnlàrial rlllc\ir (lc\drii1' !tl
txcettLatlos

ano: Í),\ 1'l ( i l'l\( 1,\:

|.., :

l'ar:i Í:ralir Ou

KW

Fr*,r--ftirrhl-j&i',iFà. 4i I

i n,.rtrrÊi-- - -l-.,._*- |

rs.: 'll2-
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PR§FEITURA MUI'{'CIPAL DT: SÃtI IT.TITTUTiUO Üí) I}OCA I]EZERII'\
cNP.' 01.6t 1.83ó/Ol]01-9§

Rutr Àntôoi.l Nclo. 2'19 - Ctotro'
E-mail: cpl§aordbÍA hol ntaíl'com

§ite: *'\i§.sâo14iÜlundodotloc:rltcztrrs lll' 8o\''l'r

] Precrp p 1;6;"rriy;,.a^,!]
lFU. ; t, í

lRdo6-'-'-l- .----i

lgul,ica: P

() pl.cscntc instrulncnto produzirá scus.iuritlicos e legais c'Íeitos a ptrtir tla tlata rlc surt i}ssittattttri

e vigerir até -11 de dezembro de 20?1.

CLÁIISI.]LA SEXT.{ . DA ORIGI'M IX)§ ITECTJRSOS:

ír.t. ,,\s tlcspesas tlcsre co,rrat. Sfur ()t'iutrtl.s ila Prcliitrrra N'lunicip.rl {it SÀ() li.\l\lt §lX I

tX) lX)Ci\ Il[--;/.F-RRÂ. c«tÍrürão p.r cÕnta do Dotaçiro Orçametttária ct)trsistlrttla l1(r i1iç'ttllLirlr!

ih pR[trEtT(:RA Ml-rrr-lclPÀLbn sÀtl RAI]túl-:Nr)() DO I]OCA BEZEltRÂi]lÁ'

Sec. Municipal de Administração

oRc/\o ül- PODI:,R l:XlrR('l ] II\'O

t r\ )ADE CUSI'ORi\ 01.01 sl.cRli'l ÀRl.A. MtiNlc' ,,\1.. Dt it)\ll\i\ lll,\1. \r )

f r. iN( A(_) ô.r - Al-])"lls l'R^(r^(.)
,\t)\1ls I R,\t, 

^ri 
(iÍ--tir\1.si..!lit:['\( Ào I il:

l0üiPR( t{A lvl-{ l- r\ l) !l r.si'ri^q,\ ( ) (; Irl{Â1.

|ll().li: l (),\ I iVIÍ)Àl)Ír I 1.00:i - i\lÂ\1.; ll:\(' ;\ril, i,[,xciixÃtvtt-.r t<.r Ll t
\F-i. I{l:'1 ,\l(1,\ 1.rL ;\l)Nlll\lS InA(rÀo

qo,iri.ntt t.rilt'Ét;s slnv. D[ l'[RCl:lÍtos PI:sso^ lilsl(. '\(.'t 
_ Ass ,r(:^('Ào ). -r

l:( O\()ivll(.À
t:{lNl l: l)t_ Rtj( LiRSt) l-iii00000u0 -. l{laL ilLs( )s N Ão vlNCtlt.,\rx)t l)i !N1l'{ }s I(,\

R§ 16.290,00 (dezesseis mil duzenros e rloverrta reais)

cLÁt'sul-À sETtillÀ - DÂ OBRI(;ÀÇ,itl uas PAR'I'ES:

7,l. .,\s parres se obrigam recipt.clcô.tuüntc à cumprif itriegütlnlellle zrs disprlsiç(j.rs ilcslc ctr:rlrr'1(i

corrl'onnc Li:i [ederal n" 8'66dri' e suas altcrâções'

7.2. A CONTRÀTÂDÀ otrriga-st a:

7.2.l.AcoN]'ltAfADÀrealizarálavagemÍi()s\reiculosüulorizadospela(.{)Nllt.'\1.\NIl

7.2.1, A CONI-RATÂDÀ devcrá e\ücütar colir .zr'lo c .lüstreza. nâo eximindo a iicititntc .lt
qrralqUel cvClttual prejuizo A ser cau-.aJJ rtsllllalilÊ i1<t prOcc,Jirtettttt rla lar agtnt do r eieuil'.

7.1.i. Os serl,iços dcverão ser prestados :iemprc' no krtal r1c luttciotlamenl, r iil ('ontt'alridii-.le

ssglrndâ leira a donring6. se foi <l caso duranrc horário contcrcial (das 08:00h ls ll:t.)(th c .l.ts

I .lh ris I 7h).

/,lw-
t-
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"êãê'iüiliunao
êo Doca 9929!i?
'd{tEr'á!]d!ffi§c6

PRI:FEITURA MI]i\ICIPAt, DÍ: SÂO R{I IUNDO DO DOCA BEZI]tttI'\
cNP.' 01.61 l '83610001-9s

RrN Arr(l,tio Neto' 2'19 Centío'
li-nrâil: cPl§âordl''it)hotntail'cont

Sitc: n $ rr'slotaittlutttlododocabczerril' nlit'go\''br

ÍÉú;.
^.{lEtEYibE)

Proces

Fls.:_ [ \ \.1

RuOrica: /

7.1.4. ,,\ Contratada l'onreccrá todos trs prt'liiuros nr:ccssários a lcâlizâçlio tlas lavagr:ns 'lt''
veiculos. scr.rclo cle ,uo ,*pon*úii(ladc 

'e 
irnus pelo lbrncuimcnto e repOsiçàr.r Je lorios ,'.

matedais durávei, 
" 

o" 
"on.rr.lo 

n".essários à pcrt'eita execução dos set\iços it serljlll []rcstâdo\

7.2._i. É ohrigaç3o da coNTRATAD.,\ o paganicnt(l dc: l()d(rs (ls tributo5. etrtttrilrtriçires li'.': r'

;;;;til;,i i*nÀr* o.ir.,"iair. dircta e i*liretame.te. sobrc o sc'rf iço c(),r.0lir(lt)- !tlir{)ali-

obra. tlcspesas ôpcraclonars " ud,ui,'i't'aritos' clc pcças' scleção e contralaç'l() tlc Pcs:"'rl'

arp""'iaen, {iscalização. tral$porte. ttlMs' 
- 
ullilbrllle5'.,r:rrchís' cnloltttitctlt'ts' stsitt't-'

ii]tlcrtizirções. fanttrérn c ctc .'hrigaç.lu da CON'l'RÀIADA: todas rs l.-'l rÍrll l(r]t'ls' i:l'l -'

ii,;;;;;;i" df pÍoreçâo inai"iJ,.,uTl ir perl.eira execução iios sen,iços tlc lavagenr !1,)s \ úicul(,:.

iucluinrlo as l'erratnentas a §crenl uliliTâdas;

7.2.Ó.AContÍaBdaéobrigarlaacumprirt.ielrnenteoqueesrabelecemasc]titrsttlascColrdiçi'lr
deste contrato, de forma a É,arantit a qialidarle dos serviços a setcm execrrtadr''s

7.2.7'AContratadarespoúeráçroreverrtuaisdatroscattszrtlosirosveículos.qu.rlrd(}ÍÜsullünles.i.
dolo ou culpa dos sexs entpt'egados.

?.f.8.Â(.ontIataclaér.ltrrigaclaaassttlrrit.inlcirarcspolrsahilirladepelasohrigaçilcstlctt,rrclties
tla legistaçao trabalhista. pievitle*eiáriu. r1e acr<lentei ric trabalh, c quaiscluer ottltas rclati*ls i
prcstâçào rlrrs serviços e ds §cus snlpregaclrrli'

7.2.g. A inarlimptência da licitante- cotti reí'erência aos encârgos estahe iccidos n:i-::i...............]1i1 çi"
ânterior. não lratrsi'ere a responsabiÍitlade por seu pagamentÔ li . Sli(lRli-l'Al{l r
CoNTRATANTE.nenrptrderát.lncrrrroobictocloPrcgão.razãopelaqrtslalicitantev(tlcc.l.'t.i
renrtlrciaexprÊ.Ssamel)teaqrralquerrinc.tlodesoliciarictlade.ativfl(lup.j5si\J.Col]].1
Sf]CRI|TAITIÀ CONTILÂ.'TANTI.].

7.2.10.,l\t.ONTRAIADÀobrigitsso{lscltlütllol.rluratllutorlilaexccuçàodoeüIltlalt).lrtll
compatibilidade cofir as obrigaçt]"cs assuruidas^ toda§ as condiçÔcs de habilitaçtio c qualiticâç'it'

exigidas na lichação;

?.-1. (} CONTRATANTE obriga-se a:

7.i.1 . Acrrrnpanhar e tiscalizar a e\aeuçã() do contrát!) e a exccttção de serl'iços' rtLar cs dc iinr

surridor especialmerrte dcsigna,Jo. tazerrdo :rs allotaçÔcs e regislros de toda-s a5 1r!'olrêneiir\ '
dcterminunào ., que lbr noce ssário a regularização r.las làlhas ou delbilü:i .l':scrr lttl,ts- c rtitr'l't

p.opo. opli.uço.s dc penaliclade,s 
" 

n ,.r.iuão do conlfâr0. caso a licilallte dcsobcdl.içil t;rtrilt;irer

das clâusulas estlrbclccidt§ llcst* coEtriit{-r:

7.i.2- Êl'etuar o pagâmento na lbmta c prazo pactuadns:

7..j..3. lrroporcionar tôdas es lacilitlades para que ato) licilante pt:ssa desenrpcttltur seu: s':tr iç'r:'

dentm das nomras deste Contrato:

nr ,1M,



^,§ÍtÍ..<ry
sÀô aaimuÍrdo
d.r f»Ôcâ Bêzerla
r.!7lr:!f.ã':!rei!EEl§

Píocorool liuqS/Ã:,
F4.47

PREFEITUR.,\ MUNIC'IPAI, IT}, S,iO RÀIMU, DO DÚ D{}C'\ $Ê?.!:RR,'T' '
c NP.l (l1.6I 1.t 36/0001-9i

Rus Ântôni0 Nel(|' 2Jg - CcntÍo'
['lllâil: (01§aordbío'hotfl nil colll

Sile: 11ry\r.sro fil itrl undododíltnl]t7c rfa. tlr â.got 'l]l'

P,JiJ

Proces

FIS.: Lc
auonca'. .ê/

7.j--1. ljiscalizar â execuçâo dc,-; serviços c o l'ornecimellto ''lo material obicto clcttc Contr''rt"

p,iJ"ndn ,,,*ior. recusar. ;arldar fai:cr.u tlcsl'irzc. qualqrter scr'içt) quc l1ãr' cslci& dc íoordo c()tl,

as couilições e exigências especilicadas:

7.3.5. (londuzir os veiculos até o local ondr: será realizâda a 1â\allell.li

T.j.6.Rcjeitar."nolodoouen:pal1e.(.}5sen,iç«rsexectttadosen-idesacordoctllr:o('trttltâto.

7.-1.7. O contratante acompanlrati t()d:.i !.Xectlçâo para o cutnprinrento das cspetilieaçircs tr-ictri"r'

contlat]clas- assint como aqualiJ.adc ilits plodutos a scr[-nl emprsgados tra larlgcm cltts rcicrtli"r'

7.-l.lJ. For.rreccr a gualquer telt'tpo L cdnl o ut:irittlU tic prcslcz-a- ntedianlc solicitaçlio cserilLr Ja

(iorrtrarrda- infbrrnações adicionais. tii.iruir tlúvidas e oricnLá-la útt.l lodos tls cilstts trllli>stt-r lreste

(lôntrolô.

CLÁT}SI]LA OITAVA. DA RESCISÀO DO C()NTRÀ'rO:

8.1. Â inexccução total ou prrrcral (lo l)resetltç col.}trato ellsL..iu â ltlil ,...sci\.1(]. C(,1],] :l!

conscqüências sotltratuí]is. as ptcristls ctn lei e tl<l solltrato'

8,2. Alérn <ia aplicaeâo das rnullas jJi prer ista-s. o nrdsentç contrilto fioalá Í§scilldido de Plenü

tlir.eito. independent; de sotificaçaii ludicial ou extrajudiciat. sern.que dssista it ('ontriLutla o

direiro de reclanlar indenizaçôes irtai;r'as às 4espesas decôrrclitcs de encargtr. proretrictti'-'s Jlt

suâ cxesuçâíJ. oüorrendo quaisqucÍ iníiaçõcs às suas cláusulas c condiç('lei otl lra§ hip(rtuscs

prcvisras rra Legislaçào, no tbmtr dos aftigo§ 77 e 78 da Lei 8 66619i

8.3. C) procedimento de rcscisãr: obscrvatâ os diurnes plevistos nos anigos 7Q e 8t) da l.ci dc

Í.icitaçires.

( t.Át'stlL,\ i\,i()\À - D.\s s.'\\( Í)l'\:

g,l. \a hipórese de dcseuntprirncilto, llor partc da ('onltat*tla. iic qui:lqtrcr das briSrçi,.'

{elilidUS nes1tj insirUmenlo, ,r,, 
"'n, 

Õut;üS d{lculneDtôs que c cgnrplctncllleul. Sel ili} aplic'ttiris'

sctn prL.iuizo das sançires prcvistas na ki uo 8-ó6(ri9l. aliclrdo c cülls(ili(lltdâ- ils rL'q"rirr''§:'

penas:

g,l.l. Se a C'ONTRAIAI),{ dci:itu rlc cnUeg.ar ou aprc.;cntíir ilitcunlcntirçito litlsl trigida niltrt l'

certg11c. enseiar o l.Ctatd metltrr LIo ,iIeclrçàú de seu oh.jClO. :lio tttlnliler il l)lOP()\ta' làlhltl r-'rt

l'muclar na cxecução do contratr.r" e,)rll-,.il tlr-se d!'modo irtidônco ou cotrdcl tiarrtlc liscel. li'rrr''r

itnpr.dido rie liciiar c eontÍalar c.u: ii 1)ruli:iiunr i"lurticipal dc SÃt) RAlMl.lNIX) DO l)()('.\
ilH/.t-.RRA. e será dcscre..ieiuiirii(r rr(i {. atlastto ti:L PR[FtilTLIRA MLlNlClP"tl- l)E S'i()
RAII{UNI}O DO DOCÁ BEZI'.RI{A; pelú prâzü e a(é j (çincot anos. seor prLilríri) tl(
aplieçâo dai; segttintes multa\ c ilas demais cotninaçÕes leg:ri:.

I - nlulta de 2Ü9',o (vintc p(,t ccnir)' s ,h'( o \.r1,)l ,Ja cotttrat:içitr r'rl) cítso de:

i'r

/,
.,llt;
i-)JÍs;! -
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§ão Flairtrundo
dó ooca Bêzêltit
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PREFETT(,IRA MUNÍCII'AL I)Íi Si.O RAINíIjN§O DO D(}CA BEZÉRRÂ
c\P., 01.ól 1.8-16/000I -95

llüü Arlônio Neto. 2{9 - CcntíÔ'
E-nrail: cplsnordtría'hotml il'cqrrt

§ilcl uwu.sitoraintlttrdododoalh!?errál'nra'Ílov'br

I R\!i)ncr

Êl&esso
F,s.:

Rubrica:

{) aplcsentar doculllenlaçe'io lalsa urigrda patl ílssilt:llulâ ilo c()nlr:llo:

l)) ni(\ r.n ntcr 3 proPosÍa:

c) tiuudal na e\ccuÇão do colltrÀto:

d) cornporur-se de modo inidôrico:

Il - nruha moratória dc 0.3% (trôs ,J,.rcirnos pol'cento) por dia dc atraso nà plc§l:lçir(i r.ltrr s'tt i''tr'

licitatlos. ati rr limite tlc l0oz. 1t{cz llÍ)Í ccnt()) sohre o vaior d0 ct)lltmto' ea.no sqia ilticrior rr 'lil
(tlinta)dias:

III - n.rultl moralória rle 20-9ro (l.inte pur cellto) §obrc o l'alor contraladÔ' trt hipritcsc 'ic attrtsi'

superior a i0 {llinta) dias na Êxl:clrçàú dÔs sÚn'iços:

I\ - Na hipótese de ato ilieitt)- outlilt oCUrrênCiili quC p!)§Silll) àcalrçlâI [!illlil()Iliü: ']!]

.lcscnvollimàntç do conttato. âs atividatfus tla u<imi6istraçâo- .lcsdc qu.'nâo cllitril ir alrlielrçl)" rl..:

sançirrr nrais gra\:i). ou descuntpril:rcn1o por plrte drr Iititlnte dc qr.ta[itret ,.lits ()briglrçrlu'

dctjnidlrs nesle instrutnellt,r. ,.r,, 
"r',,,r,",,, 

o cn] oulros dt,cultlcntos que o colll Plc l']l e nlclll ' Ir"l\r

,úra,,gi.lu, nr:s suhilens anr,jriürcs. ser'Ôo aplicadas. sr'm pr!'itlízo tlas demais sançÔcs prclistits lta

l.ci n" tt.ó66193- altemda e c r.rtr sr'liclatlit. côuli)u.llc:

a) adleúência:

tl) nrulta de ate 57o icinco por centol .sr:brc o lalor colltratàüü:

9.2. ApóS o dClirlO plocesso AJtnltiistratl\ o. conlirnni' disptrsto n() t0rllro dc r'.'tlturtci0 c trc'1.'

conlrn;o. as mul'tas pccuniâtill-s prcvisias ucstc lnstrLuuellto set:'io descontarlis ilt c1u:tk;trct rru"Jrt"

r'xisrenre no N.lunicípio enr I'a!ol dl ( untralântc (Ju cohlad.rs judicialmenic. l'lir incrist('[( i.r

clcstc.

9.3. As paíes se srrbnreterão ainda às demais sançries inrposlas nos altiu()s tl(r a Hll Ja lci
tiederal ri.u 8.6ó6i93. alterada e consolidacls c llo ill§lrumcl1lü cuil\'ücatóÍiQ.

CLAUSULÂ DÉCIMÁI DA T]ONDI(:ÀO DE HABILITAÇÃO

10.1. .À CONI'R.,1,1 
^D^ 

se obriga ii nranler. duralttc lodii a uxecttçiit rkr

compatihilidatlc' cont as obrigaçÔcs p(') !lc iisstrttti.las. 1{)das as condiçircs ''lc
.iLrn lili uaç:io cxigid;r: n.r Iir itaçI, r.

cl.Átlstrt,A DÉclMA rRlN{Llll4 -- D.4 ltlil( i}rlr()sl( Ão DÍ)
ECOI\iÔtvltC()-Fl§^NCf rRO l)o rloNl'RÁTO

aorl lall()- L'l'1i

Italrilillçrio e

,i",íJ&

t,_(Jl l t.t Írl{ l{ }

I

)r.
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pREFIilruRA *luNlcliAL Dl: §Â() RAllllLi\D{} DO t)Oc'{ sr:zÍRlt\ -'

( fiPJ (il -61 1.83ír10ll{ll-')i
l{x:t -{ntiinli} Nelo' ?{9 - Cc[tlro'
l'-rttail: c1r'lstordll'a h{t"t}âil'(oÍr

§itc: r', rr rr .stitrt'a int u nrlorlodocabqret'rn'íllrt'Í:or 'br

Processo

Fls.:
e3

I ,LJ-
Rubrica; 0

I l.l. ( )coraendo rlescquilíbrio ecor tirur ico- li ttnttceir,,t tlo solllrat(,. a Àdnlini*raçào Pt)deril l{jttâhcl'J(cr il

rel:4,iu ;ractuotla- ,r.), t"rnroa rlo arr. (r5. irrci"o ll' alíncu ri' rta I cr n" 8 (ró6i93' trtediantc !(t{lll)to\'r!irr'

rjtrtrnrental e Íe(lucrirllelllo cxplcsso d(1 c(xltütado'

CLÁT1SI"11,À I}ÉCIMA SEGUNDA - DAS DtSPOSIC()IS FINÂIS:

I2.1. O plCsenfe conlrato 1enl SCIIS tenIlOS e suÍl C\CCtlçãu rirtertlada a(! [cl'1110 dc l.cll-'rttleirt i :l

pcsqlrisírdc preço datadB em 08 dc.lanr'iro 10ll'

l2'2.()(..()N.ll{,/\.ÍAN-fti§ctescr\,i.irirlircilt,ltlclazerusrl,Jequalqttct.r.litsptclr..lllltti',t.
,Jispostas no aÍtigo 58 da l-ci n." 8.66Ó/9-"1. illlerâdd c u$llso:idâda'

12.-1. O prcsente conttato podcrá set ailcr?dr) tlrli lalcral,llcnte pela AdtniltisÚelçào lrit i-'t't lteor'lir

dm panes. com âs devidas j usÍifi §at i \'ns- nôs cálso§ pÍevi§los nâ l-ei'

12.4. i\ inadimplclncia da coN'rR..\'l .\l),\ cottt rcictéircilt a(rs cncargo:. trilh,tlhislits. Ii'c:rr ' '
conrcrciris nãti transÍ'cre ao Cí-]|N'i lt.4 l ;\NI't'l l l.r'spossahilidâde por setr pitsailicirtr). rr( rr;

poJcrá .rnerar o objcto do corrtrilt(, ori ÍcstÍingir o regularizlçiro c o Ltri() (i()\ \\'r\rç(r\ l\(li!
Àd rr inistracão.

12.5. .\ ctlntratA{a. na tlcCuçàtl J(t ü()nÍlah)" Scnt pl't'iriizo iils rcslxllSahiliCladcs etrnlrltLttrrir c

legais- t:ão porlerá sub-conlrül{il crll iripirtcsc aiguttr:t Parlds do coll(Int() Selll 1 expfcsül

aul.orilaçiio tla '\ilrtt itr ist r;tçi' 
' 

'

12.6. A r\dminisrraçã<r rejeitar.á. no lodo on clll pârlc. os serl,içrrs execulados cl1l .ir'silcr)rcl() jr'üi

os rcnuos do Processo adminisrratir rr r1'' I70i{,7/l0l: Dirps'nsa clc Licitaç:io n" i.i07 l{ill' ti''

Frt)P()sta e dBSte colltrato.

11,7. lntegrarl o pl.csellte contÍilto. intlependcntc .lc lranscriçào. toclas as pcçns rlilt lirltttitttt 'r
pr()ce(linlcnlo C* tlispcnsl iie l-icitaçao rf 0(l?'rl0l2

12,8. ,\ Coruraurla. r.ra viilência cl{) ( ülltrâr,). sirrá a ünica tcsponsável pcrante tLlccilos Pcl'r\

aÍos pr ticados lxrr seu pcsloal. cstitriiiu a Colltr$lanle de qitlisqucr reclarnirç(-)cs c irl(ltl'li/ir!-it\'

ClrltlsLLA DE(:\MÁ TERCEIR.4 - t).t FIS("'tLl't'lÇ"íO

l.i.l. ;\ t:iscalizaçr]o dos ítens ou contfirtâda :;crir r-*alizarla por -fécnict,s üÜIitllilrl(rt llfirr
( ()\ llLÀ] r\\ I l,i. obrigaildo-s,:.rr-'(jN'tli.\ l.'\l)i\ ir licil!tar Jc urtido arttnlo i c()r)ri'rlrlt) ir 'i\'''
iie Iiscais. pe rnriril.lo-iiies lille aiisso &Lr:, scr\tç()!. i:r.car. r'tltl'!'tan1o. l'cssallrtdo qrlc :t ulrl,'rr
aturçl.lo d:i liscalizaçÍ§ l,lâ0 rt:'li:iui t1et]1 l'üslfii]§r a Í{esponsabilidadc- lÚcniclt 'lI
C O\ lllÂ1 ADA na exeuuçiro Jos sr:rr içi:,s^ iittc durciâ<, .:Plrjs§iltar quâlidâdu. solitlez c scljtrr:

os lentlo de re!'i:rerrcia forrtecidos. Dsll] conlo ;ts Ntlrnra. lçicntc:rs pcftinonlcs'

13.?. Àpós n entrega dos irÉns licitltios :;rr'á recchitkr pÍrlr ison ntcÍl'rê c delltris rlelirrrti\,rrll('rlie.

., i',Çi: '.-;ll-1,

I

q)
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L'!o Docâ LGIêÍÍâtaittã!ír!,tt.Éd!'oÍâúrrr

PREFEITURÂ ltl('NICII'ÂI, DÉ SÃO RAIML§D() DO DOC.Á BCZT-RRA _

( i\iPJ Íl l.61 1.83ó,',0f$ l-9§
Rux Anlônio N€to.2J9 - (.entr(''
L- rüaili (Pl§âordbrri)hotmail'conr

Sitc; rttl\t.§rorainlundrxlottolnLczcrrâ'lrlx'got'bl

tt,lI§t.I;tDEC\MÁQ|."ÁR't'tl-DATRAC.4F:l'.IiN'ruÁLDEDOCL!itlllNTOS:

l-1.1. .\ trr)ca c\!'tltuâl de tlocumenbs eltlre a ('()ntaâ1ar)te a il (:()ntlatâda s!'r'ai rcilli/lldâ ltr:i\ e:

rlc pt.olocrrlo. Nctrhuna outra Íorniâ sÉtá consideràda ooll]0 pro\'il de entrr'gl r'lc docttttttnli's

(.I,ÁIISI"]LÂ DÉCIMÀ QUIN.I.A-DA PLlBI,ICA(,ÀO }: ÍX) RIIGISTI{O

t5.1. .\ "'t.íc.iciti 
do Contrato llclr conclicionada à publicrrçÀo resumidà do ittsltLI,l.t.:tllrl 1r.i.r

( ( )N I ltÀ l ÀN I L. na ltrprcnsa Otlcirrl do Municipio. ató o tluitrlo dia ütil tlo r'llis ricgLriilLc ir'r tl'
:tr:r assiDatuLa. paÍa ocorfer n() praT{) cc vitrte dils daqrrela data. após o (ltld tlc\ flii a(l

protirltnciado o rcgisÍo do irlstrtnll,inl{, [reh sctor competente'

(.I,ÁI $IiLA DÉCTIVIA SEX ,A. I}O FORO:

l(r.1. o lhro rla ('omarcu dc l:,speruntintiprlis - Maranhào. ê o cr)mpÉtcnlc frrra '.liritrtir-'1:re '1"' '

r.lecorrcrrtus da cxcc.rçào dcsle ('orrLllirr. enl uhcdiônciil üo di:iposto no § 2" Jrr atlrr-tr 5i tl:'

t{.6ó6 tls 1'l de iunhc ds 199i. alttlr;tdil c consolitiada

ló.2.,\ssinr pactuadas- as t rte:j l',rtl..lul o pICSCntC lnsÍlinncttt0. l;ivlatlo na l)iilctttrttirt ia ( iti i]

ürr \.lr.rrriciFio. pÉl?nte tcs.letr.[lt1l,]a.< qr:c ianrhém o assinttttr- patrai qtte proJrtza ns :ctl:.1t'tt ttliclr' r

l!'f,rls i li'ii0§

IFrocesso

{ (/

Rubrica:

Sà.r Rai rrndo d Doca Bezerra - Mi ratúrâo. ctn I I .lr .l.rrie ilrr elc l|l-

Prt'fcilur'a icipal tlc São
Manotl Serlfim tlc §ousrt

Sccretár'iu dc .\dministrâçio
( I l, 1- ; 351,672.91t.1J).1

Contràtâr,te

Ii.ailr unrlo du I)oc:r Bezcrril

DE IJRI'I'(}
{U;

'I .S I I.- \1 1 rN II-.\S:

It sIt,vÂ
CPF; 606.91ó.051-.i5

f:o n t rí Íad lr

cPF n'.bJl'rY}_hlú

ie,*<;zftu;rt:;::iln*Ei-t-=---l. :=-::.__ .

I
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l, Á E,|IPRI)S,{ C {"i S',l'.{V0 DÂ §Il}À
liÀÀE(lliÀ {ioi 766E2f,20.

Procegso

Fls,:

.:. ,-:pt r:..,i. i(]li,.r,.i.r. .'

,;:: i,' i )itt:,i,. i)r'ri.r,:.'

,l

at.v8 f, Yo L1 § P§lr ç,

PRir:dÃo EL[i ttÔNICo 005/)022-- c].,r;l]]l LP

.7,,'
Rubrica:

IHOCl.Ssi, l'i' t)íÍrl?iri!,
( {r\TR {t ü l(t u9{à022

Po
lb

lti

-t:'it

li:,.r irir::,,:;trc ,, , ,.,...,,, ,l,,- .r,.,4 , 'a;,,.,-,,,',' 
r'it.íl'iíl$i{,.1,' l-agu úa Pcdr'al}lÁ' itr:;cft;:'

no (lNPr:v:rl .:,1 r, tr" ,li.i,;l: j' ,--,,'-r. .rir s:u'j r';-"- -ii'rde, +)r ií-r'reÍrrlÚdiú Jà

SEC{I:l'.tá(Ll \f llr'i !:.,i,Há I 1,,; i-,.Lr]:1. :':rlc sic r.rpiÉ:.'--.rt d. '1:iii 
§ecrúiáÍiâ illurticrltal

de S1ijOr,. - \:r.r. .\L.'iiRr"r. ii't :.i-r: lirÍ'S i-t'.ItEi l;..'r-. !s;lrri!'i. irs'rri: 'r'r 'ptr'Ni': 
sfô r)

,1. 4.Jó..t9ú.9-1.1. +,) ; R; s.rr,,r ri' J.:r; jr- jrt,1,.r4.i. .'i']'Íi',: iiú l!"!l(ti,il,i.r.) simllc:tntrrr''

C()iriiT lLÀ'! .{.,\ f}.. í: de rn'-,,rr ".1 i- .. <trtpierir tii'5.1 .:,'.:i; ii't Sli V.'1. BAlailt tS ''

ú0+)ó68:l;(.,. )€dlaira,ô'i. .1.:-ii- il,.i ' 
iiar'-(-]. 

":: " .')," 1"1;;. r -{({) i)A !'l-l)i'\
irli\ ijl!.!ii. L.u Cii,rj,ii,ii:rarl-r , r,-.:. .;.);..!{:li r.).:iÓ ! l!. lli.rii:.r.ir il'fre:,i:r'ill.l,J'loi (i' il"\r)
t),:. Sr, \';, ii.\iir:,1: ,. ci.L- ., ,. . .t r r. '. i' ui' -,i,r' .' i.ir 1 -r('í,.81 :r ' ;' .f ii.

;1r,1,,1li.r.l i-i.t -i.t.!i:;," .il ,- .- ..r1, .',-l \1,' :ii .;l-'. 
' i"'"rtri'l rtl:' '' 

')i\:i1 
\ I \'ll ''

,-.o!.ir!L',:,.iilr, 1:{)"i!"(Âl À'-.i'-' :-'' , \^l'i: 1rlt'1 f :" i "'ii:\-frir, "rt) i)i ir 31 '{ i I í)l

t..\v,'\!;l-:i: , i. , j.', 
, 
, - . . i . í .I : . t ,r..- 1..'r-'i-ir ,I -; 'r.r' .Dt-> ixr r"ii-. \lt-';i'll'-r i)j

1,,\Gil i ),\ r;:.i.'l:'. - -,i,!. rrL:1 r...,.r,1.,:.:rS,ijil-ir'".':iri":i'r:";rtrr:!';t:

i. i'1.Áir:rtrl..À r'Rl:ltrlJkÀ D{,,, )..À,iAl"'il ;'lo ll, ':-'iri:::'}" r.-)ii í 
"'(;'\('t

!.1...1 ir'ts;:t1., jri.' Iir:l di,iJ (ír,,'i....i., ,.c.'Í! ''..r- -'-ii:' l'::;io -r':irôtrr'^' r! i)ii "'Li:-

r'!1, l'\li Í, c ji; irr.-r;t.,:t, 'i 
i.,i,!9,,1i,.1.. l,(nrlirrrj!''1! ''-,: :t ) -:',:'.':.. 'lit;.' i\1i'r'''; I'r':;': i"

iiíi]..;ili; Lr i\:l:rnr! rü !'-_.Ljiit) !)r-Ltr:il rrr_ plr tl !'t ilii_:' rl '::'r';lrj -':'il"' i:i ri .1 l'irlj '1"

.lij.:.i,:!I,.,.,r '-,' " irr.':]i.., l:ir.i.rii'r;r i1r: ,. "ir" 
i1r'r:: il1'jilr: ir

i;;iirti ü; .li.l- | .l;,.- i., ',1lllt;.:ri:ai r:':'i-'J'::;l;i .! ; : ! ' i ' ;'riii;lril\rr''llli x' l-r''

.1rli,'r'iiil-rr.,,.r,.:'iilí'.:!t.,rri.'-:,-r':;1r'1i:iÍlrij(r'i'-ril:':0i"ll):rtr't''
tr.'ic::r,; r' J.-'.'-': ,l.l iir,,.li: r-,.;,'.- l- -vil:,, ii..( \!-1' tr : ir'ir!-ir11) !!s lr ' i/t{u.il'úiii1|: 'l'
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Processc

Fls.:

Rubrica:

rq

i,j I.Á!€ {;úiitiàrí é.lri*rado cn'nirinçuta';ao ao Édiral. PieBÀl} ôlelriiâico tl" 005/10!2 nr

lürma e;tírôni"-s, i IeGr üc ülÊo -ii: ir,çiso X[- dc Lci E 5ír'93

I "4 IrÉegra o ?rJi.ri'!g Ç+rilp:i.,, ao ri-:picti'ra fmq€ssoâob o n" 0091?031

,,

1 .5. Das n;ir:res.ri.' ele;:içLü. a (,l,1lr-,L,..iÃ oi'riêa:ie a !'xÉ ( úrr ') plcselrt(' cnniratu. oh\er\ a'ld' l

.r :sli{**i(crd,r o,': i,:iu-,rrj,,n, r:i13.'#t-.teJ?j:i.,n+lns.,3,qei.il:r,riti;n pane intr'grantv I
f í'r1illi'iecnr:rr,l :;te in.tÍuÍntlll,-,. ir\rciLildcniemerlte 0e tra':§Cnc:].r.

,,,J ,. ll'
2. CLaLTSÍ.lt.,A §ECU.'lDr, - O8.iI 11l . '
-'_ -::-.-- _i-.-. ... ,,,,, ', eti,.,1.." ,. ..i j .. ,.

2.I. Crinsrilrii.se 
-objé;t i."iê inj'i unienl$ a: COlgf'Ráf /rÇÃt) DE nMyRESÂ PÀRA

Ptrf,§rA(:ÂÍ) rrI. §f,l{ViÇü ol- Í..{'r''A(;§-lYS DE l',f.]Í(lu LO§ ?ÀRA À]'f,Nl)tR .{S

NECES§Ítr,rürii txl lt:;xt;:il',c; llE L{(;O ll.q PEDRA - MA, a"crrdendt' it

discriii,ír.i,j:rli.:i;Í,lJO*r*',,*É,..rliE"-..I'iÍi&i: ,l"hetc i ri, p;(f",tr Í:diral.

3' {:í 'ÀtrslJt'f' 
't tirt( r'trtÀ I)r''' t 

'r ""rr'' tÇ ir lili i- i}'E'iit r)l\sA BIIJDÂr'ES

3.1. LrÁ CONTnA tÀUÀr

al rlian,.ci prapatr-tü, arc^!.) ;-,1r. -ie'',er1r'a Cc ,{dntirrisrraçío c Se;r'iços Público' cie l-3gr'

da P<dtir, i.-'l-r., ilurar,.e tit.ip"-i 'r'., tt' .'lstÍiiia rlo â'r.rlr.:loiÁt? de Regisiro di' Pr!çt):'' Para
. i ..

rÊprcs'trú i': s':t'lpi" q;rr ri'l "'' - ' 'a ' ; iliillüt'llt 'ir ü;slxr' !r '::lÍâ'

bi Infunn,rr a., Fi:,.:'i Jt Cut,,,*.'u,' (!) Làgo íe le<ira;11.4' í-,ú ac stu sub:rilul'r c\jiltudl'
. . quân&.r.ibÍ rr'rrôa" riira.t:-\1.'i .',i,rl '.:':Íiiii]lla dr cerátr:: Úiil:'rli* é âr;§1âÍ n( escl" e'iÍ'lcl)io:

irrigírdür nr+{À.\ó. ií.5i '

(l llajlt'ri., .iu, àlíi: i.)l:L ; .:'i§-:r..::x, 'Ikt cü!'111iâlr').' :i! ' -ir'p;tlhiliJôde cLrm !l9 ubrlga';(ir"

assulfiiú:ra. tidâs àj cot',:i.çÔc: ':,: i,rSiliiaçãü * quaiiiicaci"; tri-c,id'r-r na licitaçâo:

,.i) iie:p,irrxl.iLizai rç pi li:"r Cctri)tr'rárr):ulos Jiretillr,er:r: à adrtlidxra.ça'."r oti a t?rr'-rr(\'
.iecü, tentc; rje slt. itlipl" r:; .i..rlr; r^.'çxc;.i4ão ío';ílllt.'clü- nlio r:(cluin(lo tu rciuzinú'r

essa rcsporuanilit'*ri:.r 'is.:al;:'r... oit o i1;iomPânll:Íiel:to do 'ion!'âtanlei
(l (lutírlrir; t'a:êl !'!;iil'iii', $iÍ!' p'§iúsl!§ ull ('oltr'Êrri1(JÜi. l':is' rêgrlâmeíto3 c p!sltti{1s'

i*:rr cor,ru q!ül\. -: iitrr'r.;.:.-ii;:': cltra:o'las d;t auloriü::iÚs colnpelerrtc:t' ptrtiai'ttu' ir

niatiiir: 5i,retc S, ,;o,i r;-;i,-' .r'risl .li-''ltir -1'r'â g c1çirrsivr respÜnsr.hllioüC'j i'rll]i
c..i;rrtrir.iN*íà§ ,i; i;,riiaix:r. ::.:. .,"r:':i:ai' .ii rêlj, i)tr?,-:r,i..r; oir cor i i c:len'tÍ, il

-111i1Íii:,* x a Êo ? $ Él

.rl .,,r ': i2. :: r i1.'. l:ier airillr'JÍrdr)- -r.it d

ll !..)rr+,rii.r,, i,.,1)i<,.r....,:Lr l*- ,-ri r:l:: ,r,i- '" . 1.., ' I lirí-it-r 1i'rrlirii 'll'n;\'lr'i'-r
i,trdl.,:J.-.s i,:ir,.ict::.r,.-..r.., .r.. , r,i lt ;rt.'-i;11-r:,,r! : iÍI..l'.,JlÀ Je iitÜ:i ilhc Pos\!lrl
pt;1 ;O.icrlt.:.pii,li,lí \r{.,r -,., ;.i' . :?.. -'

)l
i.'

§!, .L r, '.r,;,. 'l:
'lr- itr'.. t
irl Ü-. {
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i(.ai inüicadô, sujeitanricse nt, qrre

i, 
^ 

ccxfrâtaoa icrá i(;i\(,rls;vei pcla idoneidadc i ncio comf\ortâmcnto Jc >cu.

" 
rnpàs,a,ros- iubordina*ri n,i'prêpbstôs. "

j) Aceitâr nâs'*r!snrus-"o'ii riil., §6mtiitirais os acréscimos e si.:ptessôes até ?5?ó {r'inte c

crr,Lr, por canto) do va[ri r r:ia: anulizado do eontralo:, 'r' :.'rir.l'
k,1 elcartoriià{à.ipe.atit.eitiniu;lrn.tiei:,derperaniomi{ânspoÍe,cargaedescarga-

c;r*irgos fiscais. comerci:ris. socitrfu. lrnbelhistâs, i;egltm:i e quaiquer outras despesas

cierorrentes do fomeçinenÍo;

J.2, OBRTi;açtÔr,§ ÍtÂ c{i§,tê l'^.t'I t:

a, P.âBr o pralx, d{,: Íi,rr, ;r;irirj,,,.,s. i',trjcio d§!t(:'t'sr.t.o de Referinr:ia;

t,) Iie lac iorr::r-se 'cont

üredf,octadà;

í-'üli1lL a.T,\DA c.t:air.si'râÍrenta .ilraves de !€ssoa prr. (ia

i) t\ üpJr( i.,rár r.r.ias -,s f.,:;liJa,iês itdispens:ir';-is ;: §o:. eíecuç&) das obrigaçôx
c(,rrtmtuâls, ir;,:ir.r.<irr: §iii:r:i;i:ij..c..âi»s';,: dt en$e-ria.i',:. p? !:,1ôsios c lepresentantes do

CC)r.l'l'F,1.'i r', r-'-\ 'lcrl.l,r:.-:'..'ls,ritiii,:aiô;.,riirur<,. i.e(u,;iric. às dependências dn

preliituta de i,dé-) Lc lti.iri,j:ví,.,

d) FisÇgliziü ç:4tglpapl'ar a riÍir- ('âü dos.3t etoir iÍrl:'!&41\ e Íegistran'áo a' (Éoirências:

e) Nàú carlsÊnrjÍ q.J,r orrtrun §)i::ids n etjctc sob rcsp,l::sz,lrjiid:ldc ,1i CON1 ftA l ADÁ:

O Corriuni*Í á C(N l ÍU.'l -/iÍ,!\ p!,r esriito, q'rí;sq:rr:r iÍ' .,. ucircs ou pr€icedl§tenlc's sobre

a-ssunt{x reiatiúna{los com r, í c,:traio:

g) Clornunicar ' CUf.lrR {! :ir j-r... il::' e&:1!to, i úet'ram 1., Froc.eiiimcnto admilistratiro

parn a apu'açào de condute,, üre3uiurtl c.::ice<iriCc : ,'re 
.. 

' 
: :o ua* defes:i;

h) Ct'mir.riiat ê lüNi k,\'l'^.il^, ii,n :;ritr, a 'ruli,:i::;lo de ç!'ênftâl l»nalidarle. itos

teifios do Cô;lra.;':,. .

ii (, ;oÍlrir". ::Íá :ilr:.\ .rDaJr- . - ii'.:ii:ali:, 1.,1 :irr ;l li§litat-ltf da l,jllini:,tia';ir'
rspeci:lrncr,i; 'ir'r'- ,.,r't. - ,,:, l'. : . -.:, L(: .1. ;;

ij iicltillr rlir;:Íi:r!r.!rrli,ij,.., j 
; , .. |i i . : 'l i ' 

: , r t a '." -s ' 1i rlr rrr,ií,r com Js (s79rlill.3çiÚ '
e ,rtliç.aiiD, ai.rt:,,jú:il ; !lr :..rrri,,1.f:r'l:. l;ln ..ia:.1":k' ,r': qào lillctentar'3tn Çondiçder d(:

:_'re'll :lti Ii:'';" _'

iiielL* o* t ^+,'r* ::ca, ': 2 d;r'tro
4üúi§!j.Úr' 1ij.)

. , âât... r-,':rr' Í

lir I ':,'.:{ar ..\ 't:l.tl:â:. ;,::, rrl.ilJ:. .:r,',t içüc'r .'

r()uixr us i ris d(itJ,irrtii.lor.

*d*§üfrlllhffii&*d&ir".;il ,ii*.r '+'r"Ã, . ;

a.-l--
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T.§GO,-PEDB.N
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i r,'rr
I

Proce

Fls.:
sso'<Lzzllu

Rubrica:

,lt

4. cú{.rsuL:{ qü 
^ FÍ/* : fr-{ 'f lüÉiqclÁ a Ex'rfNs;io '

4.!- 0 csntrslo vigürarl- dé ll de.jezrmbro de 2022.

4.2. Cls pr3ros de,.)rtÍçãr\dc obirr,rr{t+L c$nlràlo pod§á s,er prorÍogâdo §ãs hiPóteses pÍe!istai

nàs alineas do § I'do arrigo 57 tla Lci n' 8.6ó€193.

5. CLAüSL:L^ Qt.Íl-i\-{ Á -.?lt/'-I.{) arI fl\:rllE{iÂ
, ..,' )i-' ',,

;. t. Os nrrneciá*-ntos dcverâ.o Íii I r;slado âté 05 {iinco) dia.s, epós a ttssinattra do Corttrato c

ou 4 Emissão da Áúorilação do ftf!]rcit§e.flt{r:

5.?. O objelo selt Ê6lbi,Jü tottf,,rli§ ir rs. ?3 a ?ti da lei 8'tiirí93"

6. L'I*it §ÜtÀ *IlH-á':.so:tt''-f:!:'- 
51ryo.kltê 

Dê PÀt;'dillf, Iü'Q

ô'.f. PR:çO - i] pr.ço J:: ire-.c,r'o alrírlx:rla,;à1.] ai;ads an aL"'iro es]reciÍjcrtdo ((onlolÍ:rÉ

pro posta vcr**cdors rdlu li icaC,t ..

ó.2. VALOíI GI.OBÁL - 0 valor S.lot orriara ü ?tese nlc círitraia!'áo é de R§ 12'375'00 (J;zr

mii e tteT-cnr-rs e scl?o!3 i: cix;ü r.;is);

ó.3. tr'aJltlfíÀ l.!: P,{{,i.r§I!a;'í () - ' I ! , i.i:..eriaü s*á ifêtuado gr1! a1é -10 iTrinta) dias apri'

cada gtàpu üe lô..,,,,:illir;:i13 00 a'u;t,l:. .i.,lr['.r &"?s a eíli$ão 
'Ja 

NLD (]lorâ dc liquirjaçao dc

Di,tÊs?,). nreilã;,tI e *ritic;t:uço,;; ii' 'i.rlj !i:'.ai O l'ÀgÍtírÉÍro ;c:: realizanr' tto 'eliri
t-i:.iúlc!,iío it., Frqí<ti1,..: .I!üliri3iii :-* , -: Jàr i. P6ÍÍfr/iiIA i:a,jlaÍr'.: .rrdi:]l ce l.againenti'

f.l:l ,lr'liio r)n !(,li'a J, . j,li!. i ,.. . c:. .-.. -.. .

?. L Lr.USr Í .r i!- [t]i . I' . §] .., . , '-r;

.ii*{, -i } ;t*'ri,;t. t
ii,-enN'.- .ú
l1 ?ro-{,üú

,r í;, i t {rÍ{ (} o ê r. ú t, i

I

l1
l

I'l t:M l D.l§('f kÇ:..1] i,i) tr '-.''
!.'\à, i t);.'A'\'i

i-
I

i

!.tLoR i \"\t0R
ll!{ir i TolAl.

i!fo

:i;iii tJo

i: rl iLrtlr) i.,it

\ \i.r !k'i{,ii i,

It.'.r,1 .o(r
,ri
l

i§ 75.00 i R$ ? i{r!.0u

I

i;L'1 I ?-i
I

l\S 65,{A , lli i.ij 'j.r}o.;1r . l,ã'-jÉrÊ'r

t--------- -- ....- --...-
RS i2j7s.ft) i
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'É t-
r.r*..s+gltsiÍ
L*$iQ'+PEIIRII

l;: *t,.

riCt§Rt9ttirP,l 4Ç

Processo

Fls.:
:/7fla-2t,,

RuLrrica:

l,l . .O .J.ql:üatqrf\'..CtEl. i.il ;É.s!:i,;i'jú -(;r'.4rir.§la1era];ncrrrê. 
scl:d(, '] p:'imeiro caso somente pÔr'

p.rrte rla ílÇN!§âTàiiTE, .;ric_rilidr. i .:tnveniê:tira aiJniiilis:ralirr'â orr na rxonénci.r dos

motios eietcaÍkti rro; a;ti8or,I?, e i:g.ülter.aatgj 8.6ó6 ie 2 i/06193. 
.

r. cr-íüsur,Á iÍif§vi -'ú vtr'ltr.ii* tluBltcr.ÇÀo
.1 .1, :'-t.'..,, r. .riei.lll.

8 ) - i) ircscnic coj}iratú (eÉ i;âli.jJJe e clicáciá itegris de publica,ic, Flor e.\1rato. cm irrgâo ile

:rngr",isa ofuiaÍ: 
-iie: 

üràfnnaiour--' "ià'á ditpo.ro no pârâ8r,Íâfo único' do Aí.6i. dâ l.ei

l.t.íóó.4) i

,1. r i.Áttst;t..r \r)]í ' l)À fis(:ÂLizÀÇÃo

.r.l..r §r,:i.,xlriz ltlurÍlipâi rlt !-rir.tiri§rr,liác c Seniços Púlriicí,t. atrâvés cle sen'idores

- li- li aslizrç.ar. úú contÍair, o'c:.'.và,ldc a e:;r:cificaçâo'í. il, r., ei..l.: ',, ,i.,,-,ti'i'..

Jo c r:jiii "irináíbl';; àii;,à: i;rinçi :.':t .:úitr.i. lt iir,o''

idr. (-L-.1t.JtJt,,\ rti,l r'.*'t - r,.h r:r)i'.i.,..i{I (il.içÀ.41r"\ a,iRlÀ

iô. !. Ái,.i,:,r;^s..'-,Íirâ ., I.iu53r,i() i.rc":,. !i .l;Jit.tii:rro:nüciiiij OOr Cr)llit da S'--gr.:M'.1 i.)(r1.1çi'i]

1';..,1, ,. : 
-

t.l',iri.i i'Í,I';r. ;.,. 'c:. ,.i:()R(iArl

IiN il)Ai'rE C t: :,i ic'i?-l'. .prl ,.ir. irúCe

Fi.'nÇ.ão 
-

l1i - ,iü,ide I

S(-B-FI,IN

PR(xiRÁMi.

PRLIJETOIA IIVIiiÁI)F

iú) -- Àssistêrcia I lospitalar e Ámbulirl.rrisl

- Aré1,ç:1ô [..petia:i.tda-\{AC

?.íriú - §{âr,uen;ãD ü {l§3rã.o da Alencão Ce Média e

Á'iii; ( ,;n]!,lt xida(ie-&'iACd?
l-
I L,L l:1rI Lr ii'ltr' Dl- l-t:*St":.S A J 1.y0.19.$-' - (ttiir r.rs sen. de terc. Pes;oajundira

fltN1L lli. I ilci-ri{§i., i lot 'lijtft.)üt - 'i riin:rirêi,c ia Si-rS B :r.rú rie Diasüieil\:ial

] \:'l,LTR SiSPÔN F_Í i i.. i'; : í;i;

I I I Oi:r,!qlr,r ir!.-.r-;l.ir rç;.i,....1.'1i,t ..,. ,'+ir'

piorÍog,tÇàn .ic .í':,2,),13olii -.ir .-l' :;r
atrr:diCa.s ar ci:;,r>ri,.'àr. p.t' li,.r' r,::: <i

,:r. { LÁi§i.r.À',i'f.{;r üi i,Í. ,. "rt' '

..ân,.id., .i (r
.à.,1 : ÍR
l;. . ;.

ric 'cu l.créscirlo), hern i(:rlr
,\N ie a'!É,.'és de ;drlalxcnri.

ir,

tu,r :

ür,f '
* ó§-'

l-lt
r.*;,s

a).

\

I I

rúi

i,,.,

:aa' I r



- r?ii, , o:.i ü-t:i.
JÉI: t'' .J:l l},r

DÀ

6 !l e !!.r.h. § r {' ;, .:, r, c.

ri;t: ,r :

qü- r-r ,r lrrr .,traçir:: :eslinda irriiiJL$Íi Lrflrr: ,

-r. j' .1!'.rsf{.ir.,. .,

.t'1i
*.-,-,=*\fP

,ls-.

\
il-',

,:l

L&$0 P, HD§,K
Processo

Fls.:

Rubíica:

L)!.1

i2.1. .{t.:ançô(:s altxi:risuiriir ri: J:i,§(v iinpoitog tunilanterirai-:;ncnt! i}cs termos dâ l,ei ,r'

10.520rf2i riÍrcriio :üLn!§ioâf $01,"-']í,i; i e i.ci ,1.66ó/91i.

12.3. /r rei:r's;r injqrliíiq{rô ria.q,;irtc;*Tiô.,$Jr} âssi,?sr -o, cq,rtrato, aueitar oLr reiirar r:

iírsEumerri, equivalcrrlt'. denl i, Jü pra;^, esrabelecirtr! pela Administraçào. caracleritâ rl

dc:c unrpcir'tEruo,, totàf ::ds,iibngtçr.t islun',idç. ::ujeiiarrdi*ü. às penalidades legrimerrrs'

esr.rbele--cirjas, .t i i.i.-. 1 . 'J;. .nin i* l,'-

11.3. r) atra-.o irrjürlllicdo rin rÉ;r!iãr) d,r cr;nttalo sLrjeiti,i:r r: criiÍJâtàdo à multa de nora nr,:

;ê8uintç'j; moi!l4nte.q:. .: ." ' r:';..1 i i' {J n Í':1" 'ittrl il\ 'i'. it

i2,l.i. \Írtl:e rirôr r.-ór,l1 al( .). r l íú,.' j;ci;íô tr,r !r)ni-.J; .j.J ji.j.rrst loririr:r1. }-ror iiia 1j,: irlii::(:
iiu i:riuir,,,j.: iril ,r,:;iiç;a.:). rrlr .' lihl:,i' ,i:u,iir,,i.ld ?i,,i i,.'üir' í{. ;il'ltuj. .Â^r:rjre rlo lrrLLitr' .iir.r

esr.rirl,;.:ar.i,r..!i,r,,i.;rzir_.:.iii:..:..r]-,. ;,,]_,ii 1i.r 1i.tr.' 'r:i.rrr,:iii:-' .:.

il.i.l. Iixl'*.:i,r,ii;!t.:_i.(?iíirr rle i,,,:,: ..,rez: r_.-,i ,)!,)!(r_,,J,: ,,ait;r Jo uÍ,raio. no cris0.]t riri
ir,t <eur,çi-. !ír!;, \,-; !;âici.í, :r'l "i;iili.' !!1., :(.',j:r iiliiiiiiaaiiq li,r i:S:n..i o cr\nlrali,;

ll.l.i. Mr.lt:. ,;i li;i( r(iaz y,i.;..ú\r, .jc.r:l'.r; ,it,'t\]ri::-r1!), ii-, i lisô tir:.iescunrpfinl.!rro d.
.lu: l(;'.lcr w,.iii. r)li:i:itaJ Ji.. iL'a.ií,

il. i, .. ri riruila : .lue .l.,tl;.i,,1,., ,.r ... i . a .,:::r

r, ç,']lttr,a c.Lltr,{,.1 .i !.trj,..,li!-,. } j-r...t:

ilt i.r _,',, r,,ii[a it;]irr..:.1.. 3i_v: ,r,.r.l::r -,:,:'..r:s. ;ljr.r,::i,i, tii _ tarâ daSc..ul:Câ da ga,anti: ci.,

i cr,.,çrltt ú .i ,lrl:r.1rjt .

ll.l.6. §e a ríuiiâ í{n .le..iiiiç; 1.,:i:çtir-r .,,.r'.,rlor Ce lri!.'r:ii irir§l.rix. xlem da pcÍda destii.

re§pcldêIá o conualhlê I,'ítA ,!- J: ,r§oçit e gli-: §et;. dt: ,:cnitii.a dcs pagiimentos

evenÍualmcÊsúc\ig&»p.elcAdr.r:)ii,trriç..)r.!Íldi.:uarriic...asô:olradâ.iurliciaiirintr.

1?.{ Ficâráitnpedirjo rie iicía- . i .r , :ór ,,.;,T ç :r.u::r:ip,o c .'á tiç;crcdeoci«h iio Sistenir

Eletrôoic.l uliiizaírr. Frlc {nuoicipi' ,r- 'v!- .' ,rtr ' ',us' -.isâ; ,râr{t:iâmenlo de scu rcgistro

flp Cadxsfto Íil. Fornee:iotr's ':o :u.tr...io l'-'lq !,iê2, J: a':r .,incQ.nos. sern prejruz,r,la:
muitasprcvistàií(lritçrr.altrc;,c': eJi,r ;iel!,,iis c.!|:lir':,,çôes ieg.is. g*;rntidô ô direito a anpia
defesá. 1) l!c!1a11ú G*ê.'§,ri;çr'".:r: Ji r.i:: :. : a: - .. l ii. y. ,i: -ieíiir 

', Í r p: .r"i»ital

i;..1.i oÀr3;§i,riú ur;iL:iliL', q .v,.J{

i2 +.:t r,ão e r',ti.,.irr',liti':i-;r,.;. "ç. \

i:.-i.3 3úrr!:.:úii.,iua1i,r.-ri.. r. i:.-. ..- *y..:.:..-l --.i.r..-.:::':r. -. ...i

II ,i.4 ca,,sar: o aiiis.i., .j^11rj1..,3, 
'

/'" .: -

n t _,rl.àei.r '-;zl -iü!ii§..
;1r''' Nedre "ffl
.E t :?jÍfF'irioO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01'61 1.400/0001-04

soLrcrTAç DE COTAÇÃO DE PREçOS

CORREA/TES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERY'

L l/
CNPJ NO

>x

EDO ESP VEL PELA INFORMA oI l)Ct €5

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta

Administraçáo pública Municipal, o preço unitário e total para os objetos especiÍicados na planilha

abaixo:

oBJETO: Registro de preços para eventual e Íutura contratação de pessoa jurídica para

presúçao de éerviços de lavagens dos veículos pertencentes a frota desta municipalidade, ou

ãr" , àf" preste sórviço, para suprir as necessidades das secretarias deste municÍpio de Bom

Lu ar, Maranhâo

UND 60

ao

lL/oroo ly7

JJ

,-) 1

17.
Fls.:

DADOS DA EMPRESA

U/
R oÉ ,,o

UF:
/úcl D

2)
DATA DA

PESQUISA

gL,I;)
ÀSSINÁTURA/RUBRICA

1

LAVAGEM DE CAÇAMBA
EspeciÍicação: Lavâgem comPleta,
incluÍdo asptraçáo interna, uso de
produtos adequados Para ltmPeza
do painel e rêposição da graxa das
peças expostas que íoram atingidas
pelos produtos utilizados na

LAVAGEM CARREGAOEIRA
Especificação: Lavagem comPleta,
incluído aspiração interna, uso de
produtos adequados Para limpeza
do painel e reposiçáo da graxa das
peças expostas que Íoram atingidas
pelos produtos utilizados na
lavagem. Após â lavagem não
devem rêstar nenhum resquício de
barro na lâmina ou em outras Peças.

UND

lava em.

E+nail: prefeitura. comprasbomlugar202í@hotmail.com - site bomlugar.ma.gov. br -

CPF:ff, (/.(?)

NOME EMPRESAflIAL:

)

1 aro,@t

V. TOTALV. UNITAUANTITEIII

132



ES'IÀDO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400i000I-04

LAVAGEM DE N IBUS

UND
&,'

90

Especificaçãc Lavagem compieta,
inciuído rftrlipo interna,
errceramento dà íataria do veículo, e
uso de produtos adequados para

Í-
),

lJo,oo YOJ

I

lim za do ê1.

LAVAG EM DE CARRO (PASSEIO)
Especificação: Lavãgem completa,
incluÍdo aspiraçãü internâ,
enceramento da lataria do veículo, e
uso de produtos adequados para
lim eza do inel.

LAVAGEM DE CAMINHONETE
Especiíicação: Lavagem completa,
incluído aspiração lnterna,
enceramento da lataria do veículo, e
uso de produtos adequados parâ
limpeza do painel,

UND 230

UND

Lt,,N I
5.

UND .'

::-

II

Jtto,ço Qsa

brica:

I

es5
LAVAGEM DE
RETROESCAVADEIRA
Especificaçáo: Lavagem completa,
incluído aspiração intema, uso de
produtos adequados para limpeza
do painel e reposição da graxa das
pêças expostes quê Íorâm atingidas
pelos produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem não
devem restar nenhum resquício de
barro nas peças utilizadas para

3

ESCAV o ou em outras

LAVAGEM DE PATROL
Especificação: Lavagem completa,
incluído aspiração interna, uso de
produtos adequados pâra limpeza
do painel e reposição da graxa das
peças expostas que foram atingidas
pelos produtos utilizados na
lavagem. Após a lavagem não
devem restar nenhum resquício de
barro na lâmina ou em outras peças.

18UND4

40 /.30 p0

LAVAGEM DE TRATOR
AGRÍCoLA EspeciÍcação:
Lavagem completa, incluído
aspiração interna, uso de produtos
adequâCos para limpeza do painel e
reposição da gÍaxa das peças
expostas que foram atingidas peios
produtos utilizados na lavagem.

5

25 QPçffi( 0l9CUND6

LAVAGEM DE MICRo-ÔNIBUS
Especificação: Lavagem complêta,
incluído aspiração interna,
enceramento da lataria do veículo, e
uso de produtos adequados para
limpeza do painel.

7

8

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar?O2l@hotmail. :o - site: bomlugar. ma.gov. br -
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E§]'ADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUCAR

Rua Manocl Scvero, Centro Administrativo
C.N.P.J.; 0r.61 1.400/0001-04

LL-/

LAVAGEM DÊ AMBULÂNC|A.
Especificaçáo: Lavagem completa,
incluído aspirâção interna,
enceramênto da lataria do veículo, e
uso de pfodutos adequados para
limpeza do painel.

RubÍiaâ:

Prazo devalidade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; (V gO Oias; ( )-dias\

Solicitamos a colaboraÇão dessa pessoa jurídica no sentido de preencher todos os
dados requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do
recebimenlo deste, no Setor de Compras desta PreÍgi$fq Municipal, com sede na Rua Manoel
Severo s/n -Centro - Bom Lugar-MA, em dias úteis, nb ibÉrio das 08:00h (oito) às 12:00h (doze
horas).

As informações, quarrdo elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas
para o e-mail: comprasbomlugar?02'l@hotmail,com.

As informações prestadas por essa pessoa JurÍdica serão utilizadas para obtenção
de "planilha de preços de mercado" e servírá para veriÍicaÇão da modalidade de licitação
cabível.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Bom Lugar (MA), de

VALOR TOTAL

JAÚKELIN
CPF:

OUSA SILVA
..1 603-52

Responsáve/ pelo Sefor Compras e Coleta
6

UND 200 50,oo

E-mail: prefeitura comprasbomlugar202í@hotma il.com - site: bomlugar.ma.gov. br -
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ESTADO DO MAR,{\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Ruâ Mânoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Ao Exmo Sr.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

precesso;y',l(4o1XM
F ls.:

Rubrica: ?

Senhor Secretário,

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo Administrativo no

170100312023 que objetiva a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CoNTRATAÇÃO DE PESSOA rUnÍOrCe PARA PRESTAÇÀO DE SERVrÇOS DE
LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA
DESTE MI.]NICÍPTO OT, BOM LUGAR. MARANHÀO.

JACKEL SOUSA SILVA
Chefe de Seção de Pa Àio, Compras e Álmoxarifado

Email: pmbllicitacao@qmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
Páeina i

Bom Lugar - MA, 06 de março de 2023.
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LAVAGEM DE TRATOR AGRíCOTA Especiíicação:

Lava8em completã, incluído aspiração lnternâ,

uso de produtos adêquados parâ limpêza do

!âlnele reposição da srâxâ dâs p€ças expostas

qu€ Íoràm .tinSidât pelos produtos utllr:ados

na lavâeêm.

40 130,00 5 200,00 110,00 5.200,00

6

LÂVAGEM DE MlcRo'ÔNl8Us Especlíicàção:

Lavatem complêta, incluído aspiração internâ,
ên.êrâfrêàtô dâ latàía do vêkulo. e uro de

produtos adequàdos pâra llmpezã do palnel.

UNO 75 90,00 2.250,00 115,00 2.875,O0 89,00 2.125,OO 89,00 2.225,OO

LAVAGEM oE ÔNl8US Especiíicação: Lavâtem

comol€la, incluÍdo aspir.ção inteínà,

enceramênto da lata.ia do veículo, e uso dê

prodútos adequadot para limpeuâ do painel.

UNO 90 120,00 10.800,00 115,00 10 350,00 121,00 10 890,00 115,00 10.350,00

8

LAVAGEM DE cARRO {PASsEIO) E§peclficàção:

Lavagem completa, incluído aspkação ihtêrhâ,
ên.êrahêntô dâ làtária do vekulo. e u50 de

produtos ad€quados paÉ limpêIê do painel.

UND 210 40,00 9 200,00 50,00 11.500,00 43,00 9 890,00 40,00 9.200,00

9

LAVAGEM Dt CAMINIIONETE EspeciÍic.ção:

lavaBem complêtâ, incluÍdo aspiração lnternâ,

ên.erámento dâ lataria do veículo. e uso de

produtos âdequador pãra limpezâ do pãinê|.

UND 100 50,00 5.000,00 55,00 5 500,00 50,00 5 000,00

10

LAVAGEM DE AMBUúNCIA, Espe.ificação:

LavaSem completa, incluldo aspiraçào internà,

enceramênto da lata.ia do veículo, e usô dê

produto§ âdequado! para limpe!â do painel.

1]ND 200 50,00 10 000,00 65,00 13 000,00 68,00 13 600.00 50,00 10 000,00

Rs 56.510,00 Bs 24.s00,00 R5 33 024,00 Rs 48.932,00 Rs 53.250,00

Bom Lugar,06de mâ dc 2023

.lACKELINE 5 LVA
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